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1. LAUDO TÉCNICO HIDROGEOLOGICO
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1.1. INTRODUÇÃO

Dando continuidade ao processo de licenciamento ambiental da BR-101 do trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA. encaminhou ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT. via a Coordenação Geral do CGMA/DPP/DENIT. através do ofício n" 484/2006 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. datado de 19 de dezembro de 2006. a renovação da Licença de
Instalação n° 181/2002. por dois anos. do Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade
Rodoviária da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, com exceção dos segmentos entre
os km-232,0 ao km-235.3; km-308.0 ao km-315.0; km-337,7 ao km-338,5 e lote 21/SC. com
condições específicas, entre outras, da modificação do projeto executivo do trecho referente à
transposição do Morro Agudo, de forma a considerar a execução de viaduto na saída sul do Túnel
de mesmo nome.

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes solicitou do IBAMA a análise e a
reavaliação do item 2.10. da LI 181/2002, apresentando para tal um Estudo Técnico - Nota
Técnica, que se baseou nos aspectos Legal, Técnico. Econômico e Ambiental, do segmento entre
as E-659,0m a E-675,0m, que apontou entre outras coisas que o projeto original previa a
passagem por este segmento em aterro; que o segmento da BR-101 atual, paralelo ao segmento
em questão não possui registros de problemas geotécnicos construtivos; que as duas soluções
aterro / viaduto são tecnicamente viáveis; que o prazo de execução do aterro é sensivelmente mais
curto; que a vegetação existente no âmbito dos off sets do projeto original encontra-se em estágio
inicial de regeneração e que a supressão desta vegetação seria a mesma na condição de viaduto ou
de aterro; que o custo da implantação do viaduto é sensivelmente superior ao da implantação do
aterro e que independente da solução a ser admitida as faixas de off sets serão as mesmas.

Através do ofício n° 352/2007-CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de 01 de outubro de 2007,
endereçado a mesma Coordenação do DNIT. acima referida, o Instituto Brasileiro acenou com a
possibilidade de reconsideração da implantação de viaduto na passagem pelo segmento objeto de
questionamentos na saída sul do túnel, mediante os documentos a seguir relacionados que seriam
enviados para análise naquele Instituto.

Deverão ser enviados, para a análise, a planta de localização da área de afloramento do lençol
freático. incluindo o afastamento de 50.0m, com indicação dos off sets do aterro; a planta
indicando o perfil do aterro sobre a área de afloramento de água, considerando a utilização de
blocos de rocha / rachão na base do aterro; Projeto de drenagem para escoamento da água
superficial, a qual deverá ser direcionada para pontos distintos da área onde ocorre afloramento do
lençol freático. Este projeto deverá levar em conta: 1) o encaminhamento da água que escoa
naturalmente pela bacia; e 2) o encaminhamento da água considerando as alterações no relevo
provocadas pelas obras no emboque sul do túnel; Laudo Técnico, de profissional da área de
Hidrogeologia, avaliando a eficiência e aplicabilidade do uso de blocos de rocha / rachão na base
do aterro para a proteção da área de afloramento do lençol freático. bem como indicando as
medidas de monitoramento cabíveis; estudo indicando o volume e a origem dos materiais a serem
empregados no aterro.
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Opresente Laudo Técnico Hidrogeológico está relacionado eédecorrente da solicitação feita pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis no sentido de se
avaliar a eficiência e a aplicabilidade de blocos de rocha / rachão. como base do aterro a ser
erigido, como forma de proteção da área de afloramento do lençol freático no local e para a
indicação de medidas de monitoramento que garantam e preservem a condição hidrológica do
local.

Para tanto foram empreendidas inspeções de campo onde foram avaliadas as condições atuais do
local, as possíveis condições de fundação do futuro aterro a ser erigido através da prospecção
direta via sondagens a trado; avaliadas as condições hidrológicas-hidráulicas e hidrodinâmicas do
local e seu entorno; avaliadas as possibilidades de se manter o "status quo". mesmo com a
realização de uma estrutura em aterro e foram estabelecidas as medidas de prevenção e
monitoramento.

O Laudo contempla ainda a indicação do volume e da origem dos materiais a serem utilizados no
aterro.

1.2. CONSIDERAÇÕES SOBRE A GEOLOGIA REGIONAL E LOCAL

No contexto regional a área objeto das investigações está contida numa superfície que se acha
subordinada ao Domínio da Faixa Granito - Gnáissica Garopaba - Arqueano.

O segmento objeto da transposição do túnel do Morro Agudo, que inclui a passagem entre as
estacas 659+000m e 675+OOOm - saída do seu emboque sul, se localiza na porção centro - leste
do Estado de Santa Catarina entre a cidade de Paulo Lopes - ao norte, e a localidade de Penha- ao
sul, no sopé do morro mencionado, paralelo ao traçado atual da BR-101 - km-258+500m e a
diretriz do ribeirão Cova triste, contíguo a este.

Distribui-se pela Bacia Hidrográfica do ribeirão mencionado que drena em direção a localidade de
Penha.

É acessada tanto de Imbituba como de Paulo Lopesatravés da BR-101. atual.

Fisiograficamente está contida em terrenos Arqueanos, de idade superior a 2.600Ma. a saída da
elevação semi-circular que engloba o túnel, constituída de Granitóides cinza-escuros, de
granulometria média, fortemente foliados, porfiróides. em geral porfiroblásticos. A ela se
associam, na região de Paulo Lopes, supostos Migmatitos oflalmíticos. num Domínio Geológico
em que é possível se identificar o Complexo de Formas de Relevo do Modelado de Desnudação /
Acumulação, acontecidos durante o tempo geológico.

Tendo em conta o Modelado e as Compartimentações Regionais, correlacionadas aos domínios
geotectônicos e morfológicos, vinculado as grandes Províncias Geológicas, o local está inserido
no Embasamento Cristalino Exposto representado pelos terrenos Arqueanos, onde as estruturas
orogênicas estabilizadas exibem feições de sucessivos ciclos de desnudação, basculamentos e
falhamentos.





: -263

A Diretriz da transposição se enquadra1 em terrenos característicos do Modelado de Dissecação
adstrito ao Domínio Morfoestrutural do Embasamento em Estilos Complexos, da Região
Geomorfológica das Serras do Leste Catarinense, na unidade Geomorfológica das Serras do
Tabuleiro-Itajaí - terrenos mais elevados, interligado e margeado por terrenos característicos do
Modelado de Acumulação referido ao Domínio Morfoestrutural dos Depósitos Sedimentares, da
Região Geomorfológica das Planícies Aluvionares Costeiras, na Unidade Geomorfológica das
Planícies Aluvionares - segmento plano, entre as E-662+10,0m e E-665+6,50m.

As feições geomorfológicas da região envolvida são características das bordas das denominadas
Serras do Leste Catarinense - Serra do Taboleiro-parte mais elevada, e segmentos peneplanizados
- partes baixas,com a morfologiaacidentadaentremeada a talvegues de fundo chato.

1.3. CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICA, GEOMORFOLÓGICA E HIDROGEOLOGICA
LOCAL

O local acha-se representado por um talvegue de fundo chato, aberto, superfície plana com
variação de cota da ordem do metro com nível d'água-NA, superficial, aflorante, com baixo
gradiente hidráulico, margeado pelos terrenos granito-gnáissicos-a direita do traçado, emergentes,
de topografia ascendente.

Figura 01 : Vista geral da superfície saturada base do aterro da E-664+000m.

Os terrenos graníticos circundantes estão submetidos a um alto grau de intemperização, com um
perfil litológico representado superficialmente por um Solo Maduro-SM, com espessura variando
entre l,00m e 2,00m, constituído de uma argila plástica, coesiva, impermeável, seca, de cor
marrom, seguido de Solo Saprolítico-SS, com espessura da ordem de dezena de metros,
medianamente permeável, constituído de um silte argiloso, pouco arenoso, incoerente, firiável,
seco, com nível d'água profundo-entre metros e dezena de metros, de cores avermelhadas, róseos

e róseos esbranquiçados, com blocos de rocha de 0 variando entre 0,30m e l.OOm, imersos na

matriz terrosa, numa proporção de 70% de matriz para 30% de blocos. Segue-se, em
profundidade, os demais horizontes de alteração compostos por Saprólito Cl e C2-SA - Cl e SA-

1Silva, L. C.& Bortoluzzi, C. A..Textos Básicos de Geologia e Recursos Minerais de Santa Catarina. Mapa
Geológico do Estado de Santa Catarina. DNPM/CRM. Florianópolis, IOESC, 1987.
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C2, Rocha Altamente Intemperizada-RAi, Rocha Levemente Intemperizada-RLi, Rocha
Medianamente Intemperizada-RMi até se alcançara Rocha"Sã"-RS.

A parte plana do segmento objeto da investigação se constitui de Solo Hidromórfico-SH-Colúvio
Aluvionar, composto por um horizonte de argila cinza escura, plástica, coesiva, saturada, com
espessura variando entre 0,00m e 0,40m; por um horizonte de argila, marrom claro, plástica,
coesiva, saturada, com espessura variando entre 0,00m e 0,20m; por um horizonte de argila cinza
esverdeada, plástica, coesiva, saturada, com espessura variando entre 0,20m e l,00m e por um
horizonte de argila cinza clara, plástica, pouco arenosa com pedregulhos médios e grossos,
saturada, com espessura variando entre 0,20m e l,20m, perfil destituído de continuidade tanto
vertical como lateral. A exposição destes horizontes dentro da superfície caracterizada é aleatória
e heterogenia. Constatou-se uma grande variação faciológica ao longo da superfície plana
decorrente dos diferentes graus de competência dos agentes deposicionais, da constituição e da
granulometria do material transportado.

A superfície plana mostra-se saturada, com água de contribuição de surgências existentes no seu
interior, com baixo gradiente hidráulico e com blocos de rocha em superfície com 0 variando
entre 0,20m e 2,00m, numa proporção de 5%a 10% de blocos relacionados à áreada superfície.

Figura 02 : Vista da superfície saturada base do aterro, entre as E-662+IO,Om e E-665+6,50m, mostrando blocos de
rocha nela depositados ou apoiados na superfície.

O Solo Hidromórfico, de baixa capacidade de suporte, também possui blocos de rocha, imersos,
com diâmetro e percentual semelhantes aos encontrados na superfície externa. O solo com tais
características tem que ser removido para que se processe o assentamento da basedo aterro.

Foram identificados na superfície de exposição em observação, 4 (quatro) pontos de surgência
d'água localizados na E-662+12,8m, 9,1 lm LD; na E-663+0,40m, 18,lm LD; na E-664+6,50m,
0,33m LD e na E-665+5,85m, 5,53m LD, com vazões muito baixas. Dos 4 (quatro) pontos de
fluência da água, a que representa maior vazão é a da E-663+0,40m, com uma vazão muito
semelhante entre as outras.

O principal ponto de surgência considerado é o localizado na E-663+0,40m, 18,lm LD, mesmo
assim, com uma vazão pouco expressiva. A vazão dos demais pontos observados é desprezível.

A
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As inspeções para a avaliação do quadro hidrológico local foram efetuadas na segunda quinzena
de outubro, sob um regime de chuvas periódico, que certamente provocou a variação da
profundidade do nível do lençol freático-seu nível dinâmico. Observações a serem procedidas em
épocas de estiagem podem levar a uma diferenciação quanto aos pontos de afloramento-
surgências, localizados, que podem vir a passar, até mesmo, desapercebidos.

É importante ressaltar, outrossim, que dentro do contexto da área que envolve o local
caracterizado, o volume de água surgente é pouco influente, insignificante.

.-jd^Ê^^^m. JKÈÊÊÊ^Km

Figura 03 : Vista dos pontos de surgência d'água das E-662+12,8m, 9,1 lm LDe E-663+0,40m, I8,lm LD, situados
sobre a superfície saturada.

Figura 04 : Vista dos pontos de surgência d'água das E-664+6,50m, 033m LDe E-665+5,85m, 5,53m LD, situados
sobre a superfície saturada.

A
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Os fluidos do local drenam para jusante, através de diretrizes preferenciais, em direção ao ribeirão
Cova Triste, situado a esquerda do eixo.

A linha do terreno natural, mais coerente sob o solo hidromórfico. suporte para a base do futuro
aterro a ser erigido, situa-se abaixo da superfície externa numa espessura que varia entre 0.20m e
1.20m. variação de espessura crescente na direção da pendente natural, situada a esquerda -
desenvolvimento do lado direito parao esquerdo do traçado da via a ser implantada.

1.4. ALTERNATIVAS PARA A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HIDROLÓGICAS
ATUAIS DA SUPERFÍCIE

Buscando-se manter as condições ambientais encontradas na passagem da superfície de aterro
existente entre as E-662+10.0m e 665+6,50m, de modo a preservar as condições hidrológicas hoje
encontradas no local objeto da estruturação do aterro, e tendo em vista as condições, a forma e a
maneira pela qual ele poderá ser edifícado, três alternativas de execução podem ser estabelecidas.
As três alternativas imaginadas, todavia, subentendem a manutenção de 1 (um) ponto de surgência
situado fora dos off sets e 3 (três) incluídos neles.

A primeira delas se configura com a implantação da base do aterro, com uma área de
aproximadamente 2.500m2, através de uma camada de areia média a grossa, porosa e permeável
com uma espessura de 2.00m-colchão drenante. desenvolvida a partir da superfície do terreno
natural-removido o solo de baixa capacidade de suporte existente, que permite o aporte, a
percolação e o fluxo d'água, dos pontos de surgência, através do meio até o ponto de descarga à
saída do aterro localizado a jusante-seu lado esquerdo.

A segunda alternativa que permite a manutenção das condições acima referidas pode se dar com a
implementação do aterro na superfície natural do terreno, associada à implantação de "drenos
cegos" envelopados com Manta de Bidin, nas dimensões necessárias, a partir dos pontos de
surgência até o ponto de descarga a saía do aterro à jusante-lado esquerdo do traçado. Os drenos
devem ter a sua base escavada no terreno natural, após a remoção do solo inservível presente
naquele ponto. Não se considerou nesta alternativa a implantação de drenos com tubos pré-
moldados circulares ou moldados "in loco", por certos problemas que podem apresentar.

A terceira e última alternativa visualizada subentende a execução do aterro utilizando-se como
suporte, a partir do terreno natural-sempre removendo o horizonte de solo hidromórfico. um
colchão drenante a base de blocos de rocha / rachão. também com espessura de 2,0m, que
permitiria a surgência de água, nos pontos situados sob o aterro, o aporte, o fluxo e o escoamento
dovolume d'águaque advém da surgência situada fora dos off sets no lado direito do terreno.

Em qualquer dos casos, das alternativas, a base do aterro deve serconformada de modo a permitir
o escoamento da água que aporta ao meio pelo centro da estrutura de rocha e terra,
transversalmente ao eixo, segundo uma diretriz principal de escoamento, com declividade de 2%.
Toda a água oriunda dos pontos de surgência deve ser direcionada e convergida para a diretriz
principal estabelecidacom a declividade tambémde 2%.
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Figura 05 : Vista dos pontos da diretriz principal de fluxo que permite o escoamento d'água da superfície saturada
para jusante.

A circulação da água no local, hoje, se dá através de um meio anizótropo, descontínuo e passará a
circular por um outro meio controlado e direcionado para os fins do bom aproveitamento
ambiental.

A passagem em aterro utilizando um colchão drenante com base em areia oferece como
inconveniente em relação às demais alternativas, ao longo do tempo, a possibilidade da
colmatação dos interstícios, poros e vazios, do meio poroso / permeável e a possibilidade de
erosão interna-piping, com o abatimento de pontos da base do aterro, em intensidade dependente
do grau de erosão acontecida, e conseqüentemente a transmissão deste inconveniente para o
restantedo corpo do aterro, com reflexos para o pavimento futuro.

A passagem em aterro utilizando o expediente de drenos cegos com condição de fluxo d'água
concentrado, dos pontos de surgência, oferece a possibilidade de eventual contaminação dos
fluidos circulantes, já que o restante do aterro-edificado com material importado, estará em
contato direto com os mesmos. \

Dentre as alternativas, de passagem em aterro, pelo segmento caracterizado, a que utiliza um
colchão drenante a base de blocos de rocha / rachão é a que oferece melhores condições de
drenagem, de fluxo regular e constante, de manutenção das condições atuais dos pontos de
surgência. É a que oferece as melhores condições de escoamento d'água, menores condições de
eventuais contaminações e melhores condições de manutenção das condições hidrológicas -
hidráulicas e hidrodinâmicas do meio, atual.

Independentemente das alterações que serão produzidas no meio físico, pela implantação do
aterro, o nível do lençol freático pode se alterar com a variação do regime de chuvas e / ou
estiagem, que aconteça na região.

Em todas as alternativas aventadas ficam, a princípio, resguardadas e se mantém as condições
hidrológicas, das surgências e do meio aquoso, originalmente encontradas, permitindo o

A
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afloramento d'água, a percolação e fluxo da mesma até o seu ponto de descarga, independente dos
pontos de surgência. estarem posicionados fora ou sob a base do aterro.

Em termos de fonte de materiais pétreos paraatender a expectativa de execução da base do aterro,
com blocos de rocha / rachão a mais indicada é a proveniente do aproveitamento do material
rochoso a ser escavado no emboque sul do túnel do Morro Agudo. O aproveitamento seria sob
forma de rocha "sã", isenta de qualquer contaminação, a curta distância. O emprego de rocha
escavada do túnel na edificação da base do aterro, ao mesmo tempo, que robustece a sua base de
apoio, lhe oferece maior segurança de sustentação e estabilidade e reduz o volume de bota-fora a
ser gerado pela escavação. Sendo reduzindo o volume de bota-fora. por extensão, reduz-se a área
sujeita a degradação, nas cercanias da obra de arte, onde este material terá que ser expurgado.

A fim de evitar a degradação de mais uma área necessária a disposição do material inservível que
será retirado da superfície saturada da base do aterro - solo hidromórfico. no volume de
aproximadamente 2.000m\ este poderá ser aproveitado na recuperação de uma das jazida de solo
que será utilizada naestruturação da duplicação, mais próxima do local.

1.5. PRÁTICAS E DISPOSITIVOS DE MITIGAÇÃO E MONITORAMENTO

A análise da situação resultou, entre outras coisas, na proposição de medidas mitigadoras e de
monitoramento que visam reduzir o nível de impactação e dregadação do meio ambiente que a
obra poderá produzir num determinado espaço de tempo ouperpetuar definitivamente.

Assim sendo, pode-se iniciar com a preocupação de que seja evitado, ao máximo, a
descaracterização física da superfície envolvida com a obra, no sentido da remoção de solo
inservível e disposição dos mesmos em lugares de despejo adequados ambientalmente.

Delimitar, manter controladas e preservadas as áreas e superfícies de proteção referentes a
abrangência dos pontos de surgência de água, ao longo da faixa de domínio da rodovia.

Não permitir o pastoreio de animais domésticos nas áreas e superfícies de proteção, como também
a sua ocupação em qualquer hipótese, ao longo da faixa de domínio da via.

Incrementar a revegetação da superfície desnudada que compõe a meia encosta a direita do
traçado, especialmente, no âmbito do contorno da área de proteção dos pontos de surgência, na
faixa de domínio com espécimes nativas. O DNIT deve incentivar, por meio da equipe de
educação ambiental, esta revegetação e a preservação dos pontos de recarga, fora da faixa de
domínio, nas imediações do aterro.

Utilizar barreiras de siltagem na meia encosta do lado direito da rodovia, para evitar o
carreamento de finos e materiais contaminantes, garantindo a integridade do ponto de surgência
localizado junto a saia do aterro.

Implantar uma drenagem superficial, a mais eficiente possível, na meia encosta a direita da via,
com canaletas revestidas, objetivando preservar o ponto de surgência d'água que se localiza para
além do off set.
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Figura 06 : Vista da encosta a montante onde deverá serdisposta a barreira de siltagem (1), o sistema de drenagem
superficial (2) e ondedeverá ser incrementado a revegetação do local (3).

Figura 07 : Vista do talvegue para o qual foi relocado o bueiro BSTC 0 1,00m, inicialmente programado para abase
do aterro da E-664+O00m.

Manter sob rigoroso controle os equipamentos utilizados na execução do aterro, buscando evitar
qualquer tipo de contaminação nociva aos pontos de surgência, especialmente óleos, graxas e
soluções químicas.

Implantar junto a surgência da E-663+0,40m, 18,lm LD, um dispositivo de captação do tipo tubo
perfurado, para controle da variação do nível e análise da qualidade da água emergente. Efetuar
l(uma) leitura e coleta de água antes do início da execução do aterro, 1 (uma) leitura e coleta
durante a execução da obra de terra e 1 (uma) posterior a conclusão da obra para aferição e
medida do Ph, da cor, da turbidez, óleos, graxas, sólidos sedimentados, DB05 e dos coliformes
fecais e totais da água.
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Um outro dispositivo de captação igual ao primeiro deve ser implantado a jusante, no lado
esquerdo do aterro, à saída da diretriz principal de fluxo d'água da superfície saturada, com os
mesmos objetivos do dispositivo preconizado para o lado direito.

Fazer cumprir as normas de proteção para o transporte normal de materiais utilizados na
estruturação do aterro e de cargas perigosas, como emulsões asfálticas.

No encerramento dos trabalhos de execuçãodo aterro adequar o local às condições ambientais.

1.6. CONCLUSÕES

O aterro da E-644+000m poderá ser executado com base em blocos de rocha / rachão, mantendo-
se as condições hidrológicas do local.

Pode ser executado mantendo-se as condições de surgência e o mesmo nível de qualidade da água
ali aflorante.

A profundidade do lençol freático no local é dependente das condições do regime pluviométrico
regional.

O número e a localização dos pontos de surgência. ao longo da superfície investigada, pode variar
com o regime de chuvas ou de estiagem presente na região.

A área da base do aterro onde serão assentados os blocos de rocha / rachão é de aproximadamente
2.500m2.

O volume de material inservível que deverá ser retirado da base do aterro é de aproximadamente
2.000m3.

O material inservível-solo hidromórfico, a ser retirado deverá ser disposto na área da jazida mais
próxima do local, com o objetivo de auxiliar a sua recuperação ambiental, afim, de evitar o
comprometimento ambiental de outra área para o seu despejo.

O material pétreo a ser utilizado na base do aterro tem como fonte às escavações do emboque sul
do túnel do Morro Agudo.

A superfície que se constitui na base do aterro possui um gradiente hidráulico muito baixo, e
apresenta nível d'água aflorante.

A superfície plana que se constitui na base do aterro apresenta 4 (quatro) pontos de surgência
d'água.

Dos pontos de surgência visualizados o da E-663+0,40m, 18,lm LD. é potencialmente o de maior
vazão e encontra-se fora do off set de aterro, portanto não tendo interferência com a obra. Os
outros três pontos de surgência possuem vazão insignificante.

r
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O volume d'água surgente no local é pouco influente, pouco significativo, se levarmos em conta a
configuração hidrológica da região interveniente.

O volume d'água exposto no local do aterro será convergido construtivamente para um único
ponto de saída à jusante.

A alternativa mais adequada ao estabelecimento do aterro é através da estruturação do mesmo, via
o assentamento de um colchão drenante com base em blocos de rocha / rachão. que oferece as
melhores condições de drenagem, de fluxo regular e contínuo e de manutenção das condições
hidrológicas atuais.

Deve-se na implantação do aterro, evitar-se ao máximo, a descaracterização física do local.

Deve-se delimitar, manterem controladas e preservar as superfícies de proteção dos pontos de
surgência no âmbito da faixa de domínio da rodovia.

Não se deve permitir o pisoteio de animais domésticos nas superfícies de proteção dos pontos de
surgência, no âmbito da faixa de domínio da via.

Incrementar a revegetação das superfícies de abrangência dos pontos de surgência, na faixa de
domínio da rodovia e incentivá-la para além da faixa na mesma região.

Implantar barreira de siltagem na meia encosta à montante-lado direito da via. durante a
implantação do aterro.

Implantar drenagem superficial na encosta à montante do aterro-lado direito da via, para proteção
do ponto de surgência da E-633+0.40m, 18.1m LD.

Manter rigoroso controle dos equipamentos a serem utilizados na execução do aterro, afim, de
evitar-se a contaminação dos pontos de surgência.

Implantar dispositivos de captação d'água à montante e a jusante do aterro nos locais pre
determinados.

Proceder a coleta de água e a análise desta, nos pontos de captação antes, durante e após a
execução do aterro.

E finalmente, fazer cumprir as normas de proteção para o transporte normal de materiais a serem
utilizados na estruturação do aterroe de cargas perigosas, como emulsâo asfálticas.

ôílCW) »A,/}\a
Cícero Mario Bortoluzzi

Geólogo v
CREA-SC 18016-8 10a R
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ml MISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ....*.„.,*

INSTITUTO BRASILEIRO DO ME OAMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Oficio irtêflUm - COTRA/CGT VIO/DILIC/IBAMA
Brasília, /*? de dezembro de2006.

A Sua Senhoria a Senhora
Ângela Parente
Coordenadora Geral CGMA/DPP/DNI
SAN Q 03 lote A sala 1340
CEP 70.040-902 - Brasllia/DF
Fone/Fax: (61) 3315-4185/3315-43Í 8/3315-4083

Assunto: Encaminhamento da Renovação da Licença de Instalação n° 181/2002.

Senhora Coordenadora Geral,

Dando
trecho Florianópolis/SC -
Instalação - LI n° 181/2002, do

Ressaltamos

Instalação devem ser atendid
mesmas, acarretará em

quí!

ítinuidálde ao processo de licenciamento ambiental da BR - 101,
Osórío/RS, estamos encaminhando a Renovação da Licença de

Bferido empreendimento.

as condicionantes da referida Renovação Licença de
s nos prazos estipulados e que, o não cumprimento das

aplicadao da legislação vigente.

Salientamos ainda
Renovação de Licença de Instslação

a necessidade da publicação do recebimento dessa
i, conforme preconiza a Resolução CONAMA n° 06/86.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações

adicionais.

Atenciosamente,

C:\DCICIO 5C0MJNITJ0OOC 19/12/2008
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇ XDE INSTALAÇÃO N° 181/2002
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

processo que. embora não transcrj

Brasília-DF. 19 DEZ 2006

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do Anexo

ao Decreto 4.758, de 20 de junljio de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA.
publicado no D.O.U. de 23 de juiho de 2003, e o item VI do art. 95 do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA r° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O. U, de 21
de junho de 2002, RESOLVE:
Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Racional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT.
CNPJ: Ò4.892.7Ò7/0001-ÓÍ)
CADASTRO TÉCNICO FEt ERAL/IBAMA: 671360
Endereço: SÀKiQuàdra 3-, .ote A-. Edifício Núcleo ;dòs Transportes
ÇEP: 70.040-902 • - Cidade: Brasília JJF: DF
TELEFONE: (61) 331.5-418: i... Fax (61) 3315-4083

REGISTRO NOJBAMA: Prc cesso N* 02001.003433/97-5^
Relativa ao Projeto deModemizaç io e Ampliação daCapacidade.Rodoviária da BR 101, trecho

FJorianópolis/SC - Osório/RS, com exceção dos segmentos (l);Km 232,0Jao Km 235,3; (ii) Km
308,0 ao Km 315,0; (iii) Km í 37,7 ao Km 338,5 e (iv) Lote 21/SC, correspondentes,

respectivamente, à transposição iio Morro dos Cavalos, à Travessia da Lagoa de Imaruí, á

Transposição do Morro do Formig ío e âo Contorno de Florianópolis. Esse Projeto contempla a

construção de uma nova pista em paralelo à pista existente, dentro da f^ixa de domínio atual;

construção de novas pontes, vige irtós é túneis; recuperação e alargamento de obras de arte

especiais; construção de interseções completas : nos entroncamentos com as rodovias

transversais, bem como passaç >ns para acesso, retornos e travessias para pedestres,

instalação de dispositivos de sesiurança rodoviária; iluminação de travessias urbanas mais

importantes e em pontos específio: s

Esta Licença de Instalação é vá da por 02 (dois) anos, a partir desta data, observadas as

condições discriminadas no verso deste documento e nos demais anexos constantes do

os, são partes integrantes deste licenciamento.

MAR<: US LUIZ E4ARROSÔ BARROS
Presidem i do IBAm)
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. CONDICIONANTES DESTA

t - Condições Gerais:

4
N22680 P. I

NOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 181/2002 y^

1.1. Esta Licença deverá ser p
Conselho Nacional do

jublicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do
vleio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das

publicações deverão ser e ícaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

violação ou inadequaçâ> de quaisquer condicionantes ou normas legais;
' omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a

expedição da licença;

i|s e de saúde;

da finalidade do

graves riscos ambientai

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou
empreendimento deverá s ir precedida de anuência do IBAMA;

2 - Condições Especificas:

2.1. Firmar um Termo de Combrom
DNIT se responsabilize err
Quilombola, localizada em
Ambientais ao público dos

2,2. Apresentar, em 60
projeto de plantio
4.771/1965 e posteriores
dispositivos legais pertinen

2.3. Apresentar, em 60 (sessen
dás ASVs emitidaSf incluinc
material lenhoso oriundo

isso em até 30 (trinta) dias com o IBAMA em que o
compensar os impactos da Rodovia sobre a comunidade
Morro Alto, Lote 03/RS, adequando os Planos Básicos

emanescentes dos quilombos.

(sessenta) dias, para aprovação do IBAMA e posterior execução,
compensatório por intervenção em APP, atendendo à Lei

Iterações, à Resolução CONAMA 369/06 e aos demais
es em vigor.

a) dias, relatório sobre o cumprimento das condicionantes
o Programa de Resgate de Epífitas e destinação de

supressão.di

2.4. Apresentar relatórios
aprovados no Plano Básicd

serrbstrais de acompanhamento para todos os programas
Ambiental.

2.5. Apresentar relatórios serrju
detalhando a metodologia
de grupos de educação antit
educativas, fomentando a
sociedade ligados diretanjlente
estas que serão destacadí
energias alternativas, ges
entre outros.

2.6. Obter licenciamento, junt<
Estaduais do IBAMA, loca
Sul, das áreas fonte de m
obras, jazidas, pedreiras,
serviço, bota-fora, dentre dútro!

is para os programas do meio sócio-econômico
|adotada, informando como se está estimulando a criação

na rede escolar visando à continuidade das ações
fliscussão sobre temas ambientais nos variados setores da

ou inderetamente ao empreendimento, discussões
s em minicursos enfocando em temas como agroecologia,
ão ambiental, benflcios do empreendimento na região

aos núcleos de licenciamento das Superintendências
lizados nos estados de Santa Catarina e Rio Grande do
ateriais de construção e de apoio às obras - canteiro de

i|sinas de asfalto, solos e concretos, caminhos de acesso e
localizados dentro e fora da faixa de domínio.

2.7. Apresentação do Plano de
mesmo.

2.8. Apresentação em 60 (ses
de execução das obras.

Ação de Emergência com cronograma de implantação do

enta) dias do cronograma físico contemplando cada lote

f
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IDA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°
181/2002

CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONA 4TES

S dTconSIdc Complexo Lagunar Sul Catarinense através de
mon oramen» óontemplanda ainstalação de estações de amostragemna|ta.dos
rios que desaguam nas lagoís Santo Antônio, tmaru, e|Mri*.•*«£* a"^ d^
metais pesados na Biota iquátlca especialmente no marisco {Perna ««£>•
hSSÂTunomatocardia basffiana) encaminhando posteriormente os resultados

3Ks=sssssi3=:r.=BXS
as propostas de tratamento para as diferentes situações.

210 Modificar oprojeto Exeaí tivo do trecho referente àtransposição do Morro Agudo,
deSSSmmU aexe :ução de viaduto na saída sul do túnel do Morro Agudo,

211 Analisar a possibilidade le aumentar a quantidade de dispositivos de passagem
desuna para oEstado de 5;anta Catarina, por ser oque apresenta maior quant.dade
de áreas cujas fitofisionomié s requerem a implantação de tais estruturas.

212 Não utilizar, nos proces os de revegetação dos pontos notáveis, a espécie de
nome popular Barba-de-B »de {Aristidô pa/tens), pelo fato de que esta espéc.e
impede a regeneração do eutrato herbáceo

li.MikJUinn

•• -iv...
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-^ <jím-^^ SERVIÇO PÚBLICO PFDÊRAL
(wflNJS-fãllO DO MEIO AMBIENTE - MMA

Ofício «*&*& /2007 -CGTMO/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria a Senhora
Ângela MariaBarbosa Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infra-Estruttrra do trampa» -DNIT
SAN - Quadra 03 - Lote A, Sala 13.18
70.040-902. Brasília-DF
Pooiff»x:(61)»íMl*5/4aS<!

11 OCT. 2009 10:.53RM PI

Brasíliaj 01 de outubro de 2007.

cavaliação do projeto d* «f* Sul do túnel do Morro AB»do- BR-I01/SUL
Assunto

Senhora Coordenadora,

realizada em 27/09/2007. eatcín«itutodj^:fe^Pr^^jp

nfnsnmento de 50m), indicando os limites do offtet do atorio.

utilização de blocoiWocTia crachão na base do aterro.

\ no relevo provocada pelas obras no eraboque sul do nine . ,

illíonl^Scfira^ffveís.
Estudo ind.cando ovolume cde ori8em dos materiais aserem empregados no aterro

Aproveito da oportunidade para informar Ç^^^^g^ftfS^K,!?
2r^lJZ. ÍL.L* «,M«n«hicr0d«:.reavaliáe!ía?ae projete; ÍtktM&toáMtmm&2&.

feULMMS
Ainda recomendo que se,nm iniciados os resgates de germoplasmas c transplantes

tecnicamente viáveis para ofragmento florestal existente na rcrenda arca.

BKaMdo no Apoio da
•-íMAp/DPP/DNlT

•toe* /9'-3g?

jCjêòul^. zz.MiMHH

Atenciosamente,

JoreeJíuwBritu
Co.-.wanadar/ScjáPacJranspónc. MinertÇÍO eObras Civis

í//Cgt.v.0'D!l,c.i3ama
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MF.IO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria <te Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Transporte. Mineração e Obras Civis

NOTA TÉCNICA N° 187 - COTRA/CGTMO/DILTC
Brasília, 01 de outubro de 2007.

REFERENCIA: Parecer Técnico n* 61/2007
INTERESSADO: Departamento Nacional cie Tnfr.i-Estrutura de Transportes - DNIT
ASSUNTO, saída Sul cio túnel do Morro Agudo- rodovia BR-lOl/Sul.

Senhor Coordenador-Geral,

1 Em decorrência das preocupações desta Coordenação frente ao projeto de aterro
para a saída Sul do túnel do Mono Agudo, nos domínios da Rodovia BR-I01/Sul, foi realizada
inspeção no local, a qual subsidiou as seguintes conclusões:

• A supressão tios fragmentos de vegetação será afetada tanto pelo aterro quanto
pela construção do viaduto, como afirma o Parecer Técnico n° 61/2007, uma vez

. que a geiauiz do viaduto atingirá boa parte das copas das árvores. No entanto,
cabe registrar que a-opção por aterro apresenta maior offset, exigindo, portanto,
maior largura na faixa de supressão

• A. preocupação desta 'Coordenação no tocante aos impactos sobre os recursos
hídricos era pertinente, uma vez que íbT pc^sívèr Constatar qUè. etfsfe;.^-*rer*
onde ocorre afloramento de lençol freático (nascente'); devendo a mesma W *
afetada-com a co^nYçWÈfô^èVrcí!

2 u. , ..Em face dessas conclu6Ões. recomendo que o projeto de aterro na saida do
emooque sul do túnel do Mono Agudo^áfftSoí'^sm^S^e^mtmmm^m^SSi^

, Para a reavaliação da alternativa de aterro, recomendo que sejam exigidos do
empreendedor os seguintes documentos técnicos.

• Planta de localização da área de afloramento do lençol freático (incluindo o-''
afastamento de 50m), indicando os limites do offset do aterro.

• Perftl do aterro sobre aárea de afloramento de água, considerando autilização de
f blocos de rocha e rachão na base do aterro.

• Projeto de drenagem para escoamento da água superficial, a qual deverá ser
direcionada para pontos distintos da área onde ocorre afloramento de lençol
freático. Esse projeto deverá levar em conta: I) o encaminhamento da água que
escoa DMtOTRlmente pela bacia; c 2) o encaminhamento da água considerando as
alterações no relevo provocadas pelas obras no emboque sul do túnel.
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• Laudo Técnico, de profissional da área de hidrogeologia, avaliando a eficiência e
aplicabilidade do uso d.c blocos de rocha e rachão na base do aterro para proteção
da área de afloramento do lençol freático, bem como indicando as medidas de
monitoramento cabíveis.

Estudo indicando o volume e de origem dos materiais a serem empregados no
aterro.

4. Em relação às obras do túnel, foi possível visualizaríque essa/estrutura de
transposição localiza-se èin área de táiiCe em ^BtllW^ essas circunstâncias,
manifesto, s.m.j., preocupação co.n a estabilidade dósÍiub'oq^e¥'o' do^pHpfío^nlsli'bèifi"éoind
mm^sMúmt^è^^mmmm-^ ^^mmms^we^^i^^. Tais

. situações exigirão especial atenção da área de engenharia no tocante às medidas de contenção
dos emboques c do próprio túnel, e no correto direcionamento da água subterrânea,

5. Quanto a Autorização de Supressão de Vegetação concedida para o lote 23/SC,
recomendo que se oficie ao DNIT para que esse não efetue o desmatamento da área onde está
previsto o aterro na saida do emboque Sul do túnel do Morro Agudo, uma vez que este Instituto
ainda não apresentou manifestação conclusiva frente ao projeto apresentado Esclareço, contudo,
que não se identifica óbices para que se inicie o desmatamento da faixa de servidão da linha de
energia necessária à construção do túnel, bem como sejam iniciados os resgates de

} germoplasmas e transplantes tecnicamente viáveis.

A Consideração Superior,

-JULIOH
Aii.itLiia Amlii

Coordenador de Licinciíimciito
•COTKA/CCÍTMO/DE

I.

A !
r«a«|S» t*m»~* >*-u*M...
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Laudo Técnico, de profissional da área de hidrogeologia, avaliando a eficiência e
aplicabilidade do uso de blocos de rocha e rachão na base do aterro para proteção
da área de afloramento do lençol freático, bem como indicando as medidas de
monitoramento cabíveis.

Estudo indicando o volume e de origem dos materiais a serem empregados no
aterro.

4. Em relação às obras do túnel, foi possível visualizar
osicão localizasse ^m 'àt-èa' ãe'f'ffluT;e em xç£ffi-&mfà&£&Por~ essas circunstâncias,

man

situações exigirão especial atenção da área de engenharia no tocante às medidas de contenção
dos emboques c do próprio túnel, e no correto direcionamento da água subterrânea.

5. Quanto a Autorização àe Supressão de Vegetação concedida para o lote 23/SC,
recomendo que se oficie ao DNIT para que esse não efetue o desmatamento da área onde está
previsto o aterro na saida do emboquo Sul do túnel do Morro Agudo, uma vez que este Instituto
ainda não apresentou manifestação conclusiva frente ao projeto apresentado Esclareço, contudo,
que não se identifica óbices para que se inicie o desmatamento da faixa de servidão da linha de
energia necessária à construção do túnel, bem como sejam iniciados os resgates de
germoplasmas e transplantes tecnicamente viáveis.

-Uw&ftaOtíjasft^H*»*-*^--

Ã Consideração Superior.
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Coordenador deLicfcnei.'n>tónto ileTipfisporte

•COTOA/CGTMO/DILIC/rn/

<r'

k."*-/

,Uv~

ÜÍÕl

ToO>

'/

A



EM BRANCO



3V*I

ANEXO III

A



EM BRANCO



% JACINTO MANOEL MARTINS

CAROLINA

MARIA

RAMOS

70

.__FAKA_DEpOMÍNlQ

•

LIMITE Pp

FPOLIS

k*1

16'

MANOEL1AUE

"7g- - ^XADEJDOMJNIO _DONASClMENTO ^^
vo

"• w/

CONVENÇÃO

VALA DE PROTEÇÃO DECORTE - VPC 02

X - VALA DE PROTEÇÃO DECORTE - VPC 03

-0 O— - VALA DE PROTEÇÃO DEATERRO - VPA02

VALA EXISTENTE

/frr\a" - OFF SET
- FAIXA DE DOMÍNIO

- BUEIRO PROJETADO

- DIREÇÃO E SENTIDO DA DIRETRIZ PRINCIPAL

DE FLUXO DAGUA DA SUPERFÍCIE SATURADA

- PONTO DE SURGÊNCIA DAGUA

- DISPOSITIVO DECAPTAÇÃO DAGUA (PONTO DEMONITO

1 - SUPERFÍCIE SATURADA

- SUPERFÍCIE SATURADA COM ALTO TEOR DE UMIDADE

| | - DRENAGEM ESPECIAL COM ROCHA / RACHÃO

»- - CONFORMAÇÃO DO TERRENO COM 2 %DEINCLINAÇÃO
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PONTO DE DESCARGA

DNIT DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES SC

SOTEPA
Sinônimo de Credibilidade

RODOVIA

TRECHO
SUBTRECHO
SEGMENTO

BR-101/SC.
DIVISA PR/SC - DIVISA SC/RS
TIJUCAS (RIO INFERNINHO) - DIVISA SC/RS
KM 245,0 - KM 271,7 (LOTE 23/SC)

PROJETO DE DRENAGEM PARA

ESCOAMENTO DA ÁGUA SUPERFICIAL
( ESTACA 664- Km 258+280)

ESCALA:

1:500

DATA:

NOVEMBRO/2007

APROVAÇÃO:

PROJETO

EXECUTIVO

DE ENGENHARIA

REG.
N.o
LOC.

FOLHA:

01
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CONVENÇÃO
VALA EXISTENTE

OFF SET

FAIXADE DOMlNIO

DIREÇÃO ESENTIDO DA DIRETRIZ PRINCIPAL DE FLUXO D'ÁGUA DA SUPERFÍCIE SATURADA

DIREÇÃO ESENTIDO DAS DIRETRIZES DE FLUXO DOS PONTOS DE SURGÊNCIA DAGUA

PONTOS DE SURGÊNCIA DAGUA

DISPOSITIVO DECAPTAÇÃO DAGUA (PONTO DE MONITORAMENTO)

SUPERFÍCIE SATURADA

SUPERFÍCIE SATURADA COM ALTO TEOR DE UMIDADE

ÁREA DE AFASTAMENTO DOS 50 METROS
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Sinônimo de Credibilidade

DNIT DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES SC

RODOVIA

TRECHO
SUBTRECHO
SEGMENTO

BR-101/SC.
DIVISA PR/SC - DIVISA SC/RS
TIJUCAS (RIO INFERNINHO) - DIVISA SC/RS
KM 245,0 - KM 271,7 (LOTE 23/SC)

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE
AFLORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO

( ESTACA 664 - Km 258*280 )

ESCALA:

1:500

DATA:

NOVEMBRO/2007

APROVAÇÃO:

PROJETO

EXECUTIVO

DE ENGENHARIA

REG.
N.o
LOC.

FOLHA:

02
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OBS.: Dos pontos de surgências visualizados o da Estaca 663+0,40 a
18,1m LD, é potencialmente o de maior vazão e encontra-se fora
do OFF SET de aterro, portanto não tendo interferência com a obra.
Os outros três pontos de surgência possuem vazão insignificante.

© SOTEPA
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DNIT DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES SC
RODOVIA

TRECHO
SUBTRECHO
SEGMENTO

BR-101/SC.
DIVISA PR/SC - DIVISA SC/RS
TIJUCAS (RIO INFERNINHO) - DIVISA SC/RS
KM 245,0 - KM 271,7 (LOTE 23/SC)

PLANTA DO PERFIL DO ATERRO SOBRE
A ÁREA DE AFLORAMENTO DE ÁGUA

( ESTACA 664 - Km 258+280 )
ESCALA:

1:200

DATA:

NOVEMBRO/2007

APROVAÇÃO:

PROJETO

EXECUTIVO

DE ENGENHARIA

REG.
N.o
LOC.

FOLHA:
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CREA-SC

A.R.T.

— Profissional •

Cícero Mário Bortoluzzi
SKSçÕ Prohoaoosl

Avenida Governador Ivo Silveira, n° 1413, ap 301
Kaino Miaóapio

Capoeiras Florianópolis
Knipraw Executora

Sotcpa
—,Contratante-

Nomo

rtruJo

Geólogo

SOTEPA - Sociedade Técnica de Estudos, Projetos e Assessoria Ltda

Rua Joaquim Carneiro, 3 i8
B_uo

Capoeiras
Muiuclpio

Florianópolis/SC

_ Ai

CEP

88085-001
Regutto

3706-0

CEP

88085-120

Anotação de Responsabilidade Técnica -&7'âS37~Q
Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura eAgronomia de Santa Catarina Sélò de Aut Rubi. •$£

UF

SC

UF

SC

Rot-itrn

018016-8

Fone

48 3244-5399
Veiculo

Empregado

CPfWOC

82.515.834/0001-02

F0M

48 32481899

~Estodo°e laudo hidrogeológico da área de assentamento do aterro entre as estacas 662+0,00m e665+10,00m da Duplicação da
Rodovia BR 101 - Sul /SC. Lote de Obra 23/SC.

Pn-o Prevê» taíoo 22/10/2207 Térntmo: 14/11/2007 Honorário»

— Identificação da Obra/Serviço— _-__--____-————
N-nicPropneüaw ^^

Departamento Nacional deInfra-Estrutura de Transportes - DNTT
Endereço obra/ierviço

Supervisão - Duplicação Rodovia BR 101/SC - Lotes de obra 23 e 32
Baóio w

— Assina taras -

Florianópolis/SC, 24/10/2007
Local «na»

Paulo bopes/Imbituha

ProfissBftal
Este documento anon perante oCREA-SC, para efeitos ter»*. oco/trato cscnn ouvtitalreahado entre aspanes <

salário Valor CWServtço R$ 1.000,00

88490-000

CPF/CüC

04.892 707/0001-00

"F SC ?Z 61 315-4102

Olietor Aümirtòiiotivo

Tipo de Anotação
Reservado ao Responsável Técnico

Atividades Técnicas

Código/Tipo

4/Normal
Regétio / Nome da Ptoüiisvoal

XXX

Codieo/Trpo Participação Técnica
3 - Individual
Kcewoo / Nome do Profissional

XXX

ACE

Entidade de fiasse

Regularização

Vinculada a ART N"

Varcuiada a ART W

XXX

Descrição Complementar-
Estudo e laudo hidrogeológico

QMatM

!0 24

Classificação

A0815

Nível Ouantidade

1,00 04
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

NOTA TÉCNICA N° 222 /2007 - COTRA/CGTMO/DILIC

Assunto: Análise do Laudo Técnico Hidrogeológico Paulo Lopes - Penha, referente ao
segmento rodoviário da BR-101/Sul, inserido entre o Km 245,0 e Km 271,7 .

Data: 14 de novembro de 2007

1 - INTRODUÇÃO

Este Nota Técnica apresenta a análise técnica do Laudo Técnico Hidrogeológico Paulo
Lopes - Penha, referente ao segmento rodoviário da BR-101/Sul, inserido entre o Km 245,0 e
Km 271,7; o qual busca apresentar as metodologias de engenharia que deverão ser adotadas
quando da instalação do aterro de saída do emboque sul do Morro Agudo.

2 - ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO

A metodologia utilizada para a elaboração do Laudo Técnico apresentado
demonstra que foram considerados aspectos geológicos, geotécnicos e hídricos (hidráulica,
hidrologia e hidrodinâmica), buscando demonstrar que a instalação do aterro na saída do Morro
Agudo, não afetará os pontos de surgência hídrica identificados na região.

Foi apresentado um breve levantamento do diagnóstico da região, estando
satisfatório no que tange às exigências do IBAMA, para o caso em questão. Segundo o referido
Laudo, o local onde será implantado o aterro acha-se representado por um talvegue de fundo
chato, aberto, com superfície plana com variação de cota da ordem do metro com nível d'água-
NA, superficial, aflorante, com baixo gradiente hidráulico, margeando pelos terrenos granito-
gnáissicos, emergentes de topografia ascendente.

A superfície plana mostra-se saturada, com água de contribuição de surgência
existentes no seu interior, com baixo gradiente hidráulico e com blocos de rocha em superfície
com variedade de tamanhos.

De acordo com o documento técnico, foram identificados na superfície de exposição
4 pontos de surgência de água, onde o principal ponto, com vazão pouco expressiva, está fora
do off set onde serão executadas as atividades de engenharia para a implantação do aterro.
Ressalta-se que, de acordo com o referido laudo, a vazão dos demais pontos identificados é
desprezível.

Buscando atender à Nota Técnica n° 187 - COTRA/CGTMO/DILIC e o Ofício n°
352/2007, o Laudo Técnico apresentou alternativas para a manutenção das condições
hidrológicas atuais da superfície, de modo a preservar as condições atualmente encontradas
no local da estruturação do aterro.

A primeira alternativa se configura com a implantação da base do aterro, por
intermédio de uma camada de areia média a grossa, porosa e permeável, com uma espessura
de 2,00 metros - colchão drenante, desenvolvida a partir da superfície do terreno natural

LLM
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removido o solo de baixa capacidade de suporte existente, que permite o aporte, a percolação
e o fluxo de água, dos pontos de surgência, através do meio até o ponto de descarga à saída
do aterro localizado a jusante.

A segunda alternativa permite a manutenção das condições da primeira,
associando a implantação de drenos cegos, envelopados com Manta de Bidin. Os drenos
devem ter a base escavada no terreno natural, após a retirada do solo inservível existente.
Nessa alternativa não foi considerada a implantação de drenos com tubos pré-moldados
circulares ou moldados, por certos problemas que podem vir a apresentar.

A terceira alternativa demonstra a execução do aterro utilizando-se como suporte, a
partir do terreno natural (sempre removendo o solo hidromórfico), um colchão drenante a base
de blocos de rocha/rachão, também com espessura de 2,00 metros, que permitiria a surgência
de água, nos pontos situados sob o aterro, o aporte o fluxo e o escoamento do fluxo de água
que advém da surgência situada fora dos off sets no lado direito do terreno.

Segundo o Laudo Técnico a alternativa de passagem de aterro que utiliza um
colchão drenante a base de blocos de rocha/rachão é a que oferece melhores condições de
drenagem, de fluxo regular e constante, de manutenção das condições atuais dos pontos de
surgência. É a que oferece as melhores condições de escoamento d'água, menores condições
de eventuais contaminações e melhores condições de manutenção das condições hidrológicas,
hidráulicas e hidrodinâmicas do meio atual.

Também são apresentadas as práticas e dispositivos de mitigação e monitoramento
as quais estão de acordo com o exigido atualmente pelo IBAMA. E ainda, as recomendações
feitas na conclusão do Laudo Técnico e em seu escopo, devem ser atendidas e executadas
conforme sugerido, seguindo as orientações de técnicos habilitados para tal função.

3-CONCLUSÕES

Após análise do Laudo Técnico Hidrogeológico, considero tecnicamente satisfatório
os aspectos abordados, devendo o empreendedor aplicar as metodologias propostas e
executar a alternativa indicada no referido documento, seguindo as normas técnicas sugeridas
e implantando todas as atividades de mitigação e controle ambiental propostas.

Salienta-se ainda que as atividades de monitoramento deverão estar inseridas no
escopo dos relatórios de Gestão Ambiental da rodovia BR-101/Sul.

A consideração superior,

Lúcio Lima da Mota
Técnico Especializado - Geólogo

Matrícula 1448254

LLM
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício Sede Bloco C. Brasília DF CEP: 70.818-900

rei : C0xx)6l 3316-1293. Fax: (0xx)6l 3225-0564 URL: hllp:í.'www.ibama.gov.br

Oficio n° ^3/2007 - CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, --J de novembro de 2007.

A Sua Senhoria a Senhora

Angela Maria Barbosa Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN - Quadra 03 - Lote A, Sala 13.18
70.040-902, Brasília-DF
Fax (61)3315-40X3

Assunto: projeto da saída Sul do túnel do Morro Agudo - BR-101/Sul

Senhora Coordenadora,

1. Cumprimentando Vossa Senhoria e reportando-me às avaliações relativas ao projeto
da saída Sul do túnel do Morro Agudo - BR-101/Sul, informo que este Instituto aprova o projeto de
aterro, desde que considerada a "Alternativa 3" para manutenção das condições hidrológicas atuais
da superfície, apontada no Laudo Técnico Hidrogeológico encaminhado por meio do Oticio n°
1292/2007/CGMA/DPP, de 13.11.2007.

2. Para tanto, esse Departamento deverá:

• Seguir, rigorosamente, a metodologia de aterro (colchão drenante) e o projeto de
drenagem de água superficial constantes referido Laudo Técnico;

• Adotar as normas técnicas sugeridas; e

• Implantar todas as atividades de mitigação e controle ambiental pertinentes.

3. Saliento que as atividades de monitoramento deverão estar inseridas no escopo dos
relatórios de Gestão Ambiental da rodovia.

4. Por fim, informo que poderão ser continuadas as atividades de supressão de
vegetação para a área em referência, sendo indispensável, no entanto, o pleno atendimento as
condicionantes estabelecidas na Autorização de Supressão de Vegetação outrora concedida.

Atenciosamente,

Vitor Ç/arlos Kaniak
Coordenador-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

CGTMODILIC IBAMA ' •j .• _ L&
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE

Ofício n.«Vs>+/2007/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA ^J
DILIC/DIQUA
N°: 14 337
DATA:_/_^/_/^/07
RECEBIDO 'flçtf

Ao Senhor

VÍTOR CARLOS KANIAKI
Coordenador Geral de Transportes, de
Licenciamento de Transportes do IBAMA

Brasília, 13 de novembro de 2uu/.

Minérios e de Obras Civis de

Assunto: Atendimento às condicionantes da LI 181/2006 - Renovada, no

âmbito das Obras de Ampliação da Capacidade e Modernização

da BR 101 Sul, Trecho Florianópolis/SC - Osório/RS

Senhor Coordenador,

Venho por meio deste informar a situação de atendimento das
condicionantes ambientais relativas à área de Gerenciamento Ambiental,

constantes da LI 181/2006 - Renovada, referente às Obras de Ampliação da

Capacidade e Modernização da BR 101 Sul.

2.1. Firmar um Termo de Compromisso em até 30 dias com o IBAMA emqueo DNITse
responsabilize em compensar os ipactos da Rodovia sobre a comunidade Quilombola,
localizada em Morrro Alto, Lote 03/RS, adequando os Planos Básicos Ambientais ao

público dos remanescentes dos quilombos.

Informo que este DNIT havia assinado uma primeira versão do Termo de
Compromisso pactuado junto ao IBAMA, em 07/02/2007.

Após análise da PROGE/IBAMA foi formatado novo Termo de
Compromisso, novamente encaminhado a esse DNIT.

Tendo em vista todas as incertezas acerca das ações a serem

implementadas em favor da Comunidade Quilombola, considerando a Ação
Civil Pública 2006.71.00.024190-3/RS, e a manifestação do Ministério Público
Federal datada de 26/07/2007, houve uma primeira manifestação da área

técnica desse DNIT, respaldada pela sua Procuradoria Jurídica, no sentido da
não concordância com a existência de cláusula pecuniária. Uma vez que não

se pode antecipar ou prever as determinações judiciais no âmbito da ACP, e
que pode haver determinação de modificações no conjunto das ações a serem
implementadas, não acreditávamos ser pertinente assinatura de Termo
possuidor da cláusula supramencionada.
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Com a emissão do Auto de Infração n°527106, recebido em 06/11/2007,
e pressionados entre a incerteza dos desdobramentos da Ação Civil Pública e
o descumprimento de condicionante da LI 181/2006 - Renovada, submeteu-se
novamente o Termo de Compromisso, minuta encaminhada pelo IBAMA, à
Diretoria Colegiada do DNIT, tendo sido aprovada assinatura do mesmo. No
que diz respeito ao Auto de Infração supramencionado, informo que esse
Departamento apresentará recurso acerca do mesmo.

2.2. Apresentar, em 60 dias, para aprovação do IBAMA e posterior execução, projeto
de plantio compensatório por intervenção em APP, atendendo à Lei 4.771/1965 e
posteriores alterações, à Resolução CONAMA 396/06 e aos demais dispositivos legais
pertinentes em vigor.

Informo que a equipe responsável pelo levantamento primário das
informações encontra-se em campo, para realização das atividades, e que
estima-se a apresentação do projeto ao IBAMA, para análise e discussão, no

mês de dezembro de 2007.

2.3. Apresentar, em 60dias, relatório sobre o cuprimento dasASVs emitidas, incluindo
o Programa de Resgate de Epífitas e destinação de material lenhoso oriundo da
supressão

Informo que o referido relatório foi apresentado em 05/09/2007, sendo

que o detalhamento do Programa de Resgate das Epífitas, para o estado do
Rio Grande do Sul. O detalhamento para o estado de Santa Catarina está em

fase de finalização.

2.4. Apresentar relatórios semestrais de acopanhamenlo para todos os programas
aprovadosno Plano Básico Ambiental.

Informo que o referido relatório foi apresentado em 19/07/2007, por meio
do ofício 800/2007/CGMAB/DPP, sob o número de protocolo 8.937.

2.7. Apresentação do Plano de Ação de Emergência com cronograma de implantação
do mesmo.

Informo que o Plano de Ação de Emergência será elaborado pela
Defesa Civil, de ambos os estados, no âmbito dos convênios para execução do
Programa de Transporte de Produtos Perigosos e, assim que consolidados
serão enviados ao IBAMA.

\
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Atenciosamente,

ANGELA

Coordenadora Ge

NTE

de Meio Ambiente

Pfoc 3^

2.9. Apresentar, em até 60 dias, comprovação de celebração de convênio, dando início
à realização do Estudo de Avaliação das Condições Ambientais da Bacia de
Contribuição do Complexo Lagunar Sul Catarinense através de monitoramento
contemplando a instalação de estações de amostragem nafoz dos rios que desaguam
nas lagoas de Santo Antônio, Imaruí e Mirim e através da análise de metais pesados na
biota aquática especialmente no marisco (perna perna) e berbigão (anomalocardia
brasiliana) encaminhando posteriormente os resultados semestrais desse
monitoramento. Apresentar, o Programa de Desapropriação e/ou Reassenlamento
contemplando: cadastro das propriedades a serem interferidas pelo empreendimento:
plantas de localização, numero de pessoas residentes, tamanho da propriedade e
situação fundiária das propriedades, se regulares ou não, indicando as propostas de
tratamentopara as diferentes situações.

Informo que o convênio foi enviado ao IBAMA em 10/01/2007, por meio
do ofício 016/2007, sob o número de protocolo 360 do IBAMA.

No que diz respeito ao Programa de desapropriação, o mesmo foi
apresentado a este Instituto no PBA que originou a II 181/2002.

2.10. Modificar o projeto Executivo do trecho referente à transposição do Morro
Agudo, deforma a considerar a execução de viaduto na saída sul do túnel do Morro
Agudo.

A presente condicionante está sendo negociada junto a este Instituto.

2.11. Analisar a possibilidade de aumentar a quantidade de dispositivos de passagem
defaunapara o Estado de Santa Catarina, por ser o que apresenta maior quantidade
de áreas cujasjitojisionomias requerem a implantação de tais estruturas.

Informo que o relatório contendo a proposta para o aumento do número
de passagens de fauna, elaborada pelo CENTRAN/UNIVILLE, foi encaminhado
ao IBAMA em 16/04/2007, por meio do ofício 428/2007/CGMAB/DPP, sob o

protocolo 4963 do IBAMA.
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Ofício n° I3IO/2007-CGMAB/DPP

!Fia JAS&
Proc. 3s-3iáÍàj
Ru.r. ..#

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONALDE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP 70 040-902 Tel.: (61) 3315-4185

Brasília, Z.O de novembro de 2007.

Ao Senhor Vítor Carlos Kaniak

Coordenador da CGTMO/DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1" andar protocolo/ibama
CEP 70818-900 - Brasília/DF. DILIC/DIQUA

M°: 14.755

DATA><2*Z//^/07
Rei: BR-101/Sul RECEBIDO:
Assunto: ASV Resgate/Transplantio de Epífitos __
Anexo: RE-CTC-SA-DF-6/2007 ^$£_*W&fc_?

Senhor Coordenador,

Em atendimento ao que está estabelecido nas ASV concedidas pelo IBAMA para o
Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade da Ligação Florianópolis/SC - Osório/RS
- BR-101 Sul, no que se refere ao resgate e transplantio de epífitos, está sendo encaminhado
o relatório, em anexo, elaborado pela Empresa de Supervisão e Gerenciamento Ambiental -
ESGA, que reúnem dados e informações sobre as atividades executadas visando o
cumprimento das condicionantes específicas em cada ASV.

Salienta-se que o trabalho de resgate e transplantio de epífitos ainda não foi totalmente
concluído em vista que persistem trabalhos de resgate e transplantio em andamento nos
segmentos catarinense e gaúcho. Os resultados com relação a esses locais serão
posteriormente encaminhados para análise e manifestação do IBAMA.

O relatório atende as seguintes ASV concedidas:

• ASV 002/2005 - lote 22/SC
• ASV 003/2005 - lote 23/SC
• ASV 004/2005 - lote 24/SC
• ASV 023/2005 - lote 25/SC

/ ASV 029/2005 - lote 26/SC
• ASV 005/2005 - lote 27/SC
• ASV 020/2005 - lote 28/SC
y ASV 006/2005 - lote 29/SC

/ ASV 007/2005 - lote 30/SC \. p/^TU/O
ASV 167/2007-lote 01/RS JV ^^
ASV 008/2005 - lote 02/RS . _ I ., \^\
ASV 168/2007 - lote 03/RS rj fí I22k M U

•
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Rubr.
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP 70 040-902 Tel: (61) 3315-4185

• ASV 012/2005 - lote 03/RS

•S ASV 047/2005 - lote 03/RS
• ASV 060/2005 - lote 04/RS

S ASV 048/2005 - lote 04/RS

O relatório elaborado menciona que houve resgate e transplantio de epífitos nos lotes
22, 23, 27, 28, 29 e 30 de Santa Catarina em locais pontuais.

No caso das obras no Rio Grande do Sul, ocorreu resgate e transplantio de epífitos nos
lotes 01, 02 e 03.

Nos lotes 24/SC, 25/SC, 26/SC e 04/RS não houve registros de resgate e de
transplantio pela ausência de material vegetal que exigisse tal atividade.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição de V.Sa. para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Eng. An<jèfa\Parente
Coordenadora Gefál^de Meio Ambiente
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BR» SUL
Gestão Ambiental

Empresa de Supervisão e Gerenciamento Ambiental - ESGA

Obras de Duplicação da BR 101 Sul

CONCRIMAT

CMC

Brasília, 19 de novembro de 2007 CT-CTC-SA-DF-8/2007

À Senhora
Eng. Angela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT
Nesta

Rei: Contrmto PP- 249/2004-00
Assunto: RE-CTC-SA-DF-6/2007 - ASV Epífitos Resgatados/Transplantados

Senhora Coordenadora Geral,

A Empresa de Supervisão e Gerenciamento Ambiental - ESGA, através da Supervisão
Ambiental, encaminha o presente documento, com vistas a dar atendimento à condicionante
ambientais constantes nas Autorizações de Supressão de Vegetação - ASV emitidas pelo
IBAMA para os lotes de obras rodoviárias nos segmentos catarinense e gaúcho da BR-101/Sul.

No documento elaborado pela ESGA são reunidos os dados, informações e aspectos das
atividades executadas pelas Supervisoras de Obras, Construtoras e Supervisora Ambiental até o
momento com relação ao cumprimento dessas condicionantes que expressam de modo geral
que sejam detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies art>óreas, epífitas,
bromeliáceas e orquidòceas).

Com relação às medidas implementadas para as espécies arbóreas, o DNIT já
encaminhou relatório elaborado pelo CENTRAN que demonstra tais dados

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição de V. Sa para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessárias

Respeitosamente.

Consórcio Cone
Ricardo de

Coordenador de Sup

psolo-CNEC
lutra

Ambiental

Recebido no Apoio de
•"-íN!T

E 20 // :Ql_

...... (j atoa t,-fmtígt-sala1302-Ed Núcleo(tosTransportes- £° F0040-832 Brasilta-DF-Te f6i) 3315.8307-Fa> S1 53158333
www.101sul.com.br
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP 70.040-902 Tel.: (61) 3315-4185

fi» ?A5o I
p»c. ajGffi&__a I
Rubi

Brasília, 20 de novembro de 2007.

Ofício n°!30ty2007-CGMAB/DPP

Ao Senhor Vitor Carlos Kaniak

Coordenador da CGTMO/DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"- 1o andar
CEP 70818-900 - Brasília/DF.

Rei: BR-101/Sul

Assunto: Atendimento ao Oficio n° 379/2007- COTRA/CGTMO/DIUC/IBAMA

Anexo: RE-CTC-SA-DF-7/2007

Senhor Coordenador,

Em atendimento ao constante no Ofício n° 379/2007 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA,
de 31/10/2007, decorrente da vistoria realizada na BR-101/Sul, no período de 25 a 28 de
setembro, estamos encaminhando o relatório, em anexo, elaborado pela Empresa de
Supervisão e Gerenciamento Ambiental - ESGA.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição de V.Sa. para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA
N°: 14.757
DATA:^/____707
RECEBIDO:

Eng.
Coordenadora

Parente

e Meio Ambiente

0b- Kz <toj>

fero
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Empresa de Supervisão e Gerenciamento Ambientai - ESGA

BR SUL Obras de Duplicação da BR 101 Sul
'"-«tão Ambiental s

Brasília, 19 de novembro de 2007 CT-CTC-SA-DF-9/2007

À Senhora
Eng. Angela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT
Nesta

Rei: Contrato PP- 249/2004-00
Assunto: RE-CTC-SA-DF-7/2007 - Ofício n" 379KO07 - IBAMA

Senhora Coordenadora Geral,

A Empresa de Supervisão e Gerenciamento Ambiental - ESGA, através da Supervisão
Ambiental, encaminha o presente documento, onde constam dados e informações reunidos com
vistas a dar atendimento ao Ofício n° 379/2007 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 31/10/2007,
recebido nesta CGMAB em 01/11/2007 e repassado à Empresa de Supervisão e Gerenciamento
Ambiental - ESGA para conhecimento e providências quanto à elaboração de resposta.

O ofício em causa trata de algumas demandas que foram geradas em decorrência da
vistoria realizada por técnicos do IBAMA e por técnicos do TCU - Brasília, que acompanhavam a
vistoria realizada no período de 25 a 28 de setembro de 2007

No documento elaborado pela Supervisão Ambiental são apontados dados, informações
e aspectos das atividades e providências adotadas, referenciado a cada item indicado no citado
ofício.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição de V Sa. para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessárias.

Respeitosamente,

Recebido no Aooío dH
CGMAp.^ •.'. r

Consórcio Concremát-Tecmosolo-CNEC Hora: /("'•<?/"" """
Ricardo de Castroj&utra '*"*"—L^-: __

Coordenador de Supervisão Ambiental / v

O" %QQ_6dG

_ÀN ... Btoeo A-l^antfar- sala13:02- Ed. Njc'«oaosTransportes CEP "0040-902 -Brasília- D6 -Td (61) 3315,8307 - Fax (61)33168333
www.101sul.com br
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasilia/DF, CEP 70.040-902 Tel.: (61) 3315-4185

Brasília, de novembro de 2007.

Ofício ri>4]lG /2007-CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA
Ao Senhor Vitor Carlos Kaniak dilic/diqua
Coordenador da CGTMO/DILIC No . 14 7 92
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos N data-\7^/ ///07
IBAMA RECEBIDO: fl^t)
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2 y(0\0
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"- 1o andar
CEP 70818-900 - Brasília/DF.

Rei: BR-101/Sul - Florianópolis/SC - Osório/RS

Assunto: Atendimento da Condicionante 2.7 ASV 167/2007, de 07/08/2007 - IBAMA
Anexo: Projeto da Passagem de Fauna

Senhor Coordenador,

Em atendimento à Condicionante 2.7 da ASV 167/2007 - IBAMA, estamos
encaminhando o projeto de passagem de fauna no segmento à travessia da mata paludosa,
localizada no km 0+720, com o acréscimo de uma passagem no km 0+800 da Variante da
Gruta da BR-101/RS - lote 1.

O projeto prevê a construção de um bueiro celular de concreto de diâmetro de 1,60m,
contemplando ainda a construção de cercas-guias junto às passagens, a fim de conduzir os
animais para os túneis de passagem, dificultando o seu acesso à estrada.

Por outro lado, solicitamos a manifestação conclusiva do IBAMA quanto à relação
definitiva e aprovada de todas as passagens de fauna a serem executadas nos lotes 1, 2, 3 e 4
daBR-101/RS.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição de V.Sa. para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Eng. Carlos Augusto de Souza Loucnara""
Coordenador de Meio Ambiente Terrestre
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ME MO n-634 /2007/DILIC7IBAMA

Brasília, S teChysnnks&- de2007

A Procuradora-Chefe da Procuradoria Federal Especializada - SUPES/IBAMA no Estado do Rio
Grande do Sul

Sra. Maria Alejandra Rieka Bing

Assunto: envio de Recurso Administrativo referente ao Auto de Infração 527106-D.

v

Senhora Procuradora,

1- Reporto-me ao processo administrativo 02001.004981/2007-64, encaminhado à
SUPES/IBAMA/RS para encaminhamento e providencias, relativo ao Auto de Infração n" 527106
-D, em desfavor do DNIT - Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes, referente ao
dcscumprimento da condicionantes 2.1 da Licença de Instalação 181/2002, quanto à assinatura de
Termo de Compromisso para mitigação dos impactos sobre a Comunidade Quilombola de Morro
Alto, Maquinó/RS.

2. Quanto à questão, venho encaminhar o documento "Interposição de Recurso
Administrativo" oriunda do DNIT (protocolo n°14942/DILIC), como contestação ao referido Auto
de Infração, para análise e prosseguimento do processo.

Atenciosamente,

Roberto Messias Franco

Diretor de Licenciamento Ambiental

IBAMA

iFAX-TRANSMITlDO EM:
fOo / ja..„./.Q__n

ÀSJK :C6 I
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DNIT
MINISTÉRIODOSTRANSPOI
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ES'
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUI!
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIEN1

Ofício n°l33ü/2007/CGMAB/DPP

H. JfatfiU
Pu.,

Rubr.

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 1^,942

RECEBIDO: íl/lrf

Brasília, 26 de novembro de 2007.

Ao Senhor

ROBERTO MESSIAS FRANCO
Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
70.800-900-Brasília-DF

Assunto: INTERPOSIÇAO DE RECURSO ADMINISTRATIVO contra o Auto
de Infração de n° 527106-D, referente às Obras de Ampliação da
Capacidade e Modernização da BR 101 Sul.

Senhor Diretor,

1. O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
vem, respeitosamente apresentar: RECURSO ADMINISTRATIVO JUNTO AO

ÓRGÁO LICENCIADOR contra o Auto de Infração de n° 527106-D, pelos
fatos e pelo Direito, a seguir apresentados.

DOS FATOS:

2 Em 19 de dezembro de 2006, o IBAMA expediu a renovação da
Licença de Instalação 181/2002, referente às Obras de Ampliação da
Capacidade e Modernização da BR 101 Sul, Trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS, contendo condicionante específica relativa à assinatura de Termo

tf& V
^^f &*t>- *z,*>é>6?
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de Compromisso em prol da Comunidade Quilombola do Morro Alto. O objeto
da referida exigência consta da condicionante 2.1(in verbis):

"...Firmar um Termo de Compromisso em até 30 dias com o

IBAMA em que o DNIT se responsabilize em compensar os

impactos da Rodovia sobre a comunidade Quilombola,

localizada em Morro Alto, Lote 03/RS, adequando os Planos

Básicos Ambientais ao público dos remanescentes dos

quilombos."

3. Considerando as dificuldades administrativas inerentes ao período
de festas (Natal e Ano Novo), bem como o fato de não ter sido encaminhado

pelo IBAMA a minuta do Termo de Compromisso a ser formalizado, o DNIT

solicitou, em 10 de janeiro de 2007, por meio do ofício n°

017/2007/CGMAB/DPP, a prorrogação do prazo para atendimento à referida
condicionante.

4. Em 22 de janeiro de 2007 o IBAMA se manifesta, por meio do ofício

n° 21/2007-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, negando o pedido de prorrogação
de prazo solicitado pelo DNIT.

5. Tendo em vista elaborar a minuta do Termo de Compromisso, DNIT
e IBAMA realizaram reuniões técnicas para definição das medidas mitigadoras
e compensatórias que integrariam o referido Termo.

6. Após definição técnica junto ao IBAMA, o DNIT ficou responsável
pela elaboração e assinatura do Termo de Compromisso, e posterior envio
para atendimento à condicionante 2.1 que, neste momento já se encontrava
com prazo expirado.

7. Assim sendo a Coordenação Geral de Meio Ambiente preparou o
Termo de Compromisso, instruiu processo administrativo e o submeteu à

Diretoria Colegiada do Órgão. A Diretoria Colegiada APROVOU a assinatura

do Termo de Compromisso em 06 de fevereiro de 2007 (Anexo 1). Após
aprovação da Diretoria Colegiada o Diretor Geral da Autarquia procedeu à

\
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assinatura do Termo de Compromisso em 07 de fevereiro do mesmo ano
(Anexo 2).

8. Tal Termo de Compromisso foi encaminhado ao IBAMA em 09 de
fevereiro de 2007.

9. O IBAMA, quando do recebimento do Termo de Compromisso
encaminhado pelo DNIT, enviou-o a sua Procuradoria Jurídica para análise e
manifestação. A Procuradoria do IBAMA considerou o documento
encaminhado como minuta e solicitou assinatura de novo Termo. Tal
solicitação foi encaminhada ao DNIT após o término da greve que durou
14/06/2007 a 18/07/2007.

10. Em 26 de julho de 2007 o Ministério Público Federal no Estado do
Rio Grande do Sul formaliza Petição no âmbito da Ação Civil Pública n°
2006.71.00.024190-3, questionando oconteúdo do Plano Básico de Apoio à
Comunidade Quilombola do Morro Alto, elaborado pelo DNIT e aprovado pelo
IBAMA.

11. Considerando o questionamento jurídico das medidas
compensatórias contidas no Termo de Compromisso, formulado a partir do
Plano Básico de Apoio, a Procuradoria Geral Especializada desse
Departamento não julgou pertinente proceder à assinatura de Termo de
Compromisso que contém, inclusive, cláusula pecuniária, enquanto não
houvesse Decisão da Justiça Federal relativamente à manifestação do
Ministério Público Federal no Estado do Rio Grande do Sul, oque não ocorreu
até o presente momento.

12. Pelo exposto fica claro que esse Departamento não está se
furtando a proceder à assinatura de Termo de Compromisso junto ao IBAMA,
muito pelo contrário, já o tendo feito em fevereiro do corrente ano em
documento que, dado à premência do prazo exíguo estabelecido na
condicionante e na tentativa de atendê-la o mais rápido possível, não teve a
forma jurídica correta. No momento de se fazer a correção devida, a

i
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interposição do Ministério Público Federal, questionando, no âmbito de uma
ação civil pública, temas que não são de sua competência técnica, lançou
novas dificuldades administrativas para realização daassinatura do Termo.

DO PEDIDO:

13. A luz dos fatos expostos acima, o DNIT, por meio do presente
recurso administrativo requer:

(i) a suspensão do respectivo Auto de Infração, considerando-se
que não houve prejuízos à Comunidade Quilombola decorrentes
da não assinatura do Termo de Compromisso, uma vez que a
razão que, no momento, inviabiliza o início imediato das ações
contidas no Plano Básico de Apoio, é a ausência de Decisão da

Justiça Federal no Estado do Rio Grande do Sul relativamente à
Ação Civil Pública n° 2006.71.00.024190-3.

Atenciosamente,

ANG

Coordenadora

*ENTE

ital de wleio Ambiente

i :
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES --'- **

- -V__—•-

^/

REUNIÃO DA DIRETORIA COLEGIADA/DNIT

processo **•• ^omjMmE4Mh$\
ASSUNTO: ^jLotü N
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EPESQUISA

DmETORD%,^™,DFrDA^A0D0RELNAATO ArCLU?'V° D0MATÉRIAS ANALISADAS E APffiS PR^c Aí •°VAÇA0 DAS
DIRETORIA E FAVOR ÁVF? mAÍ?? EL?S TECN'COS DESSAPROCURADORIA A5» MANIFESTAÇÃO EMANADA DA
UNANIM.DADE ORELATolíT POO°£DA/ONIT^PROVOU PORNA PAUTA DO DIA W^^CO^^T^^^0

ENCAMINHE-SE OS AUTOS À: t \j\ jQO-

f/m.<frj
••'

^z^ethP^d7iíh^b^oTt
Secretária da Diretoria Colegiada/DNIT

%enata Cristina %éas Gome,
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1-kIHF MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT Rut" ^5
1 IHII I °EPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPSRTF^ml li I °RIA °E PLANEJAMENTO EPESQUISA TRANSPORTEo

RELATO N° 7 2007/DPP

ÀDiretoria Colegiada/DNIT

Assunto Assinatura de Termo de Compromisso entre DNIT e IBAMA relativo à
Comunidade Quilombola do Morro Alto, Lote 03/RS, das Obras de
Ampliação da Capacidade e Modernização da BR 101 Sul

Referência: Processo: 50600.000595-0797

Versa opresente processo sobre aass.natura de Termo de Compromisso aser
f-rmado entre DNIT e IBAMA, cujo objetivo éoatendimento à condiconante 21de
Renovação da Licença de Instalação n° 181/2002, com vistas a compensar os
impactos da rodovia sobre a Comunidade Qu.lomboia do Morro Alto, Lote 03/RS das
Obras de Ampliação da Capacidade e Modem.zação da BR 101 Sul, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS

Adeterminação do IBAMA quanto à necess.dade de ass.natura do Termo de
Compromisso em questão, decorre de Decisão Judicial re.at.va àAção C.vil Pública
n2006.71.00.024190-3/RS, movida pe,o Ministério Público Federal etendo como réus
oDNIT eoIBAMA, que se encontra apensada ao presente às fls16 a31.

Na referida Decisão oJuiz determinou ao DNIT que elabore um Programa de
Apoio aComunidade Quilombola de Morro Alto (sub-item 6. item 71. Decisão fl 30) e
que inicie a implementação das medidas adequadas a resguardar omeio ambiente o
patrimônio histórico eos direitos da Comunidade Quilombola de Morro Alto (sub-item 7
item 71. Decisão, fl. 31).

<J
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTFS ^^^Í
DEPARTAMENTO NACIONAL DE^^N>RA ES^RHT^L ^1^ Y -^ S
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E£££52?™** °E TRANS^RTES ^

Atendendo à Decisão Judicial supramenconada o DNIT contratou ™

irztre,aboraçáo do pro9rama *apoí° ac«"~
de Ío oTh P0Steri°r aPr0VaÇâ° 6'mP,ementaÇâ0 SS,a ~° »«Tc,
Rei A " á°' Cent° 6C'nqÜen,a 6̂ '° mi' *—a ed0,sRea- )Após aprovação do programa omesmo deverá ser imp,emen,ado por me,o e
onven.o des„nado aesfe f,m, aser formalizado . postenor, pgra gJa|j~
zq::rzará aexecuçâo d° pr°9rama de «*>a c—°—12 ^ Pr°V,denCiad0 °~"° de recorsos des,,nados ao

reouJrlT '^ °PreSSnte Tem° * COmProm'SSO "â° «* aalooaçao de«MM. tendo em v.s.a pue se ,ra,a apenas da manifestação d0 DN,T de pue
z' eTas açses de apoi°â c—da* * *™ A„o, oque í::ideterminado, inclusive, na Deasâo Judicial

necessÍrÍnl _T ' T*'" *^ *^"'s*0 ^ Q— se faznecessana, ,endo em v,s,a gue o mesmo ,em a f,na„dade de afender aos
dr:,s-°Tc,uados no âmb,,° * p™*"—
,B;MA íao acapac,dade eModemizaçâ° - - - *«—,n:t

Espeo,lZ'aod:iTTerm0 * COmPr0m'SS° f°' ana"Sada PSla »«>>»>**<**
S~l" « „T ,aÇâ° SS ^ P°r mei° da W™° «*™rr N•oora/ (fls. 12.14) de 23 de janeiro de 2oQ7 segundo ac .
Me,o Amb,ente foram observadas as considerações dapuela PGE de 7
^o.ns.rumen.oa.en.eaosf.nsparaospoa^eiatrl ' °*" °

Desta forma, após análise da área témira w« n
penao ,. . d,ea tecn'ca e da Procuradoria Geral

et
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_

Desta forma, submeto a essa Direto™ Coieg.ada /DNIT, apôs análise da
APRO^cToT * M6'° Amb'en,e S" Pr°CUrad0ria Geral ESpeCia"— ™. aAPROVAÇÃO da m,nu,a proposta, bem como da AUTORIZAÇÃO para oSr D,retor-
Geral assinar oTermo de Comprom,sso junto ao IBAMA. de modo a atender à
ProeTdT V' * Ren°VaÇa° ^ ÜCenÇa dS ,nS'a,aÇá0 "° 181'2002' »*** COProjeto de Ampltação da Capacidade eModernização Rodov.ária da BR-101 Sul

Brasília-DF, 06 de fevereiro de2007.

luziel; REGI^ALDO DE SOUZA
Diretor de Planejamento e Pesquisa / DNIT
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SR!AMEN?ACI0NAL DE 'NFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE.vj. .1 de Autarquias Norte - Quadra 03 - Im* & i- a ,. kanòhortes
BRASILIA-DL - BRASIL - CEP 7004()-902 ' ""'

V__ -:
.-«

•'

Processo n": 50600.000595/2007-97

A Cooidenação-Geral de Meio Ambiente,

providência decorrentes "' *** ,™,I,e d° Term° de Compromisso e

Marco Antônio rje Oliveira
Chefe de Gabinete/Substituto

,"/ •••'••"
Em. í/£ í U 20Ü7.

Recebido no Apoio da
GGMAfiCOPP/DNlT

Btyj-)-? / n-2/o^
H„ns: ife-'gj?5
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SüóOO' o:05 95-07-97
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EPESQUISA

TERMO DE COMPROMISSO

O presente Termo de Compromisso, que firmam entre si n
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes DNIT e o ,ns tuto
ter,nenrr0nh0tMe,0tAm,b'ente *d0S ReCUrS0S NaturaiS Renováveis - IBAMA
instalação n181/2002, relativa as Obras de Ampliação da Capacidade e
Modernização da BR 101 Sul, Trecho Florianópolis/SC -Osório/RS

Compromete-se pois o DNIT, em atendimento àcondicionante ambiental
SSTSTff aá^ehC,Sá° JUd,C,l' ^ JUSt,Ça Federal n° Estado do R,ogrande do Sul, a elaborar e implementar um Programa de Apoio à
Comunidade Quilombola de Morro Alto, com v,stas acompensar os ^pactos
da rodovia sobre a mesma, localizada no Lote 03/RS, cujas med,das
m.t.gadoras ecompensatórias encontram-se descritas a seguir:

1 Construir áreas de parada (refúgio) garantindo oacesso aos cemitérios
.L w3 1 í AguaDes' a Partir da BR 101, promovendo assim a
continuidade da realização dos rituais fúnebres entre os quilombolas
com segurança,

2. Promover a visibilidade da comunidade quilombola de Morro Alto
através de sinalização (placas, etc) onde conste o nome da
comunidade, área territorial ocupada, marco legal de reconhecimento
inHin.rea' aT í ,ma9enS 3 exempl° de maPaS' crocluis etc queindiquem a localização da comunidade e expressões culturais da
comunidade Esse processo deve contar com a participação da
comunidade, que deve ser informada previamente sobre o
planejamento da sinalização. Considera-se este item de extrema
importância diante da invisibilidade deste grupo populacional de sua
exclusão social, eda realidade socioeconômica aqual está submetida;

3. Recuperar otrecho atual da BR 101 na alça de contorno do Morro Alto
com sinalização de segurança e acostamento, uma vez que tal via se
tornara uma via local após a inauguração da duplicação;

4 ío?rHnH° Programa de Comunicação Socai informações á
comun.da_de quilombola sobre a dinâmica das obras eventuais
interrupções na rodovia, detonações e desvios;

Recuperar otrecho atual da BR 101 na alça de contorno do Morro Alto
com a finalidade de dinamizar a economia local e potencializar as
atividades econômicas já existentes, como o artesanato e
principalmente aquelas vinculadas ao fluxo turístico;

5
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6. Dar continuidade às ações de qualificação dos trabalhadores
envolvidos com a construção das obras, voltadas para a convivência
com as comunidades existentes no entorno do entorno da BR 101
Entre essas ações, incluir no Programa de Educação Ambiental
conteúdos relacionados à sexualidade, uso de drogas lícitas e ilícitas
USTs, AIDS, entre outros problemas relacionados à brevidade dos
contatos interculturais entre trabalhadores e comunitários;

7 Conforme sugerido no relatório que trata dos danos culturais
comunidade de Morro Alto, realizado pela equipe do MCT/PUCRS faz-
se necessário: "organizar e desenvolver atividades de capacitação dos
profissionais que participam do empreendimento, combatendo a
ignorância e o preconceito demonstrados frente aos negros de Morro
Alto, através de cursos de aperfeiçoamento que contemplem as
humanidades (história, antropologia, arqueologia etc) e o

^ conhecimento mínimo que devem ter sobre a participação das
comunidades tradicionais na formação da sociedade brasileira Estes
cursos poderão ser também disponibilizados para a satisfação do
grande público, principalmente habitantes da região". (MCT/PUCRS
2006:20)

8. Esclarecer à comunidade, com a participação do INCRA e Fundação
Cultural Palmares, sobre o processo de desapropriação e indenização
das áreas destinadas ás obras;

3 Recuperar a atuai sede da Associação Rosa Osório Marques
danificada pelas chuvas na região, incluindo nessa reforma um
espaço, como um galpão ou similar, dotado de infra-estrutura
adequada, que seja destinado ao desenvolvimento de atividades de
lazer e entretenimento, esportivas e culturais;

10. Favorecer a busca de subsídios de incentivo á agricultura familiar em
w função das limitações do solo para plantio;

11. Incentivar atividades de produção local, a exemplo do artesanato
visando ampliar as oportunidades de geração de trabalho e renda;

12. Incentivar a inclusão da comunidade na nova "rota turística"
implementada a partir da construção do novo traçado da BR 101
reconhecendo assim sua referência enquanto espaço de importância
simbólica e histórica na formação da sociedade sulina brasileira.

13. Contemplar nas ações de comunicação social a área reivindicada pela
comunidade e nao somente aquela apontada no laudo de identificação
e que atualmente está sendo contemplada pelo INCRA.

14.0 Plano Básico Ambiental (PBA) deverá ser discutido junto à
comunidade e a partir da realidade local. Aquestão da regularização

a

a
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fundiária deverá ser incorporada
Comunicação Social

no âmbito do Programa de VO^

15. Articular com centros de capacitação e instituições de qualificação
profissional alem de ONGs e Universidades atuantes na área a
promoção da capacitação da população quilombola, de forma que esta
aZlLll TT a°- desenvo,vimento reg.onal obtendo ma.ores
ganhos com a duplicação da BR 101.

16 nrn^rcnarCenaS ?m as associacoes para a implementação deprojetos sociais envolvendo as áreas onde residem os quilombolas;

17 inf^nST f9mHP0S ambienta,istas ^ estão localizados na área deinfluencia d.reta do empreendimento na região em questão para que
ees possam acompanhar os trabalhos e que possam desenvolvei
atividades voltadas á consciência sócio-ambiental

Brasília, 07 de fevereiro de 2007

/

MAURO BARBOSA DA SILVA
/

Diretor .Geral

/
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

NOTA TÉCNICA N° 238/2007-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 05 de dezembro de 2007.

Dos Técnicos: Fábio Tiellet da Silva - Analista Ambiental - Eng° Agrônomo

Ao: Coordenador de Licenciamento de Transportes
Júlio Henrichs de Azevedo

Assunto: Análise do Quarto Relatório Parcial de Avaliação das Árvores Imunes
ao Corte Correspondente aos Lotes 1 a 4 e Variantes da BR 101 SUL,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Processo: 02001.003433/97-57

I - INTRODUÇÃO

1. Esta Nota Técnica objetiva analisar o documento em tela apresentado
pelo Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT. como
atendimento das seguintes Condicionantes Específicas de cada ASV, por lote de obras,
da rodovia BR 101 Sul, trecho Florianópolis/SC - Osório, para o subtrecho
desenvolvido no Estado do Rio Grande do Sul:

Lote ASV Condicionante Específica

01 167/2007 2.9

02 008/2005 2.7

03 168/2007 2.7

04 09/2005 2.10

II - ANALISE

2. O documento a ser analisado tem por finalidade apresentar os resultados
obtidos durante o trabalho de campo realizado em abril de 2007, a partir da etapa de
monitoramento e avaliação das espécies consideradas imunes que tiveram exemplares
transplantados ao longo dos lotes 1, 2, 3, 4 e variantes da rodovia em questão.

3. O Código Florestal do Estado do Rio Grande do Sul, Lei n° 9.519/92,
proíbe o corte de espécies nativas dos gêneros Ficus spp e Erythrina spp. Entretanto,
para efeito de transplantes, foram consideradas também as espécies citadas na

Nola Técnica avalia relatórios de imunes a cone 1 a 4 BR101SUL nov2007 doe I/3
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Portaria n° 37 expedida pelo IBAMA, a qual lista espécies da Flora Brasileira
ameaçadas de extinção.

4. Foram consideradas, então, as seguintes espécies:

Família Espécie

Araucariaceae Araucária angustifolia (Bert.) Kuntze

Arecaceae
Butia capitata (Mart.) Becc.

Euterpe edulis Mart.

Leguminosae
Erythrina crista-galli L

Erythrina falcata Benth.

Moraceae

Ficus enormis (Mart. Ex Miq.) Miq.

Ficus glabra Vell.

Ficus insipida Willd.

Ficus monckii Hassler

Ficus organensis Miq.

5. Segundo o relatório, o sucesso da recuperação ao estresse causado pelo
processo de transplante está associado ao estado fitossanitário da planta, às
características topográficas do local onde o indivíduo habita e seus aspectos
morfológicos. O monitoramento dos indivíduos transplantados objetivou avaliar o
desenvolvimento e estado fitossanitário dos mesmos, bem como observar o
cumprimento de procedimentos recomendados para o processo de transplante,
considerando a espécie em questão e cada indivíduo em particular. O estado
fitossanitário foi avaliado com base em observação de sintomas fitopatológicos, como
mosaico, cancro, galha, clorose e tecidos necróticos.

6. O documento apresenta-se bem detalhado, com tabelas descritivas e
fotos anteriores e posteriores ao transplante.

7. De acordo com dados anteriores, era previsto o transplante de 205
indivíduos. O documento cita que foram transplantados 153 exemplares de plantas
(74,6% do total previsto), sendo 60 até a primeira fase do monitoramento, 19 até a
segunda fase e os 74 restantes até a terceira fase do monitoramento, que é a fase
constante deste relatório.

8. Desse total, 65 árvores (42,5%) não sobreviveram ao processo de
transplante. Entretanto, segundo o relatório, esse percentual demonstra sucesso nos
resultados, se comparados com dados de experiências anteriores de transplantes em
outras obras de duplicação no país./)

Nola Técnica avalia relalónos de imunes a corte 1 a 4 BR101SUL nov2007.doc FTS 2B
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IV-CONCLUSÕES

9. Dado o exposto nesta Nota Técnica, concluo que as atividades de
transplante obtiveram relativo sucesso, considerando, ainda, que o ano teve uma longa
estiagem no Estado do Rio Grande do Sul.

10. Deve ser enviado ofício ao empreendedor solicitando um plantio de
mudas compensando as que não resistiram ao processo de transplante, na proporção
de 1:1.

ÀConsideração Superior,

í W\
Fábio Tiellet da Silva

Analista Ambiental - Eng. Agrônomo
Matr. 1510204

:Lc^

£»n ioa^.0%

Nola Técnica avalia relalónos de imunes a corte 1 a 4 BR10ISUL nov2007.doc FTS

jutre-H©nrtcnsde;
Coordenador

CGTMO/DILICIBAMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Relatório de Vistoria N°fcP|-COTRA/CGTMO/DILIC
Em 13 de dezembro de 2007.

À Coordenação de Transportes

INTRODUÇÃO

Vistoria técnica à rodovia BR-101 Sul,

trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,
realizada no período de 27 a 31 de
novembro de 2007.

1. Em continuidade ao acompanhamento técnico do licenciamento ambiental
da rodovia BR-101 Sul, trecho Florianópolis-SC/Osório-RS, foi realizada vistoria ao
empreendimento com o objetivo de avaliar o andamento das obras c verificar o
cumprimento das condicionantes da LI N" 181/2002.

2. Durante a vistoria, contou-se com o acompanhamento de técnicos do
NLA/RS, da Empresa de Supervisão e Gestão Ambiental -ESGA contratada pelo DNIT e
dos responsáveis pelas obras nos lotes de construção vistoriados nos dois Estados.

OBJETIVOS

3. O objetivo principal da vistoria foi verificar o andamento geral das obras nos
dois Estados e, em especial, avaliar a possibilidade de atendimento às demandas geradas
pelas empresas contratadas pelo DNIT para implantação do empreendimento nos Estados
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

DA VISTORIA

4. A vistoria foi iniciada no Estado do Rio Grande do Sul, com uma reunião, na
SUPES/RS, entre o IBAMA e a ESGA. onde lotam discutidos os assuntos relacionados ao
RS: férias coletivas das construtoras, Obras de Arte Especiais - OEAs, Plano Verão,
demandas de licença ambiental no Estado, foco da vistoria, entre outros. A ata com a
descrição dos itens abordados encontra-se anexa a este relatório.

5. No Lote 04/RS, observou-se que o viaduto (OEA) na cidade de Osório/RS.
sob responsabilidade da Construtora Triunfo, está praticamente concluído, com sinalização
horizontal e barreiras New Jersey instaladas, sendo que as defensas metálicas, ainda não
implantadas, serão objeto de licitação (P038). O tráfego no viaduto está previsto para ser
liberado após a instalação das passarelas de pedestres. Ainda no Lote 04/RS, a rodovia.

r
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como um todo, está sendo preparada para receber a última camada de asfalto para ter seu
uso liberado nas vias duplicadas.

6. Nos lotes seguintes (Lotes 03, 02 e 01/RS), sob responsabilidade da Queiroz
Galvao, verificou-se o avanço nas obras do Emboque Sul, na Travessia do Morro Alto.
onde. com a estabilização desta região, conseguiu-se avançar 80m nas escavações do túnel
(P039 - Foto 01). Na variante e na intersecçâo da saída do Emboque Sul. a empresa está
realizando atividades de terraplanagem. Ressalta-se que os trabalhos de contenção
efetuados na intersecçâo estão sendo realizados com o material de descarte do túnel,
reduzindo a necessidade de áreas para botas-fora (P040 - Foto 02).

7. Já no Emboque Norte, as obras avançaram cerca 1.400m no túnel (P04I).
Nesta vistoria, percorreu-seo elevado na Várzea de Maquine (P042 - Foto03).
8. Foram vistas duas jazidas de solos em exploração pela empresa, uma
licenciada pela FEAM e outra pelo IBAMA (CQG-060; P043 - Foto 04). Uma demanda da
Queiroz Galvão no Estado, em análise pelos técnicos do 1BAMA/RS, refere-se à renovação
da CQG050, que está em processo de conformação do solo para iniciar a recuperação
ambiental da área (P044 - Foto 05).

9. Em Terra de Areia/RS, serão implantados três viadutos, pela Construtora
Triunfo. Na oportunidade observou-se obras de terraplanagem nas mas laterais para desvio
do tráfego, paraque sejam executados os viadutos nesta travessia urbana (P045 - Foto 06).
10. Em processo de recuperação bem avançado, a CQG 023 também se encontra
no 1BAMA/RS para renovação de licença ambiental, para a continuidade das atividades que
vêm sendo executadas (P046 - Foto 07).

11. Outra demanda no Estado do RS, em análise no 1BAMA/RS, refere-se a uma
solicitação de implantação de uma rampa de acesso na margem direita do Rio Mampituba.
para acesso e uso da Polícia Rodoviária, Corpo de Bombeiros e do próprio IBAMA (P047 -
Foto 08).

12. Durante o trajeto percorrido no Estado do Rio Grande do Sul, observou-se
uma melhora significativa na sinalização dos trechos em obra. Nos lotes da Queiroz
Galvão, foram vistas várias frentes de obra de terraplanagem, demonstrando aumento no
ritmo de trabalho da empresa. Registra-se a ocorrência de dois acidentes na rodovia, um
tombamento de um caminhão e um envolvendo cargas perigosas, cujas causas não estão
relacionadas às obras de duplicação da rodovia, mas sim ao risco de alguns trechos que
ainda não sofreram intervenções do empreendimento em questão.

13. No Lote 30/SC, visitou-se o Canteiro de Obras do Consórcio Constran-Mac
(P048), licenciado pela FATMA, oportunidade na qual discutiu-se sobre a concessão de
renovação das Licenças de Operação das Jazidas J-2, no Km 439 (P050 - Fotos 09 e 10), .1-
3, no Km 445,5 (P049 - Fotos II), e E-l 1, no Km 460,64. Estas jazidas também foram
objeto de vistorias anteriores, sendo informado aos representantes do Consórcio que o
IBAMA irá finalizar o processo de análise das solicitações visando conceder a renovação
de que necessitam para finalizar os procedimentos de recuperação ambiental das três áreas.
Na J-2, que ainda sofrerá exploração, existe um passivo ambiental decorrente da
implantação da rodovia, que deverá ser recuperado pelo Consórcio, juntamente com a área
explorada. Ressalta-se que, apesar do Canteiro de Obras do Consórcio ter sido licenciado
pela FATMA, a gestão do mesmo deverá atender as exigências do PBA aprovado pelo
IBAMA. É preciso dar baixa na Licença de Operação 472/2005 concedida pelo IBAMA
para o antigo canteiro utilizado pelo Consórcio.
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14. No Lote 29/SC, a Construtora Triunfo solicitou a renovação de duas jazidas
em exploração pela empresa: JS-03 e JS-02. Vistoriando a áreada JS-03 (P05I - Fotos 12 e
13), orientou-se à construtora que a mesma deveria observar o plano de exploração
apresentado no projeto encaminhado ao IBAMA. Observou-se no local que pouco espaço
foi deixado para a reconformação dos taludes e que a área pleiteada em projeto,
provavelmente, não condiz com a área a ser explorada. Solicitou-se que a construtora
recalculasse a cubagem da área a ser explorada, bem como apresentasse fotos aéreas da
região, para melhor subsidiar a análise do IBAMA visando a concessão da licença
solicitada. Quanto à JS-02 (P052 - Fotos 14 e 15), para qual solicitou-se a renovação de
licença de operação, nenhuma não-conformidade foi observada na área em exploração.

15. Em reunião no Canteiro de Obras da Construtora (P053) alguns pontos
foram discutidos: os requerimentos de pedido de licença ambiental da JS-03 e renovação de
LO do Canteiro de Obras deverão ser retificados, bem como, apresentada a publicação dos
mesmos; foi observado muito material inservível para a obra depositado ao longo das ruas
laterais, sendo orientado à empresa que a mesma o utilizasse, preferencialmente, para a
recuperação ambiental de suas jazidas: e. ainda, providenciara regularização da construtora
junto ao Cadastro Técnico Federal. Quando da renovação da licença de operação do
canteiro de obras da construtora, seria interessante que a orientação para a destinação final
de material inservível para recuperação de jazidas fosse considerada como uma
condicionante da nova licença.

16. No Lote 28/SC, o Consórcio Construcap-Modern-Ferreira Guedes solicitou
anuência do IBAMA para operar um canteiro de pré-moldados, no Km 408*840 (P054 -
Foto 16): por estar dentro da faixa de domínio da rodovia, futuro trecho de duplicação, não
foram observados impeditivos no local para continuidade de sua operação. Ressalta-sc no
entanto, que o local deverá ser melhor sinalizado. Mandaroficio ao consórcio com a ciência
da operação do canteiro e orientar quanto à necessidade de melhorar a sinalização.

17. A CQG-011, no Lote 27/SC (P055 - Foto 17), que seria recuperada, voltará
a ser explorada pela Empresa Queiroz Galvão, pois, segundo ela, as demais jazidas se
exauriram e a obra demandou mais material. Em virtude desta necessidade, a empresa lõi
orientada a solicitar uma nova licença para operação da jazida e não somente uma
prorrogação de prazo, como fora feito. Sendo assim, foi solicitado que fossem
encaminhados ao IBAMA relatório das atividades desempenhadas até o momento e novo
projeto de exploração, para subsidiar a análise da nova licença.

18. Quanto às solicitações de prorrogação de prazo para os locais de Bota-Fora,
o CQGOl-Cava 1 está em processo de recuperação ambiental e o CQGOl-Cava 2 ainda
será utilizado pela empresa durante o período das obras (P056 - Foto 18). A empresa
deverá encaminhar relatório das atividades desenvolvidas nas áreas para subsidiar as
análises do IBAMA.

19. No Lote 23/SC, no Emboque Sul do Túnel do Morro Agudo (P057 - Foto
19), foi verificada a falta de banheiro químico, disposição de resíduos em locais não
autorizados e melhoria na sinalização. Foram observadas as atividades de revegetação dos
taludes (Foto 20) e do resgate de epífitas e bromélias na área (Foto 21).

20. Quanto à Jazida Costa do Mono Agudo (P058 - Foto 22), em processo de
recuperação, o empreendedor lõi orientado a apresentar relatório de descomissionamento
com a devida anuência do superficiário, seguida da solicitação de prorrogação de prazo
para finalização da recuperação ambiental e entrega da área. Com relação à Jazida Paulo
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Lopes, deverão serapresentados o relatório final da extração da área e o novo pedido de LO
para uso da área como bota-fora.
21. Assim como no Estado do Rio Grande do Sul, observou-se uma melhora
significativa na sinalização dos trechos em obra em Santa Catarina.

CONCLUSÕES

22. Após realização dos trabalhos foram identificados alguns aspectos que
deverão ser abordados ao longo das próximas vistorias técnicas e de andamento do
processo de licenciamento ambiental, uma vez que estão identificados no PBA e que
deverão ser considerados. Tais observações são direcionadas aos passivos ambientais do
empreendimento, os quais deverão ser objeto de identificação e posterior mitigação por
parte do empreendedor.
23. Sendo assim foram abordados 3 tipos de passivos ambientais:

> Os listados no PBA e licenciados pelo IBAMA;

> Os que surgiram com o desenvolvimento da obra;
> Os que deverão ser objeto de uma lista atualizada, a ser elaborada pelo

empreendedor.

24. Ainda em relação à vistoria foi observada a boa sinalização da rodovia,
como um todo, devendo ser intensificada nos locais que ainda existem obras ou matérias
dispostos na faixa de domínio.

25. Ao que se refere às empresas, as mesmas deverão providenciar sua
regularização junto ao Cadastro Técnico Federal (IBAMA) e ainda providenciar o envio ao
IBAMA das publicações de todo o pedido de licença e renovação que efetuarem.
26. Sugere-se que as construtoras, antes de entrarem em período de férias
coletivas, façam a manutenção preventiva da rodovia com desobstrução das estruturas e
canaletas de drenagem, limpeza da faixa de domínio, dentre outros aspectos inerentes às
obras que possam vir a interferir na operação parcial do empreendimento.
27. Por fim, deverão ser aplicadas todas as deliberações explicitadas nas atas de
reunião que foram realizadas nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, ambas em
anexo.

Á consideração superior.

,Wa ±MiLut

LutKTEItoÀ DA Mo I A
Técnico Especializado

COTRA/C (;i\l() 1)11,IC

Tatiana Vkii.dk Souza

Analista Ambiental

COTRA/CGTMO/DILIC

I

^)T- w>___^ \>— ^

c^5~c_o <-—*--o ^^Co *i-^0>

Lo "*=-?

d-o

\\ h^h^

•ÚUQ.

C/I8AMA



EM BRANCO



Pm. 3g&m. j

Anexo 1 - Registros Fotográficos

Foto 01: Lote 03/RS Emboque Sul, Morro Alto

Fnio 03: Elevado da Vár/ea do Maquine. Ao fundo. Emboque
Norte do Morro \lto

Foto 05: CQG 050. conformação do solo paia inicio da recuperação

Foio02: Lote03/RS - Intersecçâo na saida do EmboqueSul

_. ' "

Foto 04: Jazidas de solos em exploração. Mais ã frente, a CQG
060. licenciada pelo IBAMA.

hV- •"

^

Foto 06: Terra de AreiaRS. Pontos de implantação de três viadutos

"
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Foto 07: Jazida cm recuperação CQG 23

V

mm———•••———•••••

Folo (l1): I ,ote 30 SC. Ja/ida J-2. que ainda será explorada

Foto 11: Lote 30/SC - Jazida J-3. a ser recuperada.

Foto 08: Rio Mampituba. Está em análise projeto para implantação
de rampa de acesso na margem direita do rio.

Foto 10: Lote 30/SC. Ja/ida J-2. passivo ambiental da rodovia, a
ser recuperado pelo Consórcio Constran-Mac.

Foto 12: Lote 2WSC - Ja/ida JS-3. a ser explorada.
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Foto 13: lote 29/SC - Ja/ida JS-3. a ser explorada.

Foto 15: Lote 29/SC. Ja/ida JS-02. a ser explorada.

Foto I7: Lote 27/SC. Jazida CQG 01 I. a ser explorada.

•«i-r-.*.

Foto 14: Lote 29/SC. Ja/ida JS-02. a ser explorada

Foto 16: Lote 28/SC. Canteiro de 1'rc-moldados. ao longo da faixa
de domínio.

Foto 18: Bota-Fora CQG01 - Cava 02.
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Foto 19: Lote 23/SC.Emboque Sul do Túnel do Morro Agudo.
Resíduos em locais impróprios.

Foto 21: Lole 23/SC.Emboque Sul do Túnel do Morro Agudo.
Resgate de Epífitas.

*.-

Foto 23: Lote 23/SC. Ja/ida Paulo Lopes, a ser utilizada como
bota-fora (o pedido ainda será analisado pelo IBAMA)

Foto 20: Lole 23/SC.Emboque Sul do Túnel do Mono Agudo.
Recuperação de taludes.

•,::
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Foto 22: Lote 23/SC. Ja/ida Costa do Morro Agudo, a ser
recuperada.
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Anexo 2 - Tabela de Pontos

Ponto Zona Easting Northing

38 22J 570721 6694011

39 22J 576396 6709746

40 22J 575828 6707834

41 22J 578196 6712268

42 22J 578896 6713088

43 22J 588277 6724439

44 22J 588434 6724854

45 22J 590029 6726642

46 22J 598205 6735315

47 22J 619476 6758156

48 22J 621038 6763481

49 22J 623909 6776700

50 22J 630610 6777933

51 22J 632564 6784473

52 22J 635431 6787321

53 22J 645115 6796279

54 22J 647397 6800273

55 22J 674647 6828210

56 22J 680438 6825485

57 22J 726660 6899674

58 22J 727179 6902014

59 22J 729505 6904618

Descrição
OAE: Viaduto Osório/RS

Emboque Sul Morro Alto
Intersecçâo Emboque Sul Morro Alto
Elevado de Maquine
Elevado de Maquine

Jazida CQG 060. Queirpz Galvão, RS
Jazida CQG 050. Queirpz Galvão, RS
Travessia Urbana - Terra de Areia, RS

Jazida CQG 23. Queirpz Galvão, RS
Rampa de Acesso. Rio Mapituba
Canteiro de Obras - Consórcio Constran-Mac

Jazida J-3/SC. Consórcio Constran-Mac, SC

Jazida J-2/SC. Consórcio Constran-Mac, SC

Jazida JS-03. Contrutora Triunfo, SC

Jazida JS-02. Contrutora Triunfo, SC
Canteiro de Obras. Triunfo, SC

Canterio de Pré-Moldados. Contrucap, SC
Jazida CQG 011. Queiroz Galvão, SC
Bota-Fora CQG 01 Cava 02. Queiroz Galvão,

SC

Morro Agudo, SC
Jazida Costa do Morro Agudo. Ivai, SC
Jazida Paulo Lopes. Ivaí, SC
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Anexo 3 - Memória de Reunião

NLA-SUPES/RS
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Rufe ^

IBAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO
Data: 27/11/07 Local: NLA - SUPES/RS
Assunto: Licenciamento Ambiental BR-101 -Trecho RS

Participantes
Carmen Zotz Herkenhoff

Tatiana Veil de Souza

Lúcio Lima da Mota

Lúcio Rodrigues
Silvio A Faneze

José Augusto Palmeiro Gudolle
Sérgio Luiz dos Reis
Ricardo de Castro Dutra

Luis Fernando Barrios

Instituição
NLA- IBAMA/RS

IBAMA -Sede

IBAMA -Sede

ESGA/RS

NLA- IBAMA/RS
NLA-IBAMA/RS

ESGA/RS

ESGA

ESGA

Fone/e-mail:
Carmen.herkenhoff@ibama.gov.br
Tatiana.souza@ibama.gov.br
Lucio.mota@ibama.gov.br
Lúcio.rodrigues@101 sul.com.br
Silviofaneze@hotmail.com
Jose.gudolle@ibama.gov.br
Sérgio srl@terra.com.br
Ricardo.dutra@101 sul.com.br
Nandibarrios@hotmail.com

Iniciou-se com a preocupação do IBAMA diante da redução das atividades
de engenharia em função das férias coletivas das empresas construtoras, no final
do ano. A ESGA informou que as construtoras manterão equipes de manutenção
para suprir as ocorrências neste período. ABolognesi irá conceder férias coletivas
no período de 21/12/07 a 04/01/08; a Queiroz Galvão, entre 10/12/07 a 09/01/08.

As atividades de Obras de Arte Especiais continuarão a ser executadas
normalmente, e serão objeto de supervisão ambiental da ESGA, assim como as
demais atividades em toda a rodovia.

Da mesma forma que ocorreu no ano passado, deverá ser implementado o
Plano Verão, durante as férias de final de ano, onde deverá ter a participação da
PRF, DNIT, ESGA, Construtoras, Supervisoras e IBAMA, para viabilizá-lo. Orienta-
se tentar buscar o padrão das atividades executadas no final do ano passado.

As demandas de renovação de licença ambiental no Rio Grande do Sul
consistem em duas jazidas (CQG 50 e CQG 23), que estão em fase de
recuperação, e um canteiro de obras (Vereda).

Para otimizar a realização da vistoria, em virtude da redução no ritmo das
obras, sugeriu-se realizá-la focando: sinalização, atividades de comunicação
sociaí, bacias decontenção em jazidas e controle dos processos erosivos.

Registra-se que, com relação à travessia urbana de Terra de Areia/RS, há
uma demanda da população com relação ao projeto de instalação de três viadutos
na região: a construção dos viadutos prevê aterro com passagem de nível, que,
segundo alegação da comunidade, não irá permitir sua conexão a contento. A
população deve ser orientada a levar o pleito ao IBAMA, via DNIT.

A equipe do RS elaborou um novo Termo de Referência para áreas de
descarte e de empréstimo de material, visando, entre outros, nãp gerar
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pendências de responsabilidade, quando da finalização das atividades nessas
áreas.

A ESGA informa que a representante do DNIT no RS, Eng. Teresinha, não
poderá participar da vistoria no Estado, no dia 28/11/07, pois está participando de
audiências de conciliação referentes à desapropriação, em Torres/RS.
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BR SUL
Gestão Ambiental

0br<üs de D11; 1(11 Sul

CONCRBMAT--__2^
TECNOSOLO

CNEC ^_0^'°

z
3

Participantes:
Ver folha anexa

"LISTA DE PRESENÇA'

Local: ,T> M \ T 1SC

Data: 30|d.|?00>

Folha

01/ <?/ uj
Q

Item Descrição 5
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BR SUL
(,i'-i.KP Ambiental

Participantes:
Ver folha anexa

"LISTA DE PRESENÇA"

Item Descrição

Obras de Duplicação ria BR 101 Sul

Loca.: &^IT1-SC

Data: _<)| JJ] 2QQ^

Fi»J_M_:
Proc. _3^
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COPlCW-SMAT

Empresa de Si TECNOSOLO
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BR101SUL
Gestáo Ambient.il

Participantes:
Ver folha anexa

"LISTA DE PRESENÇA"

Item Descrição

Empresa de Supervisão ital ESGA

Obras de Duplicação da BR 101 Sul

Local: T) /O IJ | S C

Data: _-o|Jlj 2oO?

oCC .•ÍC|-KMAT
TECNOSOLO

CNEC ^^*"»

Folha

03, OÍ

5v^^k>yv '-^J. - \*ã\kJL kxiw V^*b - p '̂ ^a-vA^c--«^>

í9^0 V><^f- C(_ dl^ktí-7 <2 £>VO-^\*'Ã'«~? LAA c^Laí^

—

Z

LU

K

Lu

O

<

<

ClO a^^-T^AaO <r>W ea^-? _vQ"Vv\ / VVl^^a^vv^^vio _^ervvv <=, ^_
£3_£ LÁ -s^A <Í"V\AAA_ÍAA ÍA.A, <<*6> ""TAa Ua hi* íVXLA ^( 'V^ <^&\ <^£\
<-^_>t^6\K?vC^*ir <^-< -^aajO.X^x^^l^cv:^ |L_>> <_a\aa LaÁ. Q***?

,ax^?4^Aao A<^ ^ J^Í/V-hC^S c4_à _*\aÍ? & o

^Maj -y^l/Wv* c-S^Vj ULC&\ok-7 <P^7 J&L U/v\Lc-, £ /l£l'&D(/'t\C<&

X



«•

EM BRANCO



BR SUL
Gestão Amliifnl.il

Participantes:
Ver folha anexa

'LISTA DE PRESENÇA'

Item Descrição

Empresa de Supervisão e Gerenciamento ESGA

Obras de Duplicação da BR 101 Sul

Local: f)/orr|ÇC

Data: ^(j J I LQO*
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CONCRBMAT
TECNOSOLO
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BR SUL
Gestão Ambiental

Participantes:
Ver folha anexa

TISTA DE PRESENÇA"

\p'oc 2HV//z{\ I

OO L\,Oíà.l3'vt W " *
TECNOSOLO

Obras de Duplicação da BR 101 Sul

Local: >)70l7|SC

Data: \Q \ J 1 I2oO^

Folha

Item Descrição
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DNIT
MINISTÉRIODOSTRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO - GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP 70.040-902 Tel.: (61) 3315-4185

Ofício n° 1376/2007/CGMAB/DPP. F«»-J__É___
Proc. 3_33_

Brasília, 06 de dezembro de 2007.

Ao Senhor

Vitor Carlos kanlak

Coordenador-Geral - CGTMO/DILIC/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1° andar
70.800-900-Brasília-DF

Assunto: Comprovação de pagamento de Licenças Ambientais e ASV.

Anexos: Cópia de consulta de Guia de Recolhimento da União.

Senhor Coordenador,

Encaminho, em anexo, cópia de "Consulta de Guia de Recolhimento",

objetivando comprovar o pagamento dos custos referente ao Licenciamento

Ambiental dos empreendimentos abaixo relacionados:

BR Objeto Valor

319/AM ASV - Porto Velho/RO-Manaus/AM RS 3.158,55

101 NE AVS - lote 1/RN e 2/RN RS 4.300,06

101 Sul ASV - Florianópolis/SC-Osório/RS lote 28/SC R$ 1.1141,52

101 Sul ASV - Florianópolis/SC-Osório/RS lote 29/SC R$ 1.1141,52

158/MT

Acesso as Pontes dos Córregos Gaviões, Caapora e

Três Marias R$ 15.487,96

Contorno F

São Felix

erroviário de Licença de Instalação - São

Felix/BA-Cachoeirinha/BA R$ 25.223,70

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA
N°: 15.452

DATAff^-V/Z /07
RECEBIDO:

ENG. A

Coordenadora -

iosajmente,

ARENTE

I de Meio Ambiente
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S.IAFI2007-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO
03/12/07 17:20

-DATA EMISSÃO : 28Nov07 TIPO
UG/GESTAO EMITENTE : 393003
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034

'RECOLHEDOR : 3 93 0 03
CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 -

DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 /
RECURSO : 3 GRUPO DESPESA
(=)VALOR DOCUMENTO

( - )DESCONTO/ABATIMENTO
(-)OUTRAS DEDUÇÕES

(+)MORA/MULTA/JUROS
(+)JUROS/ENCARGOS
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS
(=)VALOR TOTAL

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA
CÓDIGO DE BARRAS : 89600000011

USUÁRIO : MARIO

1 - PAGAMENTO NUMERO : 2007GR900930
/ 39252 - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES
/ 19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE

GESTÃO : 3 9252

3 COMPETÊNCIA: NOV07 VENCIMENTO:

2007NP001793 PROCESSO : 50600010754200761
3 FONTE RECURSO : 0100000000 VINC. PGTO : 400

1.141,52 EMPENHO PRINCIPAL :

OBSERVAÇÃO

PROC. 50600.010754/2007-61 IBAMA INST BRÁS DO MEIO EMB
L TRECHO FLORIANOPOLIS/SC - OSÓRIO /RS_- REF. A ASV.
LANÇADO POR : 65863518120 - LUÍS UG : 393003
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

JojIsJ -Scfc jzlst

EMPENHO MULTA/JUROS

1.141,52

8 41520001010 6 95523127005 4 30364440000 2

; 2007/13873-01BR-101/SU

2 8NOV2007 16:39

"O_?0>> ~\

Rtibr
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SIAFI2007-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO
06/12/07 09:44

DATA EMISSÃO : 05Dez07

UG/GESTAO EMITENTE :

•UG/GESTAO FAVORECIDA :

RECOLHEDOR :

CÓDIGO RECOLHIMENTO :

Tf

USUÁRIO : LUÍS

TIPO : 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2007GR901200

DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEStijI
193034 / 19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/-"
393003 GESTÃO : 39252

70053 - 3 COMPETÊNCIA: DEZ07 VENCIMENTO:
DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 / 2007NP001915 PROCESSO : 50600010356200745
RECURSO : 3 GRUPO DESPESA : 3 FONTE RECURSO : 0100000000 VINC. PGTO : 400
(=)VALOR DOCUMENTO : 1.141,52 EMPENHO PRINCIPAL :
(-)DESCONTO/ABATIMENTO

(-)OUTRAS DEDUÇÕES

(+ )MORA/MULTA/JUROS

(+)JUROS/ENCARGOS

(+)OUTROS ACRÉSCIMOS

(=)VALOR TOTAL

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA :

CÓDIGO DE.BARRAS : 8960000.0011 8

OBSERVAÇÃO ,'

PAGAMENTO AO IBAMA REFERENTE A AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETACAO-ASV, BR-1
01 SUL TRECHO FLORIANOPOLIS/SC OSOSIO/RS LOTE -29/SC PROC 50600.010356/2007-45

iNCADO POR : 38970597115 - ALEXANDRE UG : 393003 05Dez2007 15:11
F1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

1.141,52

EMPENHO MULTA/JUROS

41520001010 6 95523127005 4 30364440000 2
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

üf. n° 2007/07-DTCC/PR/SC

Pr.-»c

I Rufe
***. yrxyfr:

Florianópolis. 07 de novembro de 2007

A Sua Senhoria o Senhor

ROBERTO MESSIAS FRANCO

Diretor de Licenciamento Ambiental - DIL1C

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Assunto: requisita informações (Duplicação Trecho Sul BR 101)

c

Senhor Diretor.

Faço menção às obras de duplicação da Rodovia BR-101 Sul.

segmento Palhoça(SC)-Osório(RS), para requisitar informações sobre:

1 - o cumprimento das condicionantes da Licença Ambiental de

Instalação - LAI para as obras:

2-o cumprimento de todas as medidas mitigatórias previstas na

LAI;

3 - a fiscalização das obras por esse Instituto, bem com o envio

V__, dos respectivos relatórios.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias úteis para o atendimento da

requisição, com base na I..C 75/93 c/c a Lei 7.347/85.

DILIC/DIQUA

—wk/07 ^yf<^^^^CEBW:j^p V_>^Ll,CIA HARtMANN
Procurador^, da República

Na oportunidade, renovo protestos de consideração e respeito.

PROTOCOLO/IBAMA



k C£sTrv\C f

Toe Tkítf 7tfV-WL>l).

Matrícula W3?798
rMl •** " *MA

RECEBIDO EM -M /-i4 7O7?
HORA:

ass.: fMrúeA"^

k- ÜÍ-oítAAv
\

A Ccrf^A

/U4j/1^^. o^tOA^Ío

Kpsemerj ou.uuos ienu
Analista Administrativo

Matr 0398623
OILIC/IBAMA

^^deAzevedc
Coor_enador

GTMO/Dlt/C/IBA(v1A



*«r

SERVIÇO PUBLICO KEUEKAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0445- URL: http://www.ibama.gov.br

r

TERMO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Os seguintesdocumentos foram anexados ao presente processo:

- GRU, de 25/10/2007, referente à Autorização de Supressão de Vegetação no Lote

28/SC; e

- GRU, de 25/10/2007, referente à Autorização de Supressão de Vegetação no Lote

29/SC.

Estes documentos estão sendo anexados em 18 de dezembro de 2007 e se referem aos

documentos (Fax Cobrança) das folhas 3341 e 3342.

ATIANA VEIL DE SOUZXTatiana

ANALISTA AMBIENTAL - MATRÍCULA 1319417





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-UBAMA.
Superintendência do Ibama no Distrito Federal - DF/SUPES F'»-jQ_a_,

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
—

encímento mN* do documentoData do documento

25/10/2007

Nosso Número

00000000011748286

Banco

001

Data do Processamento

25/10/2007 26/11/2007

(=) Valor do documento

1.008,52

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+| Mora / Multa (*) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

1.008,52

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Ref. BR - 101- S - Lote 29 - SC.

Autenticação mecânica

OBfWill 1001 00199.58412 00000.000000 11748.286215 8 37020000100852

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

25/10/2007

N" da conta / Respons.

N^ do documenlo

Carteira

18

Espécie

RS

Espécie DOC

Ouanlidade

Aceite Data de processamento

25/10/2007

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Vencimento

26/11/2007

Agência ICódigo do cedente
1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000011748286

(=) Valor do documento

1.008.52

(-) Desconto/ Abatimento

I Outras deduções
........

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

1.008.52

-00

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código debaixa
Aulenlicação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Data do documento

25/10/2007

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVBS-.IBAMA

Superintendência do Ibama no DistritoFederal - DF/SUPES ) f\

Proc -29
r?*fet

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N° do documento Nosso Número

00000000011748288

Banco

001

Data do Processamento ' .Vencimento

25/10/2007 26/11/2007

(=) Valor do documento

133,00

(-I Desconto / Abatimento I-) Outras deduções (t) Mora /Multa I Oulros acréscimos (=) Valor cobrado

133.00

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5035 - 0 - 958410 - Autorização p/supressão de

vegetação em APP

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Ref. BR - 101- S - Lote 29 - SC.

Autenticação mecânica

Bani 10011 00199.58412 00000.000000 11748.288211 1 37020000013300

Local de pagamento

PAGÁVEL EMQUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

26/11/2007

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

N(' do documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroData do documento

25/10/2007
Data de processamenlo

25/10/2007 00000000011748288

N" da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

RS

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÁO: Nosso Númerodistinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU- Cobrança

=) Valor do documento

-) Desconto,' Abatimento

-) Outras deduções

+) Mora' Mulla

♦) Outros acréscimos

=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N. ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado/ Avalista Códigode baixa

133,00

133:00

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -_IBAMA
Superintendência do Ibama no Distrito Federal - DF/SUPES

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU

íítfeU" do documento Data do Processamento

25/10/2007

fmentoData do documento

25/10/2007

Nosso Número

00000000011748275

Banco

001 26/11/2007

| Valor do documento

1.008,52

(-) Desconto IAbatimenlo (•) Outras deduções (t| Mora ' Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

1.008.52

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A. S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambientai

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Ref. BR -101- S - Lote 28 - SC.

Autenticação mecânica

• I • 1001 00199.58412 00000.000000 11748.275218 6 37020000100852

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Dala do documento

25/10/2007

N" da conta / Respons

N° do documenlo

Carteira

18

Espécie

RS

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

25/10/2007

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÀO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001
Endereço: QUADRA 03. LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA-DF
CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

26/11/2007

Agência / Código do cedente
1607-1 333118-0

Nosso Numero

00000000011748275

(=) Valor do documento

1.008.52

(-} Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(*| Mora / Multa

(*) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

1.008,52

-00

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Supennlendência do Ibama no Distrito Federal - DF/SUPES

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N° do documento

Proc. _2b.
ttilÉfmentiData do documento

25/10/2007

Nosso Número

00000000011748279

Banco

001

Dala do Processamento

25/10/2007 26/11/2007

=) Valor do documenlo

133,00

(-) Desconto / Abatimento IOutras deduções (•) Mora/Multa M Oulros acréscimos (-) Valor cobrado

••»»**»»** 133,00

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03. LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5035 - 0 - 958410 - Autorização p/supressão de

vegetação em APP

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Ref. BR - 101- S - Lote 28 - SC.

Aulenlicaçáo mecânica

10011 00199.58412 00000.000000 11748.279210 2 37020000013300

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

25/10/2007

N° da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

RS

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Dala de processamento

25/10/2007

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Númerodistinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Vencimento

26/11/2007

Agência / Código do cedente
1607-1 333118-0

Nosso Numero

00000000011748279

(=) Valor do documento
133,00

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções
.......

(+) Mora / Mulla

(+) Outros acréscimos

(=} Valor cobrado

133,00

-00

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIEN IAL

COORDENAÇÃO GERAI. DE TRANSPORTES. MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS
SCEN - Trecho 2. Edifício Sede Bloco C, Brasília DF CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564- URL: http://www.ibaina.gov.br

Oficio n° 5-1 & /2007 CGTMO/DILIC
Brasília. 4 6 de dezembro de 2007.

A Sua Senhoria a Senhora

Angela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

Tel: (61) 3315-4101 Fax: (61) 3315-4676

Assunto: Recomendações com relação à Rodovia BR 101 Sul - Trecho Florianópolis/Osório

Senhora Coordenadora,

1. Informo que, em vistoria realizada no empreendimento em questão no período de 27 a 30 de
novembro do presente ano, alguns aspectos deverão ser abordados ao longo das próximas vistorias
técnicas, tais como os passivos ambientais do empreendimento, os quais deverão ser objeto de
identificação e posterior mitigação por parte do empreendedor.

2. Foram abordados 3 tipos de passivos ambientais:

5» Os listados no PBA e licenciados pelo IBAMA;
> Os que surgiram com o desenvolvimento da obra;

> Os que deverão ser objeto de uma lista atualizada, a ser elaborada pelo empreendedor.

3. Ainda em relação à vistoria foi observada a boa sinalização da rodovia, como um todo,
devendo ser intensificada nos locais que ainda existem obras ou materiais dispostos na faixa de domínio.
4. Ao que se refere às empresas construtoras, essas deverão providenciar sua regularização
junto ao Cadastro Técnico Federal (IBAMA) e ainda providenciar o envio ao IBAMA das publicações de
todo o pedido de licença e renovação que efetuarem.

5. Sugere-se que as construtoras, antes de entrarem em período de lérias coletivas, façam a
manutenção preventiva da rodovia com desobstrução das estruturas e canaletas de drenagem, limpeza da
faixa de domínio, dentre outros aspectos inerentes às obras que possam vir a interferir na operação parcial
do empreendimento.

6. Por fim, deverão ser aplicadas todas as deliberações explicitadas nas atas de reunião que
foram realizadas nos Estados de Santa Catarina e Rio Crande do Sul, ambas em anexo.

7. Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações adicionais

Atenciosamente, t___Kfc.n*>20 $(£ ,J UriJ-
Hpra: 1O- 3O

^^=2=.
Vítor oarios Kaniak

Coordenador-Cieral de Transportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

TV
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATUR/5
SUPERINTENDÊNCIAESTADUAL NO RIO GRAN[

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Memorando N° 092/2007-NLA-SUPES-IBAMA/RS

Prec. J&Wtà
Rubr. _.._2__

PROTOCOLo7lBAMÃ~
DILIC/DIQUA
N°: 1^18
DATaÇ^/^ /07
RECEBIDO:

.

Porto Alegre, 26 de novembro de 2007.

Ao

Sr. Júlio Henrichs de Azevedo

Coordenador de Transportes-COTRA/CGTMO/DILIC
ÍBAMA-Sede

Brasília - DF

Assunto: Termos de Referência para áreas de empréstimo e áreas de descarte
de materiais da BR-101

Senhor Coordenador,

Estamos encaminhando, em anexo, os Termos de Referência referentes às
áreas de empréstimo e às áreas de descarte de materiais da BR-101, tendo em
vista que houveram algumas alterações nos mesmos.

Ressaltamos que tanto a Construtora Queiroz Gaiváo como o DNIT foram
comunicados oficialmente em relação a estas alterações, conforme consta nos
Ofícios Nos 123 e 124-NLA-SUPES-IBAMA/RS (em anexo)

Atenciosamente,

<Z2>W
Çarmen Zotz Her^enhoff

Coordenadora

Núcleo de Licenciamento Ambiental
IBAMA/SUPES/RS

V C6H°
tom

J
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SI l

TERMO DE REFERENCIA

PARA AS ÁREAS DE EMPRÉSTIMO DE MATERIAIS
- MINERAÇÃO -

OBRAS DE MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO
DA CAPACIDADE RODOVIÁRIA DA BR 101/RS

OUTUBRO/2007
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Proa Mh

1. INTRODUÇÃO '*uh' *$
I--. ••

Este termo de referência visa orientar a elaboração dos Estudos Ambientais necessários

ao Licenciamento Ambiental das instalações das áreas de empréstimos de materiais (jazidas), a

serem utilizados na execução do Projeto de Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101,
trecho no Estado do Rio Grande do Sul. Este procedimento está vinculado a LI n° 181/2002
IBAMA, concedida em 25 de julho de 2002 Os materiais extraídos somente poderão ser

utilizados no âmbito das obras de ampliação da rodovia, conforme estabelecido no Processo de
Licenciamento do empreendimento.

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

procederá ao licenciamento ambiental do empreendimento, de acordo com o Art. 10°, § 4oda Lei
n° 6938/81 e o Decreto n° 99.274 de 06.06.90 no seu An. 19°, § 5o, Resolução CONAMA n°

10/90 ouvindo o Órgão de Meio Ambiente do Estado - FEPAM (conforme preceituado no Art.
4o. v5 Io da Resolução CONAMA n° 237/97. em consonância com o Projeto Básico Ambiental

aprovado durante o licenciamento da rodovia.

Os estudos ambientais devem ser entregues em formatos impresso e digital, ambos em

duas vias Os arquivos vetohais de plantas e mapas devem obrigatoriamente estar incluídos na
versão digital, em formato ArcGIS compatível (shp, dxf ou dgn) e georreferenciados ao Datum
SIRGAS 2000 ou SAD69.

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

• Nome ou razão social;

• Número dos registros legais;

• Endereço completo;

• Telefone e fax;

• Representantes legais (nome, CPF, endereço, fone/fax, e-mail);

• Técnico Responsável (nome, CPF, endereço, fone/fax, e-mail).

• Identificação da(s) Consultoria(s) envolvida(s).

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

3.1 Objetivos

Apresentar os objetivos e indicar o volume previsto de material a ser retirado da frente de
lavra.

3.2 Justificativa

Apresentar a justificativa para a extração mineral no local solicitado.

3.3 Localização Geográfica
Apresentar adicionalmente às demais plantas e cartas temáticas, um mapa

georreferenciado contendo os seguintes planos de informação: localização do empreendimento.
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poligonal da propriedade e da área a explorar, residências e núcleos urbanos mais próximos,
confrontantes, cursos d'água, APP, Reserva Legal e vias de acesso existentes na região.

Apresentar mapa de localização das unidades de conservação em um raio minimo de dez
quilômetros do empreendimento.

3.4 Estruturas a construir

Caracterizar as estruturas que serão construídas e/ou montadas dentro da área do
empreendimento. As mesmas deverão ser plotadas na planta topográfica anteriormente
mencionada.

3.5 Máquinas e Equipamentos
Informar os tipos e a quantidade de máquinas e equipamentos a serem utilizados dentro

da área de extração, assim como no transporte do material extraído ate a frente de obra.
Os equipamentos que permanecerem tlxos na área devem ser plotados na planta

topográfica anteriormente mencionada.

3.6 Pessoal

Informar a quantidade de trabalhadores que será utilizada no processo, indicando o
número de trabalhadores por atividade.

3.7 Descrição do Plano de Lavra

Descrição das características técnicas do plano de lavra.

4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL - DA

Este estudo visa conhecer as características ambientais atuais da área do

empreendimento, onde deverá também ser informado o passivo ambiental existente. Deverão ser
apresentados dados técnicos que possibilitem uma boa avaliação da área nos seguintes tópicos:

4.1 Clima

Caracterização do clima da região onde será implantada a mineração.

4.2 Geologia

Descrição das litologias e aspectos estruturais existentes na área da mineração,
caracterizando a dinâmica (erosão, propensão à erosão, áreas inundáveis, propensão ao
assoreamento)

4.3 Geomorlblogia

Caracterização geomorfológica da região onde esta inserida a área a ser minerada,
objetivando após o termino da extração, deixar o local com a configuração paisagística o mais
próximo possível da morfologia regional, minimizando com isto o impacto visual.

4.4 Solo

Caracterização dos solos existentes na área a ser minerada.
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4.5 Recursos Hídricos ' ' •—3;

Abordagem sobre os recursos hídricos, tanto superficiais como subterrâneos, existentes
na região, que deverão ser plotados em mapa cm escala compatível com a área do
empreendimento, mostrando a microbacia na qual estará inserida. Em caso de areais e solos
arenosos, informar o nível do lençol freático e profundidade da extração.

4.6 Flora

Caracterização e elaboração de mapa de vegetação original e atual da área da mineração
e entorno, com base em levantamentos de campo;

Caracterizar as formações nativas quanto ao estágio de sucessão.
Determinar a área onde houver necessidade de supressão de vegetação, para a

implantação de todas as atividades envolvidas, estruturas e mineração propriamente dita.
caracterizando por meio de Inventário Florestal a 100% a vegetação arbustiva e arbórea com
DAP > 8 cm a ser suprimida

• As autorizações para a supressão de vegetação serão emitidas pela ÜITEC IBAMA
SUPES. RS. Km anexo: Roteiro Metodológico pararequisição de Supressão de l egetação.

4.7 Fauna

Caracterização e avaliação da fauna ocorrente na área de influência enfatizando espécies
raras, endêmicas ou ameaçadas de extinção, c de relevância ecológica.

Avaliar os impactos sobre a fauna com a implantação das atividades de mineração,
propondo medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias.

5. PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA

Procedimentos a serem adotados durante as atividades de extração mineral, visando
minimizar os impactos ambientais decorrentes das atividades exercidas na área do
empreendimento.

Deverão ser abordados os procedimentos referentes ao controle dos seguintes fatores:

• águas superficiais, subsuperficiais e subterrâneas e das águas utilizadas no processo;
• vegetação,

• poluição atmosférica, dentro da área e no transporte do material até a frente da obra,
• combustíveis;

• explosivos;

• bota-foras;

• camada orgânica do solo e o local de seu armazenamento,

• resíduos gerados por todas as atividades executadas na área do empreendimento.

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA - PRAD

Caracterização das áreas a serem degradadas, danos produzidos e os procedimentos a
serem adotados para a recuperação das mesmas buscando sua recomposição topográfica e
paisagística.
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Procedimentos que serão adotados para as recuperações das áreas degradadas
referentes:

• A estabilização do terreno minerado, com a conlbimação do» taludes e bermas,

• A recuperação biológica, com a implantação de vegetação nativa na área minerada e seu
entorno,

• Ás operações visando o restabelecimento do escoamento pluvial e fluvial modificados pela
atividade;

• A identificação, quantificação e caracterização das espécies vegetais usadas na recomposição
da paisagem;

• Ao uso proposto ou possibilidade de uso posterior da área;

• Apresentação de cronograma de execução dos trabalhos, com custos parcial e global das
operações de recuperação e identificação dos responsáveis pelas ações programadas nos
diferentes estágios do projeto (empreendedor e/ou proprietário). Na recomposição da
vegetação devem estar, também, contempladas ações pós-plantio envolvendo sua manutenção
e tratos culturais a curto (90 dias), médio (um ano) e longo prazo (quatro anos).

• A definição da forma e procedimentos técnicos para a recuperação das áreas degradadas deverá
atender aos PBAs correspondentes.

7. DOCUMENTAÇÃO

A seguinte documentação deverá acompanhar os estudos ambientais:

• Requerimento do Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras devidamente

preenchido (documento fornecido pelo IBAMA),

• As ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) dos técnicos envolvidos na elaboração,
execução e no monitoramento de todos os estudosprogramas e projetos apresentados;

• Declaração do município concordando com a implantação do empreendimento;
• Cópia do Registro de licenciamento emitido pelo DNPM;
• Declaração do IPHAN, caso a jazida seja alternativa;

• Cópia autenticada do Contrato de Cessão de Uso ou Arrendamento da área a ser utilizada

Deve ser explicitada e definida temporalmente a responsabilidade pela manutenção e
eventuais tratos culturais em áreas revegetadas objetos de PRAD, além da forma como a área
deverá ser entregue nos proprietários (cercamento, por exemplo);

• Caso as atividades utilizem explosivos, apresentar o Certificado de Registro da empresa
responsável pelas atividades, emitido pelo Exército Brasileiro
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DOCUMENTOS ^
I - Identificação do empreendimento

Razão social do empreendedor/responsável CNP.I endereço (rua n° localidade município CF.P). contato
(fone / fax / e-mail)

Atividade licenciada. n° da licença ambiental, validade
Certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal

II - Identificação do f.xf.ci tor
Razão social. CNPJ. endereço (rua. n". localidade, município. CEP), contato (fone / fax / e-mail)
Responsável técnico: n° do registro profissional; Registro Nacional do IBAMA do técnico responsável

(CTF). no Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental (Consultor Técnico Ambiental)

III - Plano de supressão vegetal

Caracterização da área solicitada: localização, relevo, solo. recursos hídricos, cobertura vegetal original c
atual, situação ambiental

Levantamento da cobertura florestal: metodologia utilizada (censo ou amostragem - tipo. área amostrai c
localização das parcelas), relação das espécies (nomes comum e cientifico), ficha dendrométrica
(espécie, freqüência. DAP > 8 cm. altura, volume em m ou mst)

Relação de espécies legalmente protegidas, dados dendrométricos e estado fitossanitário
IV - Plano de reposição / compensação florestal

Quantidade de indivíduos, espécies por estágio succssional. condições técnicas, local de plantio, período,
cronograma de execução, indicação da(s) árca(s) a ser plantada(s) em planta topográfica, responsável
técnico

V-Anexos

Mapa georreferenciado da área integral da propriedade, cm escala compatível, com a localização da
vegetação a ser suprimida, área destinada a compensação/reposição llorcstal. áreas de preservação
permanente, reserva legal c cursos d'água. cobertura vegetal por tipologia, sistema viário e
confrontantes.

Croqui de acesso a partir da sede municipal mais próxima ou ponto marcante
Prova de Propriedade e Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel ou posse, cópia da licença ambiental.

ART do responsável técnico (elaboração c execução Eng° Florestal / Agrônomo)

* ü Plano de Supressão deverá seguir a ordem de apresentação abaixo descrita, sendo protocolado no
IBAMA em formatos impresso (uma via) e digital (textos e inventário florestal em processadores de texto
ou planilhas eletrônicas: mapas e plantas em arquivos vetoriais georreferenciados):

Requerimento do empreendedor
Identificação do empreendedor
Identificação do executor

Plano de supressão vegetal
Plano de reposição / compensação florestal
Anexos: comprovante de posse do imóvel; licença ambiental: mapa(s). planta(s) e croqui de acesso:
ART(s). procurações (se for o caso)

Porto Alegro outubro de 2007
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI,

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE I. DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADODO RIO GRANDEDO SUL

TERMO DE REFERENCIA

PARA AS ÁREAS DE DESCARTE DE MATERIAIS

OBRAS DE MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO
DA CAPACIDADE RODOVIÁRIA DA BR 101/RS

OUTUBRO/2007
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1. INTRODUÇÃO

Este termo de referência visa orientar a elaboração dos Estudos Ambientais necessários

ao Licenciamento Ambiental de áreas que receberão descarte de materiais provenientes da
execução do Projeto de Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, trecho no Estado do
Rio Grande do Sul. Este procedimento está vinculado a LI n° 181/2002 IBAMA, concedida em
25dejulhode2002.

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

procederá ao licenciamento ambiental do empreendimento, de acordo com o Art. 10°, § 4o da Lei
n° 6938/81 e o Decreto n° 99.274 de 06.06.90 no seu Art. 19°, § 5o, Resolução CONAMA n°

10/90 ouvindo o Órgão de Meio Ambiente do Estado - FEPAM (conforme preceituado no Art.
4o, § Io da Resolução CONAMA n° 237/97, em consonância com o Projeto Básico Ambiental

aprovado durante o licenciamento da rodovia.
Os estudos ambientais devem ser entregues em formatos impresso e digital, ambos em

duas vias. Os arquivos vetoriais de plantas e mapas devem obrigatoriamente estar incluídos na
versão digital, com formato ArcGIS compatível (shp, dxf ou dgn) e georreferenciados ao Datum
S1RGAS 2000 ou SAD69.

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

• Nome ou razão social;

• Número dos registros legais;

• F.ndereço completo:

• Telefone e fax;

• Representantes legais (nome, CPF, endereço, fone/fax, e-mail);

• Técnico Responsável (nome, CPF, endereço, fone/fax, e-mail);

• Identificação da(s) Consultoria(s) envolvida(s).

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

3.1 Objetivos

Apresentar os objetivos e indicar a área a ser utilizada e o volume previsto de material a

ser descartado.

3.2 Localização Geográfica
Apresentar adicionalmente às demais plantas e cartas temáticas, um mapa

georreferenciado contendo os seguintes planos de informação: localização do empreendimento,

poiigonal da propriedade e da área de deposição, residências e núcieos urbanos mais próximos,

confrontantes, cursos d*água, APP, Reserva Legal e vias de acesso existentes na região.

Apresentar mapa de localização das unidades de conservação em um raio mínimo de dez

quilômetros do empreendimento

3.3 Estruturas a construir
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Caracterizar as estruturas que serão constaiidas e/ou montadas dentro da área dõ~~~
empreendimento. As mesmas deverão ser plotadas na planta topográfica anteriormente

mencionada.

3.4 Máquinas e Equipamentos

Informar os tipos e a quantidade de máquinas e equipamentos a serem utilizados nas

atividades de transporte e descarte do material.

Os equipamentos que permanecerem fixos na área devem ser plotados na planta

topográfica anteriormente mencionada.

3.5 Pessoal

Informar a quantidade de trabalhadores que será utilizada no processo, indicando o
número de trabalhadores por atividade.

4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL - DA

Este estudo visa conhecer as características ambientais atuais da área do

empreendimento, onde deverá também ser informado o passivo ambiental existente. Deverão ser
apresentados dados técnicos que possibilitem uma boa avaliação da área nos seguintes tópicos:

4.1 Geologia/H idrogeologia

• Descrição da litologia e aspectos estruturais existentes no local e no seu entorno, discorrendo

sobre estabilidade, erosão, propensão à erosão, áreas inundáveis, propensão ao assoreamento e
recursos hídricos.

• Caracterização do material a ser descartado

• Descrição hidrogeológica da área com ênfase ao lençol freático.

4.2 Hora

• Caracterização e elaboração de mapa de vegetação original e atual da área solicitada e
entorno (100 metros), com base em levantamentos de campo;

• Caracterizar as formações nativas quanto ao estágio de sucessão;

• Determinar a área onde houver necessidade de supressão de vegetação, para a implantação de
todas as atividades envolvidas, estruturas e descarte propriamente dito, caracterizando por
meio de Inventário Florestal a 100% a vegetação arbustiva e arbórea com DAP > 8 cm a ser
suprimida.

• As autorizações para a supressão de vegetação serão emitidas pela DITEC IBAMA
SI77..V RS. Em anexo: Ri Miro ' fetodológico para requisit, ã<> de Supressão de \ egetação.

4.3 Fauna

• Descrever a metodologia utilizada para o estudo e levantamento da fauna,

• Caracterização e avaliação da fauna ocorrente na área de influência enfatizando espécies
raras, endêmicas ou ameaçadas de extinção, e de relevância ecológica.
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• Avaliar os impactos sobre a fauna com a implantação das atividades de transporte e depósito

do material de descarte, propondo medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias.

5. PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA

Procedimentos que serão adotados durante o transporte e descarte dos materiais,

objetivando minimizar os impactos ambientais decorrentes das atividades exercidas.

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO DA ÃREA DEGRADADA - PRAD

Projeto de recuperação que será implantado na área que receberá os materiais de descarte

buscando sua integração topográfica e paisagística.
Procedimentos que serão adotados referentes:

• AEstabilização do terreno, com a conformação dos taludes e bermas;
• A Recuperação biológica, com a implantação de vegetação nativa na área de descarte e seu

entorno;

• As operações visando o restabelecimento do escoamento pluvial e fluvial modificados pela

deposição de material;

• A identificação, quantificação e caracterização das espécies vegetais usadas na recomposição
da paisagem;

• Ao uso proposto ou possibilidade de uso posterior da área;

• Apresentação de cronograma de execução dos trabalhos, com custos parcial e global das

operações de recuperação e identificação dos responsáveis pelas ações programadas nos
diferentes estágios do projeto (empreendedor e/ou proprietário). Na recomposição da
vegetação devem estar, também, contempladas ações pós-plantio envolvendo sua manutenção
e tratos culturais a curto (90 dias), médio (um ano) e longo prazo (quatro anos).

• A definição da forma e procedimentos técnicos para a recuperação das áreas degradadas deverá
atender aos PBAs correspondentes.

7. DOCUMENTAÇÃO

A seguinte documentação deverá acompanhar os estudos ambientais:

• Requerimento do Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras devidamente

preenchido (documento fornecido pelo IBAMA),

• As ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) dos técnicos envolvidos na elaboração,
execução e no monitoramento de todos os estudos programas e projetos apresentados;

• Declaração do município concordando com a implantação do empreendimento;

• Laudo do LPHAN;

• Cópia autenticada do Contrato de Cessão de Uso ou Arrendamento da área a ser utilizada.

Deve ser explicitada e definida temporalmente a responsabilidade pela manutenção e
eventuais tratos culturais em áreas revegetadas objetos de PRAD, além da forma como a área

deverá ser entregue nos proprietários (cercamento, por exemplo).
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ROTEIRO DE REQUERIMENTO PARA SUPRESSÃO VEGETAL

DOCUMENTOS •

I - Identificação do empreendimento

Razão social do empreendedor/responsável CNPJ. endereço (nia n° localidade município. CF.P) contato
(fone / fax / e-mail)

Atividade licenciada, a° da licença ambiental, validade
Certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal

li - Identificação do executor
Razão social. CNPJ. endereço (rua. n°. localidade, município. CEP), contato (fone / fax / e-mail)
Responsável técnico: n" do registro profissional: Registro Nacional do IBAMA do técnico responsável

(CTF). no Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental (Consultor Técnico Ambiental)

III - Plano de supressão vegetal

Caracterização da área solicitada: localização, relevo, solo. recursos hídricos, cobertura vegetal original c
atual, situação ambiental

Levantamento da cobertura florestal: niciodologia utilizada (censo ou amostragem - tipo. área amostrai e
localização das parcelas), relação das espécies (nomes comum e científico), ficha dendrométrica
(espécie, freqüência. DAP > 8 cm, altura, volume em nv ou mst)

Relação de espécies legalmente protegidas, dados dendrométricos e estado fitossanitário
IV - Plano de reposição / compensação florestal
Quantidade de indivíduos, espécies por estágio succssional. condições técnicas, local de plantio, período,

cronograma de execução, indicação da(s) árca(s) a ser plantada(s) cm planta topográfica, responsável
lécnico

V - Anexos

Mapa georreferenciado da área integral da propriedade, cm escala compatível, com a localização da
vegetação a ser suprimida, área destinada a compensação/reposição llorestal. áreas de preservação
permanente, reserva legal e cursos d"água. cobertura vegetal por tipologia, sistema viário c
confrontamos.

Croqui de acesso a partir da sede municipal mais próxima ou ponto marcante
Prova de Propriedade c Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel ou posse, cópia da licença ambiental.

ART do responsável técnico (elaboração e execução Eng° Florestal / Agrônomo)

* O Plano de Supressão deverá seguir a ordem de apresentação abaixo descrita, sendo protocolado no
IBAMA em formatos impresso (uma via) e digital (textos e inventário florestal em processadores de texto
ou planilhas eletrônicas; mapas c plantas em arquivos vetoriais georreferenciados):

Requerimento do empreendedor
Identificação do empreendedor
Identificação do executor
Plano de supressão vegetal
Plano de reposição / compensação florestal
Anexos: comprovante de posse do imóvel: licença ambiental: mapa(s). planta(s) e croqui de acesso;
ART(s): procurações (se for o caso)

Porto Aleurc. outubro de 2007
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Ofício N° 123/2007 - NLA-SUPES-IBAMA/RS

i Rubi.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO RIO GRANDE DO SUL
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Porto Alegre, 26 de novembro de 200

Ao Senhor

Eng0 Civil Oswaldo Teixeira dos Santos Gissoni
Gerente de Contrato - Construtora Queiroz Galvão S.A.

Rodovia BR-101 km 68, Espraiado
95.530 - 000 - Maquine - RS

c/cópia para DNIT

Assunto: Alteração nos Termos de Referência de jazidas e bota-foras - BR-101
(trecho no RS)

Pr0c -^Ò>Ã)}

Senhor Gerente,

Vimos, através deste, encaminhar os Termos de Referência para as áreas de
empréstimo e para as áreas de descarte de materiais a serem utilizados nas obras de
modernização e ampliação da capacidade rodoviária da BR-101 (trecho no RS).

Os Termos de Referência anteriormente encaminhados foram alterados, sendo
que os mesmos não deverão ser mais utilizados na elaboração dos estudos ambientais.

Todo estudo ambiental que for encaminhado, a partir da presente data, ao IBAMA.
acompanhando o requerimento referente ao licenciamento ambiental destas áreas,
deverá ser elaborado com base nestes novos Termos de Referência.

c Atenciosamente,

Carqie/í Zotz Her«_nhoff
v Coordenadora

Núcleo de Licenciamento Ambiental

IBAMA/SUPES-RS
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO RIO GRANDE DO SUL
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Ofício N° 124/2007 - NLA-SUPES-IBAMA/RS
Porto Alegre, 26 de novembro de 2007.

Ao Senhor

Eng0 Marcos Ledermann
Coordenador-Geral da 10a UNIT

Ministério dos Transportes
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT)
Rua Siqueira Campos, 664
90.010-000 - Porto Alegre - RS

Assunto: Cópia do Ofício n° 123/2007 (Termos de Referência para áreas de
empréstimo e áreas de descarte de materiais da BR-101)

Senhor Coordenador,

Conforme acordado em reunião realizada nesta Superintendência Estadual
do IBAMA/RS, com equipe técnica desse DNIT vimos, através deste, encaminhar
cópia do Ofício n° 123/2007-NLA-SUPES-IBAMA/RS enviado à empresa
Construtora Queiroz Galvão, relativo aos Termos de Referência para áreas de
empréstimo e áreas de descarte de materiais utilizados nas obras de modernização
e ampliação da capacidade rodoviária da BR-101.

Atenciosamente,

4,len/ZõlCarmer>zótz Henxtenhoff
Coordenadora

Núcleo de Licenciamento Ambiental

IBAMA7RS
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 20/2005
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 97, de 02 de
maio de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2007, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 24 do Anexo I do Decreto n° 4.756, de 20 de junho de 2003,

^ue aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U de 23 de junho de 2003, e
o art. 8o do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002,
republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 28/SC, Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 387,0 e
411,0, declarada de utilidade pública através da Portaria DNER n° 22, de 12/04/2002,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
^documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da

mesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação - LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de 2 (dois) anos, contados a partir desta data.

Brasília-DF, 1 9 QE7 2007

BAZILEU ALVES MARGARIDO NETO
Presidente dó IBAMA

Substituto
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 20/2005
(renovação)

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de

outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle

e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas

nesta Autorização.

1.5 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da

atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.6 As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOF's) deverão ser

obtidas junto ao IBAMA-SC.

1.7 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem

como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O

empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,

incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

1.8 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

1.9 Não será permitido o abate de animais.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro

abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

Lote Lote

FOD - estágio avançado 0.136 -

FOD - estágio médio 8.684 0.175

FOD - estágio inicial 10.576 0.129

Restinga - -

Restinga alterada - -

Arborização com Sub-bosque 16.226 0.050

Sub-Total (florestal) 35,487 0,354

Campo com Árvores Isoladas 19.360 0,765

Arborização Plantada 19,268 0.800

Outros 0.001 1,227

TOTAL 74,251 3,146

Formações florestais:

Outra cobertura/uso:

35.487 ha (0.354 em APP)

38,629 ha (2,792 em APP)
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2.2 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.3 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora (PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/DILIC, com freqüência mínima trimestral.

2.4 As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

2.5 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.6 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e orquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.

2.7 Deverá ser apresentado em 60 dias projeto de reflorestamento em área equivalente a de
preservação permanente e a dos trechos florestados impactados (cerca de 38,28 ha)

2.8 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório,
relatório mostrando como foi feito o trabalho. A partir deste relatório, a o DNIT deverá entregar
semestralmente durante 3 (três) anos relatório ,de monitoramento dos plantios efetuados
assegurando o sucesso dos mesmos.
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 06/2005
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 97, de 02
de maio de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2007, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 24 do Anexo I do Decreto n° 4.756, de 20 de junho de 2003,
que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U de 23 de junho de 2003, e

w,3 art. 8odo Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002,
republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002:

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 29/SC, Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 411,0 e
437,0, declarada de utilidade pública através da Portaria DNER n° 23, de 12/04/2002,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da

L "nesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação - LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de 2 (dois) anos, contados a partir desta data.

Brasília-DF, <| 9 QEZ 2007

BAZILEU ALVES MARGARIDO NETO
Presidente do IBAMA

Substituto
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 06/2005
(RENOVAÇÃO)

1. Condições gerais

1.10 não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle

e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:
• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da

autorização;
• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas

nesta Autorização.

1.5 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.6 As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOF's) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.

1.7 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

1.8 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

1.9 Não será permitido o abate de animais.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

Lote Cont. Ararang. Lote Cont. Ararang.

FOD - estágio avançado - - - -

FOD - estágio médio 0.358 0,511 0.237 -

FOD - estágio inicial 0.002 1,935 - 0.844

Restinqa - - - -

Restinga alterada . - - -

Arborização com Sub-bosque - - - -

Sub-Total (florestal) 0,360 2,446 0,237 0,844

Campo com Arvores Isoladas 45,756 2,258 1,105 -

Arborização Plantada 21,190 0,099 0.501 -

Outros 0.036 0.232 1,689 9.639

TOTAL 67,342 5,035 3,532 10,483

72,377 14,015

Formações floresta
Outra cobertura/us

is:

o:

2.806 ha (1,081 em APP)
69.571 ha (12,934 em APP)
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 06/2005Í ^L.
(RENOVAÇÃO)

2.2 As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

2.3 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.4 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.5 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora (PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/DILIC, com freqüência mínima trimestral.

2.6 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e orquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.

2.7 Deverá ser apresentado em 60 dias projeto de reflorestamento em área equivalente a de
preservação permanente e a dos trechos florestados impactados (cerca de 15,74 ha)

2.8 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório,
relatório mostrando como foi feito o trabalho. A partir deste relatório, a o DNIT deverá entregar
semestralmente durante 3 (três) anos relatório de monitoramento dos plantios efetuados
assegurando o sucesso dos mesmos. A)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO N° J___/2007-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Dos Técnicos:

Ao Coordenador:

Assunto:

Processo:

Brasília, 19 de dezembro de 2007.

Alber Furtado de Vasconcelos Neto - Técnico Especializado
Fábio Tiellet da Silva - Analista Ambiental

Lúcio Lima da Mota - Técnico Especializado

Tatiana Veil de Souza - Analista Ambiental

Júlio Henrichs de Azevedo

COTRA/CGTMO/DILIC

Análise do atendimento das Condicionantes Específicas da Renovação da
Licença de Instalação N° 181/2002, referente ao projeto de modernização
e ampliação da capacidade rodoviária da BR 101, trecho Florianópolis/SC
- Osório/RS.

02001.003433/97-57

INTRODUÇÃO

1. Trata-se de projeto para modernização e ampliação da capacidade rodoviária da BR 101,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, para o qual já foi concedida a Licença de Instalação n°
181/2002.

2. Motivada pelo pedido efetuado pelo DNIT para renovação da LI n° 181/2002, a equipe
técnica do IBAMA, por meio do Parecer Técnico n° 108/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de
27 de novembro de 2006, entende não haver óbices para renovar a referida licença, a qual é
concedida em 19 de dezembro de 2006, com validade de dois anos.

3. Assim, o presente parecer tem por objetivo avaliar o atendimento às doze Condicionantes
Específicas da Renovação da Licença de Instalação concedida, com base nos documentos
encaminhados pelo empreendedor.

ANÁLISE/CONSIDERAÇÕES
4. Abaixo encontram-se listadas as condicionantes específicas constantes da Renovação da

Licença de Instalação n° 181/2002, de 19/12/2006, seguida da análise do cumprimento de cada uma
delas.

2.1. Firmar um Termo de Compromisso em até 30 (trinta) dias com o IBAMA em que o DNIT se
responsabilize em compensar os impactos da Rodovia sobre a comunidade Quilombola.
localizada em Morro Alto, Lote 03/RS, adequando os Planos Básicos Ambientais ao público
dos remanescentes dos quilombos;

5. O Termo de compromisso, até a presente data, não foi firmado entre as partes envolvidas,
em virtude de desacordo, por parte do DNIT, quanto à cláusula de pena pecuniária existente na
minuta elaborada pela PROGE/IBAMA. Tendo em vista o não atendimento desta condicionante,

Dóomnn 1 rir
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foi lavrado Auto de Infração em desfavor do DNIT. Esse auto junto à incerteza dos
desdobramentos da Ação Civil Pública 2006.71.00.024190-3/RS, motivou o Departamento a
submeter novamente a minuta do Termo de Compromisso à sua Diretoria Colegiada, tendo sido
aprovada a assinatura do mesmo. Ressalta-se o IBAMA ainda não recebeu as vias assinadas do
Termo de Compromisso para firmá-lo em conjunto ao DNIT.
CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

2.2. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, para aprovação do IBAMA e posterior execução, projeto
de plantio compensatório por intervenção em APP, atendendo à Lei 4.771/1965 e posteriores
alterações, à Resolução CONAMA 396/06 e aos demais dispositivos legais pertinentes em
vigor;

6. De acordo com o Ofício n° 1287/2007/CGMAB/DPP, de 13 de novembro de 2007, "a
equipe responsável pelo levantamento primário das informações encontra-se em campo, para
realização das atividades, e que estima-se a apresentação do projeto ao IBAMA, para análise e
discussão, no mês de dezembro de 2007'.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

2.3. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, relatório sobre o cumprimento das condicionantes das
ASVs emitidas, incluindo o Programa de Resgate de Epífitas e destinação de material
lenhoso oriundo da supressão;

7. Em 25 de abril de 2007, é encaminhado o Relatório sobre o cumprimento das
condicionantes contidas nas ASVs. Em 05 de setembro de 2007, o DNIT apresenta relatório
específico para as ASVs recebidas para os lotes 1, 2 e 3 da BR 101/RS, sob responsabilidade de
construção da Construtora Queiroz Galvão, abordando os trabalhos executados até o mês de
agosto de 2007.

8. Em 20 de novembro de 2007, é apresentado relatório que reúne dados e informações
sobre as atividades executadas visando o cumprimento das condicionantes específicas em cada
ASV. Segundo informado, houve resgate e transplantio de epífitas nos lotes 22, 23, 27, 28, 29 e
30 de Santa Catarina em locais pontuais; e no Rio Grande do Sul, nos lotes 01, 02 e 03. Nos lotes
24/SC, 25/SC, 26/SC e 04/RS não houve registros de resgate e de transplantio pela ausência de
material vegetal que exigisse tal atividade.
CONDICIONANTE ATENDIDA

2.4. Apresentar relatórios semestrais de acompanhamento para todos os programas aprovados
no Plano Básico Ambiental;

9. Em 19 de julho de 2007, o DNIT encaminha o Relatório Semestral de Acompanhamento
do Plano Básico Ambiental, relativo ao empreendimento em questão. Segundo informado, ao
conjunto dos programas previstos no PBA, somou-se um Programa de Apoio à Comunidade
Quilombola do Morro Alto, situada no Lote 03/RS. As atividades e ações executadas nos
programas institucionais foram consolidadas e apresentadas pelo DNIT de acordo com o seguinte
grupo:

• Programas Compensatórios: Programa de Apoio às Comunidades Indígenas,
Programa de Compensação Ambiental, Programa de Apoio à Comunidade Quilombola
do Morro Alto, Programa de Plantio Compensatório (anteriormente integrante do
Programa de Proteção à Fauna e Flora), Programa de Ordenamento Territorial e
Estudos de Circulação de Águas no Complexo Lagunar Sul/SC;

• Programas de Monitoramento: Programa de Monitoramento da Fauna, Programa de
Monitoramento da Supressão da Vegetação, Programa de Monitoramento de Recursos
Hídricos e Programa de Monitoramento Arqueológico;

• Programas Mitigadores: Programas de Desapropriação e Reassentamento, Programa
de Transporte de Produtos Perigosos, Programa de Saúde e Programa de Salvamento
Arqueológico. f

CONDICIONANTE ATENDIDA

Dónino O r\r
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2.5. Apresentar relatórios semestrais para os programas do meio sócio-econômico detalhando a
metodologia adotada, informando como se está estimulando a criação de grupos de
educação ambiental na rede escolar visando à continuidade das ações educativas,
fomentando a discussão sobre temas ambientais nos variados setores da sociedade ligados
diretamente ou indiretamente ao empreendimento, discussões estas que serão destacadas
em minicursos enfocando em temas como agroecologia, energias alternativas, gestão
ambiental, benefícios do empreendimento na região entre outros;

10. No Relatório Semestral de Acompanhamento do Plano Básico Ambiental, encaminhado
em 19 de julho de 2007, foram apresentadas as metodologias e as atividades que vêm sendo
desenvolvidas pelo empreendedor no Programa de Educação Ambiental.
11. Visando sensibilizar os diversos setores sociais que serão afetados pela implantação das

obras, na busca do aumento da consciência, na melhoria da qualidade de vida da população,
contribuindo assim para a preservação ambiental e a minimização dos impactos socioambientais
do empreendimento, as atividades desempenhadas resumiram-se em: palestras e oficinas de
capacitação com trabalhadores; palestras semestrais nos municípios; campanhas e oficinas nas
escolas lindeiras ao empreendimento; e eventos de sensibilização aos usuários da rodovia.
CONDICIONANTE ATENDIDA

2.6. Obter licenciamento, junto aos núcleos de licenciamento das Superintendências Estaduais
do IBAMA, localizados nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, das áreas fonte
de materiais de construção e de apoio às obras - canteiro de obras, jazidas, pedreiras,
usinas de asfalto, solos e concretos, caminhos de acesso e serviço, bota-fora, dentre outros,
localizados dentro e fora da faixa de domínio;

12. Conforme entendimento do IBAMA, o licenciamento das áreas de apoio, necessárias para
as obras desenvolvidas no Estado de Santa Catarina, está sendo conduzido pela Diretoria de
Licenciamento Ambiental deste IBAMA-Sede e o licenciamento daquelas necessárias para as
obras no Rio Grande do Sul está sendo conduzido pela SUPES/RS, por meio do NLA/RS.
CONDICIONANTE ATENDIDA

2.7. Apresentação do Plano de Ação de Emergência com cronograma de implantação do mesmo;
13. De acordo com o Ofício n° 1287/2007/CGMAB/DPP, de 13 de novembro de 2007, "o Plano

de Ação de Emergência será elaborado pela Defesa Civil, de ambos os Estados, no âmbito dos
convênios para execução do Programa de Transporte de Produtos Perigosos e, assim que
consolidados, serão enviados ao IBAMA".

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

2.8. Apresentação em 60 (sessenta) dias do cronograma físico contemplando cada lote de
execução das obras;

14. Durante a condução do processo de licenciamento ambiental foram apresentados vários
cronogramas de obras para cada lote de construção. No entanto, observa-se que, em função de
tratativas junto ao DNIT, fatores climáticos e outros aspectos de obras, algumas etapas foram
comprometidas, porém de uma forma geral observa-se que o cronograma vem sendo atendido.
CONDICIONANTE ATENDIDA

2.9. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, comprovação de celebração de Convênio, dando
início à realização do Estudo de Avaliação das Condições Ambientais da Bacia de
Contribuição do Complexo Lagunar Sul Catarinense através de monitoramento contemplando
a instalação de estações de amostragem na foz dos rios que deságuam nas lagoas Santo

lDó/iinh Q Ar, d
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Antônio, Imarui e Mirim e através da análise de metais pesados na biota aquática
especialmente no marisco (Perna perna) e berbigão (Anomalocardia brasiliana,),
encaminhando posteriormente os resultados semestrais desse monitoramento; Apresentar o
Programa de Desapropriação e/ou Reassentamento contemplando: cadastro das
propriedades a serem interferidas pelo empreendimento; plantas de localização; número de
pessoas residentes; tamanho da propriedade e situação fundiária das propriedades, se
regulares ou não; indicando as propostas de tratamento para as diferentes situações

15. Por meio do Ofício n° 016/2007/CGMAB/DPP, de 10 de janeiro de 2007, o DNIT
encaminha cópia do convênio firmado entre este Departamento e a Associação Brasileira de
Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção Santa Catarina - ABES-SC para elaboração dos
Estudos de circulação e Avaliação das Condições Ambientais da Bacia de Contribuição do
Complexo Lagunar Sul Catarinense, a ser executado no período de novembro de 2006 a junho de
2008.

16. O Programa de Desapropriação consta no PBA apresentado ao IBAMA, sendo as
atividades desenvolvidas em sua implantação apresentadas no Relatório Semestral de
Acompanhamento do Plano Básico Ambiental. Atualmente, o número de imóveis situados
efetivamente na faixa de domínio da Rodovia BR 101 Sul é de 857, em Santa Catarina, e de 950
no Rio Grande do Sul. As principais atividades desenvolvidas nos dois Estados consistem em:

• Avaliação dos imóveis e benfeitorias sujeitas à desapropriação;

• Auxílio às famílias para regularização legal de suas propriedades;

• Atendimento e agilização de providências inerentes ao processo expropriatório;

• Audiências conciliatórias, nas quais a justiça arbitra a negociação entre o proprietário e
o DNIT; e

• Reassentamento, indenizações e ações sociais às famílias de baixa renda.
CONDICIONANTE ATENDIDA

2.10. Modificar o projeto Executivo do trecho referente à transposição do Morro Agudo, de forma
a considerar a execução de viaduto na saida sul do túnel do Morro Agudo;

17. Em 27 de julho de 2007, o DNIT encaminha a Nota Técnica "Análise com vistas à
avaliação da Condicionante 2.10 da LI 181/2002 - Saída do Túnel do Morro Agudo". Após
apreciação deste Instituto e em função de vistoria realizada no local, concluiu-se que o projeto de
aterro na saída do emboque sul do Morro Agudo, até então apresentado pelo DNIT, não deveria
ser aprovado, sendo solicitados a esse Departamento documento técnicos para melhor subsidiar a
análise de viabilidade ambiental do projeto.
18. O DNIT, em 13 de novembro de 2007, encaminha relatório contendo a documentação

técnica solicitada pelo IBAMA, pelo qual verificou-se que os aspectos abordados foram
tecnicamente satisfatórios, devendo o empreendedor aplicar as metodologias propostas e executar
a alternativa de passagem de aterro, seguindo as normas técnicas sugeridas e implantando todas
as atividades de mitigação e controle ambiental propostas.
CONDICIONANTE ATENDIDA

2.11. Analisar a possibilidade de aumentar a quantidade de dispositivos de passagem de fauna
para o Estado de Santa Catarina, por ser o que apresenta maior quantidade de áreas cujas
fitofisonomias requerem a implantação de tais estruturas;

19. Esta condicionante especifica configurava a condicionante 2.5 da LI n° 181/2002, antes de
sua renovação. Para atendê-la, o DNIT encaminha, em 16 de abril de 2007, o Parecer Técnico
sobre a implantação de novas estruturas de passagem de fauna, elaborado pelo
CENTRAN/UNIVILLE.

CONDICIONANTE ATENDIDA

Dó/iiiT-i A r4r\ C



EM BRANCO



*•«• m$//vt

2.12. Não utilizar, nos processos de revegetação dos pontos notáveis, a espécie de nome
popular Barba-de-bode (Aristida pallensj. pelo fato de que esta espécie impede a
regeneração do estrato herbáceo.

20. De acordo com o Parecer Técnico n° 108/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, "o DNIT
determinou às duas Unidades Regionais dos Estados de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul o
cumprimento desta condicionante, por meio do Oficio N° 293/2004- DPP. De acordo com o
Relatório de Solicitação da Renovação da LI, o DNIT informou que instruiu a todas as construtoras
a não utilizar a espécie em questão e que vem acompanhando, através da Supervisão Ambiental,
o cumprimento da mesma".

21. No Relatório Semestral de Acompanhamento do Plano Básico Ambiental, na descrição das
atividades de Supervisão Ambiental, que enfoca, preferencialmente, o Plano de Controle
Ambiental - PCA, tem-se que nenhuma atividade do Programa de Paisagismo foi iniciada nos dois
segmentos em obras. Ressalta-se que, em alguns trechos do empreendimento, as obras
encontram-se em estágio bem avançado, devendo, portanto, serem objeto de monitoramento mais
intensivo por parte do DNIT.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONCLUSÕES / RECOMENDAÇÕES
22. De acordo com a presente análise, referente à Renovação da Licença de Instalação n°
181/2002, e tendo em vista as vistorias periódicas ao empreendimento com a finalidade de
monitorar e acompanhar o cumprimento das exigências feitas pelo IBAMA, verifica-se que o DNIT,
na implantação do projeto de modernização e ampliação da capacidade rodoviária da BR 101,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, vem observando e se adequando aos padrões ambientais
requeridos por este Instituto. No entanto, diante do não atendimento de algumas das
condicionantes específicas, o DNIT deverá apresentar os itens requeridos, conforme lista abaixo:

Condicionante da Licença Prévia Situação de Demandas a serem
atendimento realizadas pelo

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

Firmar um Termo de Compromisso em até 30 (trinta) dias com o IBAMA ^ÃO
emque o DNIT se responsabilize emcompensar os impactos da Rodovia ATENDIDA
sobre a comunidade Quilombola, localizada em Morro Alio. Lole 03/RS,
adequando os Planos Básicos Ambientais ao público dos remanescentes
dos quilombos;

Apresentar, em60 (sessenta) dias, para aprovação do IBAMA e posterior ^ÃO
execução, projeto de plantio compensatório por intervenção em APP. ATENDIDA
atendendo à Lei 4.771/1965 e posteriores alterações, à Resolução
CONAMA 396/06 e aos demais dispositivos legais pertinentes em vigor;

Apresentar, em 60 (sessenta) dias. relatório sobre o cumprimento das ATENDIDA
condicionantes das ASVs emitidas, incluindo o Programa de Resgate de
Epífitas e destinação de material lenhoso oriundo da supressão;

Apresentar relatórios semestrais de acompanhamento para todos os ATENDIDA
programas aprovados no Plano Básico Ambiental

Apresentar relatórios semestrais para os programas do meio sócio-
econômico detalhando a metodologia adotada, informando como se está
estimulando a criação de grupos de educação ambientalna rede escolar
visando à continuidade das ações educativas, fomentando a discussão
sobre temas ambientais nos variados setores da sociedade ligados
diretamente ou indiretamente ao empreendimento, discussões estas que
serão destacadas em minicursos enfocando em temas como
agroecologia. energias alternativas, gestão ambiental, benefícios do
empreendimento na região entre outros

Obter licenciamento, junto aos núcleos de licenciamento das
Superintendências Estaduais do IBAMA, localizados nos Estados de
Santa Catarina e Rio Grande do Sul. das áreas fonte de materiais de
construção e de apoio às obras - canteiro de obras, jazidas, pedreiras,
usinas de asfalto, solos e concretos, caminhos de acesso e serviço, bota-
fora. dentre outros, localizados dentro e fora da faixa de domínio

Apresentação do Plano de Ação de Emergência com cronograma de PARCIALMENTE
implantação do mesmo ATENDIDA

ATENDIDA

ATENDIDA

\

DNIT

Apresentar Termo de
Compromisso para ser
firmado junto ao
IBAMA

Apresentar o Projeto

Aguardando
readequação do Planor
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2.8

2.9

2.10

2.11

2.12

Apresentação em60 (sessenta) dias docronograma físico contemplando ATENDIDA
cada lote de execução das obras

Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, comprovação de celebração de ATENDIDA
Convênio, dando inicio à realização do Estudo de Avaliação das
Condições Ambientais da Bacia de Contribuição do Complexo Lagunar
SulCatarinense através de monitoramento contemplando a instalação de
estações de amostragem na foz dos rios que deságuam nas lagoas
Santo Antônio. Imaruí e Mirim e atravésda análise de metaispesados na
biota aquática especialmente no marisco (Perna perna) e berbigão
(Anomalocardia brasiliana), encaminhando posteriormente os resultados
semestrais desse monitoramento; Apresentar o Programa de
Desapropriação e/ou Reassentamento contemplando: cadastro das
propriedades a serem interferidas pelo empreendimento; plantas de
localização; número de pessoas residentes: tamanho da propriedade e
situação fundiária das propriedades, se regulares ou não; indicando as
propostas de tratamento para as diferentes situações

Modificar oprojeto Executivo dotrecho referente à transposição do Morro ATENDIDA
Agudo, de forma a considerar a execução de viaduto na saida sul do
túnel do Morro Agudo

Analisar a possibilidade de aumentar a quantidade de dispositivos de ATENDIDA
passagem de fauna para o Estado de Santa Catarina, por ser o que
apresenta maior quantidade de áreas cujas fitofisonomias requerem a
implantação de tais estruturas

Não utilizar, nos processos de revegetação dos pontos notáveis, a ATENDIDA
espécie de nome popular Barba-de-bode (Aristida pallensj, pelo fato de
que esta espécie impede a regeneração do estrato herbãceo

Albér Furtadp^ée^Vasconcelos Neto
rêcníco Especializado

Àconsideraçãosuperior,

Fábio Tiellet da Silva

Analista Ambiental

ma da Mota

Técnico Especializado
Tatiana Veil de Souza

Analista Ambiental

is de Azevedo
5rdenador

CGTMO/DILIC/IBAMA

Donino d r\f
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C. Brasília - DF CEP: 70.81S-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n° Sâ*) /2007 - CGTMO/DILIC
Brasília, Q?*\ de dezembro de 2007.

A Sua Senhoria a Senhora

Angela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF
Tel: (61(3315-4101 Kax: (61) 3315-4676

Assunto: Autorizações de Supressão de Vegetação - BR 101 Sul

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Comunico o recebimento dos comprovantes de pagamento referente à renovação das
Autorizações de Supressão de Vegetação dos lotes 28 e 29 das obras de duplicação da rodovia BR
101 no Estado de Santa Catarina.

2. Dessa forma, encaminho em anexo as referidas ASVs autorizando o prosseguimento dos
trabalhos em seus trechos respectivos.

Atenciosamente, //••'

j

VÍTOR/CARLOS Kaniak
Coordenador Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DlLIC/IBAM A

Recebido ot:J_^JLÍJLjL______
Hora:_

Por..
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URGENTE

DNIT
MINISTÉRIO DOS T R A N S P0~RT_TS
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP 70 040-902 Tel.: (61) 3315-4185

.Ofício n°//y/^ /2007-CGMAB/DPP Brasília , 12 de dezembro de 2007

Ao Senhor Vitor Carlos Kaniak

Coordenador da CGTMO/DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"- 1o andar
CEP 70818-900 - Brasília/DF.

Ref.: BR-101/Sul - Florianópolis/SC - Osório/RS
Assunto: Férias Coletivas das Construtoras - Lotes de Obras/SC/RS

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 15.900

DATA: j i/1(707
RECEBIDO: / çr-.

Senhor Coordenador,

1 Tendo em vista o período de festas de final de ano comunico que as construtoras
contratadas para a BR-101/SC/RS - Florianópolis/SC - Osório/RS concederão férias coletivas
aos seus funcionários.

2 Para tanto encaminho mapa das férias coletivas, conforme informado pelas mesmas,
onde está indicada a equipe de plantão com os telefones respectivos que estarão mobilizados
durante o referido período, que terão especial atenção com a manutenção da sinalização
rodoviária instalada, juntamente com a Polícia Rodoviária Federal.

3 Informo ainda que a Empresa de Supervisão e Gerenciamento Ambiental - ESGA,
através da Supervisão Ambiental da ESGA em Santa Catarina e Rio Grande do Sul estarão
também mobilizados para auxiliar nos trabalhos durante o referido período.

Projetode Anvtiaç&i daGfK-idade c \ «hkn»/:«,;«i da Ligação RodoviáriaFlorianópolis/SC- Osório/RS

BR-101«C

Lote EhjiresaConsórcio
Feri» Qaetivas

Equipe de Platão (ronca)
Telefones

início fni fivo celular

22 Consórcio IKCSA-SuJ Catarincmc-Momento 20/12/2007 7/1/2O08 PAUMIHOOUEJOrj (48)323899X7 91014266

Projeto de Ampliação da Ctpaddode e Modenfançâo da Ligação Rodo>«ria Florianópolis/SC-

BR-lOlfiC

Osório/RS

Irto EmprcsaOmóneio
Fcrím Coletivas

Equipe de Puntao (nanei)
Telefones

início im fao ivlllill'

23 1v;i Engenharia 23/12/2007 6/1/2007

ANnLJCGÈR DCRSANIVR (48)32936080 -

EtmrniNAIMRENUA COSTA (48)32530080 -

NAORA VENZDN (48)32.130080 99989421

ESGA/Ricardo Dutra/Planilhas de Férias Coletivas/BR-101 Sul-SC/RS eu: W7.5 i cdtuD
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DNIT
!Proc- -Bií^7

Rubi
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP70.040-902 Tel.: (61) 3315-4185

Projeto de Ainptiaçaoda Capacidade c Modemi/açao da I iyncãc. Rodoviária Florianópons^SC-Osório/RS

BR-lOl/SC

Illtc Empn••,:»'< bnsórcio
Férias Coletivas

Equipe de Plantão (nomes)
Telefones

início im fixo celular

24 Consórcio Cbretrucap-IVlodem-FcnviiM Guedes 21/12/2007 6/1/2008

EDSONJOSÉ 1AUREWINO (48)32558080 99337429

PAULOCXLBERTOC CARVALHO (48) 32558080 99337418

AMdOESPIMXJLA DESOUZA
- 99470885

Projetode Ampliação da Capacidade e Modemuaçaoda Li»iran Rodo»laria Florianópolis/SC- Osório/RS

BR-lOlfSC

I "ll- EmprcsaCbnsórcio
Ferias Coletivas

Equipe de Plantão (nomes)
Telefones

início tm fixo cclular

25 Consórcio Bloluis-ArnisinüvSparsanco 21/12/2007 6/1/2008
SÈFCíODEJESUSKuijausa

-

99234584

M\RCOSANTONIOCARRAl. 99111737

Projetode Ampliação daCapaddnde e Mudem-açao da Liptçâo Rodoviaru>FlorianópiiUs/SC- Osório/RS
BR-101/SC

Lote KniMvsrfConsóivio
Ferias Coletivas

Equipe de Plantão (nomes)
Telefones

inicio fim fixo ccluiai*

26 Cmnllilt) mi Triunfo 22/12/2007 2/1/2008
VUOANOS*mOS (48)36324728 96210146

APÉààoCBS (48)36263929 (13)97066523

Projeto de An,•!:«,ãi cb t apw i.t. -• e Mwfcmbueâo chi Ligação 1- xloxiaria Iloriar..iwlis/St: - ( WmVKS
BR-101/5C

lute 1 ill»l-si»< (msóldo
Ferias Ostetivas

1<|ii|X' de Plantão (nomes)
Telefones

início £m fixo celular

27 ( uns trutnni QueirozCUvhii 13/12/2007 13/1/2008

M4RCELOREIS

35232005

99186826

BEBER 99/86662

AROLDO 96212617

Projeto de Atnjtfaçüo dat apnãdade c V1oo~rn_açãoda I ijsuran l-Hlu\ii*ia Honampous/St - (fcório/HS
BR-101/9C

lote 1 iii»i".ii< mtMimn
I-erÜK < nklivir.

Equipe de Plantão (nomes)
Telefones

início tm lixo celuur

28 ' ifflsórdoCtinstnjcap-Mwlern-I.riciniGuedes 20/12O007 .VI -IKK
ANIEROhtíFRA JLMOR 35231981 99337420

JUJANOe A-/> 35231981 99337435

Projeto de Ampliarão dn { j^wklnile e VIodernÜMção da 1ifiação Ista-rvinna hkHiauMxtüs/St;. Osório/RS
BR-lOl/SC

lote l_npresa< bnióiaki
Ferias C iilctivas

1.quine de Planta» (nomes) Telefones

ÍIXKI Sm fixo celular

29 CkltBtrutoni' I ri i • tf i 22/12/2007 3/1/2008
JCSEFR4MJSCVMM TA 3IU57702 99930556

IJJZKRLIK 35330740 88157149

Projeto de AinpUnçao da Capacidade e Modem-açao da IJpaçAn RodoxióriaFlorianópolis/SC- Osório/RS
BR-lOl/SC

Lote I-ji|m-.v:»t mtsiiiviu
Férias Cole ti vm

ljari|x de Planta» (nonEs)
Telefones

illcill lim fixo celuliH-

30 Consórcio Omstnn-N-. Engenharia 21/12/2007 6/1/2008
IM4IJX)MENEZES (48)35399123 88197028

RODRKiO FERRAZliUHIJER (48) 35399/23 88137028

ESGA/Ricardo Dutra/Planilhas de Férias Coletivas/BR-101 Sul - SC/RS
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES ~-^:-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP 70.040-902 Tel.: (61) 3315-4185

Projeto deAinpliaçao da<i»__•«.«• li- c Motten-zacão da IJgação Rodoviária modanõpetb/SC- Osório/RS
HR-101/HS

Lote Krnpresa
r-ciias ( olcüvas

1-1Hoi »• de Plantão (nomes) Telefone
inicio fim

1 Construtora Queime (jilvf» >

IO12/2007 SV1/2008

Eng. de lYuuuçao1xcnardb l^Hie-o

Gerente AdrrnistrauM>Ci-rienn Sampaio

Técnicode St_urança Jonjs Iiqtisla

51 - 8186-9997

51 - 8186-9996

51 - 8186-9959

2 Construtora Queiroz Galvão

3 Construtora Queimz (ii\•;.>

Projeto deArnpliaçâo daCapacidade c Moctern_açào da Iigacao Rodoviária HorianopoIis/SC I- <kório/KS
LtR-1 OI/RS

Lote Empresa
Férias Coletivas

Equipe de Plantão (nomes)
início fim

Telefone

Hoknhesi Iíngraiharia 21/12/2007 13/1/2008

Respeitável peki Etuoe 51 - 9*2-7407
4 Eng de Prodapà) Ala< 51 - 93666163

Gestcr cte Certrsto 51 - 93666319

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Eng. A
Coordenadora

Parente

e Meio Ambiente

ESGA/Rioardo Dutra/Ptanilhae de Fóriao Colot/voo/BR-101 Oul - CO/RO
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PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA
N°: 15.814

DATA:/^/^/07
RECEBIDO:

ADVOCACIA-GERAI. DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL ^'
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/R

SAIN Av. L4 Norte Ed. Sede - Cx. Postal n" 09870 - CEP 70800-200 - Brasília-DF

Memorando n° 2943/2007 - COJUD/PROGE Brasília-DF., 14 de Dezembro de 2007.

DO: Contencioso Judicial - COJUD

À: DILIC

Interessado: Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT
Processo: 2006.71.00.024190-3/RS

Senhor Diretor,

53

Encaminho a Vossa Senhoria, os documentos anexos, referentes ao (
processo em epígrafe, para queprestes os esclarecimentos requeridos até 26/12/2007.

Atenciosamente,

Carolina/JLemos de Faria

Coordonadora^íloAContencioso Judicial
PROGE/CO-UD/IBAMA/ICMBio
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Assessora Técnica
Matrícula 2441613

">'UC/IBAMA
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Vitor Carlos Kaniak
Coordenador Geral de Transportes,

Mineração e Obras Civis
CGTMO/DIL<C/IBAMA
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Memorando c233/2007/CGTMO/DIL!C/IBAMA
Brasília^ de dezembro de 2007.

A Coordenadora do Contencioso Judicial - COJUD

Dra. Carolina Lemos de Faria

ASSUNTO: Licenciamento Ambiental da BR 101 Sul- Morro Alto

1. Em resposta ao Memorando n° 2943/2007 - COJUD/PROGE, informo que tal
documentação já fora respondida através do Ofício n° 782/2007-DILIC/IBAMA,
cuja cópia segue em anexo.

2. Sem mais para o momento e estando à disposição para quaisquer informações
adicionais.

Atenciosamente,

Vitor/Carlos Kaniak
Coordenador-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA

Mi-nid Contencioso AFVN
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE- MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
SCEN Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071. Fax: (0xx)6l 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício o0 /OS) /2007 D1LIC/1BAMA

A Vossa Senhoria a Senhora

Dr". Analúcia Hartmann

Procuradora da República do Estado de Santa Catarina
Ministério Público Federal

Rua Bulcão Viana, N° 198 - Centro

CEP: 88.020-160 - Florianópolis/SC
Tel.: (48) 2107-2400

Assunlo: Of. N° 2007/07-DTCC/PR/SC

Senhora Procuradora,

Brasília, ^Jb de dezembro de 2007.

1. Em resposta aoOf. N" 2007/07-DTCC/PR/SC. informo-lhe o quesegue:

(I) cumprimento das condicionantes da Licença Ambiental de Instalação - LAI para as
obras;

O Parecer Técnico n" 114/2007 COTRA/CGTMO/DILIC, de 19 de dezembro de 2007,
cópia em anexo, analisa o atendimento das condicionantes da Renovação da Licença de Instalação n°
181/2002, concedida em 19 de dezembro de 2006. com validade de 02(dois) anos.

(2) cumprimento de todas as medidas mitigadoras previstas na LAI;

3- As medidas mitigadoras previstas na Renovação da LI n° 181/2002 consistem nas
Condicionantes Específicas a seguir:

• 2.1 "Firmar um Termo de Compromisso em ale 30 (trinta) dias eom o IBAMA em que o DNIT se
responsabilize em compensar os impactos da Rodovia sobre a comunidade Quilombola, localizada em Murro
Alio. Lole 03/RS. adequando os Planos Básicos Ambientais aopúblico dos remanescentes dosquilombos", não
atendida, conforme Parecer Técnico n° 114/2007;

• 2.2 -"Apresentar, cm 60 (sessenta) dias. para aprovação do IBAMA e posterior execução, projeto de plantio
compensatório por intervenção em APP. atendendo ã Lei 4.771/1965 e posteriores alterações, à Resolução
CONAMA 396/06e aos demais dispositivos legais pertinentes cm vigor", não atendida, COllfoniie Parecer
Técnico n" 114/2007;

• -.3 — Apresentar, em 60 /sessenta) dias. relatório sobre 0 cumprimento das condicionantes das ISÍ \ emitidas,
incluindo o Programa de Resgate de Epífitas e destinação de material lenhoso oriundo da supressão",
atendida, conforme Parecer n° 114/2007;

• 2.4 - "Apresentar relatórios semestrais de acompanhamento para todos os programas aprovados no Plano
Básico Ambientar, atendida, conforme Parecer n" 114/2007 e cópia anexa do Relatório de
Acompanhamento do Plano Básico Ambiental - PBA, encaminhado pelo DNIT; e

• -.5 • "Apresentar relatórios semestrais para osprogramas do meio sócio-econoniico detalhando a metodologia
adotada, informando como se está estimulando a criação de grupos de educação ambiental na rede escolar
visando à continuidade das ações educativas, fomentando a discussão sobre lemas ambientais nos variados
setores da sociedade ligados diretamente ou indiretamente ao empreendimento, discussões estas que serão
destacadas em minicursos enfocando em lemas como agroecologia. energias alternativas, gestão ambiental,
benefícios do empreendimento na região entre outros", atendida, conforme Parecer li" 114/2007e cópia
anexa do Relatório de Acompanhamento do Plano Básico Ambiental PBA, encaminhado
pelo DNIT.

Ofício PR-SC BR lOISul dcv07 TV
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Informamos queo Relatório de Acompanhamento do Plano Básico Ambiental, cópia em anexo, é
um exemplar de um dos documentos técnicos que são enviados ao IBAMA para que seja analisado e
avaliado, subsidiando assim as vistorias técnicas e a avaliação da eficiência dos Programas Ambientais
propostosno PBA, estando tecnicamente de acordocom o exigido pelo IBAMA.

(3)fiscalização das obras poresse Instituto, bem como o enviodos respectivos relatórios.

4. Desde a concessão da Renovação da LI n° 181/2002, o IBAMA realiza vistorias periódicas
ao empreendimento, eom a finalidade de monitorar e acompanhar o cumprimento das Condicionantes
Específicas da respectiva licença ambiental, bem como demais exigências que julgou necessárias para
atendimento aospadrões ambientais requeridos poreste Instituto. Ascópias dos relatórios decorrentes das
vistorias realizadas encontram-se anexas.

5. Sem mais para o momento e estando à disposição para quaisquer informações adicionais.

Atenciosamente,

Oficio PR-SC BR 101 Sul de/07

Roberto Messias Franco

Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

TV
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN, Quadra 03, Lote A, sala 13.40, Brasília/DF, CEP 70.040-902 Tel.: (61) 3315-4185

FI>_J£^.
PrM. JlVM
Rubr.

Brasília, I de janeiro de 2008.

Ofício n° /2008-CGMAB/DPP

Ao Senhor Vítor Carlos Kaniak

Coordenador da CGTMO/DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"- 1o andar
CEP 70818-900 - Brasília/DF.

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

N°: 698_

DATA: f -f/OÜ08
RECEBIDO: p (q-.

Ref.: BR-101/Sul - Florianópolis/SC - Osório/RS
Assunto: Atendimento da Condicionante 2.7 ASV 167/2007, de 07/08/2007 - IBAMA
Anexo: Relatório de Resgate de Epífitos - Lote 23/SC - Emboque Sul Túnel Morro Agudo

Senhor Coordenador,

Em atendimento à ASV 03/2005, renovada em 25/09/2007 - IBAMA, estamos
encaminhando uma via do Relatório de Resgate de Epífitos - lote 23/SC - Emboque SulTúnel
Morro Agudo.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição de V.Sa. para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciolsame

Eng. Ai
Coordenadora

jela Parente
Meio Ambiente

l C6IHA}
tm R-ÍA

d. té 4
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V;/or Car/os fcéniafc
Coordenador Geral de Transportes,

Mineração e Obras Civis
CGTMO/DIUC/IBAMA
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DNIT
Ofício N°. bl /2008 - CGMAB/DPP

-/
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES -MT &
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN Q.03 Lote A, Sala 1340, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tel.: (61) 315-4185

Brasília, 17 de janeiro de 2008.

Ao Senhor

ROBERTO MESSIAS FRANCO

Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
70.800-900 - Brasília - DF

Assunto: Envio de Relatório Semestral de Andamento do Plano Básico Ambiental das
Obras de Ampliação da Capacidade e Modernização da BR 101, Trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, referente ao 2° semestre de 2007.

Senhor Diretor,

Venho por meio deste encaminhar duas vias do Relatório Semestral de
Acompanhamento do Plano Básico Ambiental, relativo às Obras de Ampliação da
Capacidade e Modernização da BR 101 Sul, Trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Atenciosamente,

ORG6SH. ANpRAdS FILHO
doravfjeral de Meio Ambiente

Substituto

<Enge Çeorgcs I. A- '^iffio
Coordenação-Cura! de Meio Ambiente/CGMAO

Substituto - DOU: 22/10/2004

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 749 s.J
DKTK:/£/#£/08
RECEBIDO:

%m/&

cb-WWH
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.U
Çwavo /(enrique Sika <Peres

1Analista Ambiental
Matrícula 2448661

DILIC/IBAMA

/itor Carlos Kaniak
Coordenador G';r.íl de Transportas,

Minerjgío e Obras Civis
CGtMCVDIUC/IBAMA

1 ^f^Y>
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Coordenador
CGTMO/OltIC/IBAMA
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NOTA DE ANEXAÇAO DE DOCUMENTO

FIs.:_Üa_Ll__
ProaürôSi
Rubr.: %

Foi anexado ao presente processo, o seguinte documento:
- Ofício n° 1119/2007/CGMAB/DPP

Este documento está sendo anexado em 30 de janeiro de 2008 por
equívoco na anexação de documentos ao processo.

• tiiluv
Fábio Tiellet da Silva

Analista Ambiental - Matrícula 1510204
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃOGERAL DE MEIOAMBIENTE

Ofício iWíH /2007/CGMAB/DPP

Brasília, 01 de outubro de 2007.

A Sua Senhoria o Senhor

JÚLIO HENRICHS DE AZEVEDO

Coordenador de Licenciamento de Transportes

Assunto: Encaminha Quarto Relatório Parcial de Avaliação das Árvores
Imunes ao Corte, integrante do Subprograma de Proteção à

Flora, no âmbito das Obras de Ampliação da Capacidade e

Modernização da BR 101 Sul, trecho Divisa SC/RS - Osório/RS

Senhor Coordenador,

Encaminho, para análise deste IBAMA, o Quarto Relatório Parcial de
Avaliação das Árvores Imunes ao Corte, correspondente aos Lotes 1 a 4 e
Variantes, integrante do Subprograma de Proteção à Flora no âmbito das

Obras de Ampliação da Capacidade e Modernização da BR 101 Sul, trecho
Divisa SC/RS - Osório/RS. t\

Atenciosa/pente,

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQTJA

Z^Â\b8,m ANGELVi**rENTEdataftJak/JU_/07 Coordenadora GMae Meio Ambiente
RECEBIDO: A

C_ ( q-l^<z6°i
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

NOTA TÉCNICA 011/ 2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília. 30 de janeiro de 2008.

Dos Técnicos: Fábio Tiellet da Silva - Analista Ambiental - Eng" Agrônomo
Para-' Júlio Henrichs de Azevedo

Coordenador de Licenciamento deTransportes

Assunto: Análise de atendimento das condicionantes das ASVs emitidas para a Rodovia BR
101 Sul, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Processo: 02001.003433/97-57

OBJETIVOS

A presente Nota Técnica tem por objetivo apresentar a análise das condicionantes
das Autorizações de Supressão de Vegetação emitidas para a faixa de domínio dos diversos
Lotes das obras de Duplicação da Rodovia BR 101 Sul, trecho Florianópolis/SC -
Osono/RS. Estas ASVs estão vinculadas à LI n° 181/2002. As ASVs foram emitidas por lote
de construção do empreendimento em tela.

ANÁLISE ECONSIDERAÇÕES

Autorizações de Supressão de Vegetação para o Estado de Santa Catarina:

O "Relatório sobre a Supressão de Vegetação para as Obras de Duplicação da BR
101, trecho Florianópolis - Osório", apresentado pelo DNIT ao IBAMA através do Ofício n°
463/2007 - CGMAB/DPP de 25 de abril de 2007, informa que as atividades de supressão de
vegetação no Estado de Santa Catarina foram finalizadas, com exceção do lotes 23. Neste
Lote a supressão dos emboques do túnel do Morro Agudo encontra-se em andamento. E
encontra-se em análise nesta coordenação o requerimento de LP para o Morro dos Cavalos
no Lote 22, que deverá ser transposto por túnel.

Apesar de as atividades de supressão de vegetação estarem concluídas neste Estado,
em 19 de dezembro de 2007 foram renovadas as Autorizações de Supressão de Vegetação
n 20/2005 e 06/2005, referentes aos Lotes 28 e 29 para a continuidade de intervenções em
Áreas de Preservação Permanente.

O citado relatório apresenta a quantificação e destinação final do material lenhoso
gerado para os lotes 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30. Entretanto, essa quantificação refere-se
ao período do trabalho de campo desse relatório, correspondendo ao terceiro e quarto
trimestres de 2006 e primeiro de 2007. Com relação ao Lote 27 é informado apenas que o
mesmo teve as atividades de supressão finalizadas desde o segundo trimestre de 2006,
sem no entanto apresentar a quantificação e a destinação dada ao material lenhoso gerado.
Para o Lote 25 foi informado que não houve supressão no segmento compreendido entre os
km 308 e 311+400 (lado esquerdo) e 311+900 (lado direito), que corresponde à travessia da
área urbana da comunidade de Cabeçuda no Município de Laguna. Deve ser solicitado ao

i

Nota técnica análise de atendimento de condicionantes janeiro 2008.doe FTS i
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DNIT o envio de complementações, considerando que não houve periodicidade "de
apresentação destes dados, conforme a exigência das condicionantes 2.2 e 2.4 de todas as
ASVs emitidas para o Estado de Santa Catarina.

Foi apresentado o relatório "Autorizações de Supressão de Vegetação - ASV -
Resgate e Transplante de Epífitos - BR-101/SUL - RE-CTC-AS-DF-72007" contemplando
informações sobre resgate de epífitas para todos os lotes de obras do Estado de Santa
Catarina. Esse relatório informa que não havia epífitas nos lotes 24, 25 e 26 para serem
transplantadas. AConstrutora Ivaí enviou relatório individual de resgate de epífitas referente
ao Lote 23, com um total de 374 plantas, sendo a maioria da família Bromeliaceae.

Com relação ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora, constante do PBA da
rodovia, o DNIT apresentou periodicamente relatórios de monitoramento relativos à fauna.

Autorizações de Supressão de Vegetação para o Estado do RioGrande do Sul:

Asupressão de vegetação para este Estado ainda não foi concluída nos Lotes 1, 2e 3.
OLote 4 encontra-se praticamente pronto, com a supressão de vegetação concluída desde
o segundo trimestre de 2006. Não foi apresentado relatório com a quantificação de madeira
suprimida e destinação dada a mesma.para este Lote de obras. Essas informações devem
ser solicitadas ao DNIT

.^ d. Para ° L°te °1, nã0 acusamos recebimento dos seguintes documentos: Projeto de
Plantio Compensatório: Projeto de reflorestamento por corte de espécies protegidas;
alteração de projeto executivo contemplando aumento de uma passagem de fauna na
Variante da Gruta; relatório sobre os trabalhos de plantio compensatório. Estes documentos
sao exigências de condicionantes da ASV n° 167/2007 emitida para esse Lote.

Os relatórios de avaliação de árvores imunes ao corte correspondente aos Lotes 1a 4
e Variantes e de resgate de epífitas é apresentado periodicamente pelo DNIT ao IBAMA
atendendo a essa requisição de condicionantes das ASVs emitidas para o Estado do Rio
Grande do Sul.

Não foram atendidas as condicionantes da ASV n° 168/2007 que se referem a
apresentação de projeto de plantio compensatório ao corte de exemplares de espécies
protegidas, as intervenções em APP e em fragmentos florestais, bem como relatório
demonstrando as atividades e resultados da implantação destes projetos.

CONCLUSÕES

Considerando a análise aqui apresentada, recomendo o envio de Ofício ao
Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes solicitando:

• Relatório com informações complementares relativas à quantificação do
material lenhoso oriundo de supressão de vegetação e destinação dada ao
mesmo para os Lotes 27/SC e 04/RS.

• Informações acerca do atendimento das condicionantes das ASVs números
167/2007 e 168/2007, no prazo máximo de 30 dias, sob pena de atuação por
parte do IBAMA em desfavor do Departamento Nacional de Infra-estrutura de
Transportes.

Àconsideração superior,

L f/M
Fábio Ttelltef da Silva

Analista Ambiental - Eng. Agrônomo
Matr. 1510204

Nota técnica análise íW atendimento de condicionantes janeiro 200X.doc FTS
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Atenciosamente,

VlTOR CASCOS KANIAK
Coordenador Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - —
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE- MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES. MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS
SCEN - Trecho 2. Edifício Sede - Bloco C. Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.: (0xx)6l 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.hr

Ofício n° yj /2008 - CGTMO/DIL1C
Brasília, Üj de fevereiro de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora

Angela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura deTransportes - DNIT
SAN, Quadra 03, LoteA, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF
Tel: (6113315-4101 Fax: (61) 3315-4676

Assunto: Atendimento das Condicionantes das ASVsemitidas para a Rodovia BR 101 Sul

Senhora Coordenadora-Geral.

1. Após análises dos documentos apresentados para o atendimento das condicionantes das
ASVs recebidas para as obras na Rodovia BR 101 Sul, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,
solicito a apresentação, no prazo máximo de30 (trinta) dias, dos seguintes documentos:
• Relatório com informações complementares relativas à quantificação do material lenhoso

oriundo desupressão devegetação e destinação dada ao mesmo para os Lotes 27/SC e 04/RS;
• Informações acerca do atendimento das condicionantes das ASVs números 167/2007 e

168/2007, sobpenade autuação por parte do IBAMA em desfavor do DNIT.

1kx. _-—
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Memorando n° j^ /2008-CGTMO/DILIC

Brasília, Qj de fevereiro de 2008.

/«:;: ^m

A Procuradora-Chefe da Procuradoria Federal Especializa - SUPES/IBAMA no Estado do Rio
Grande do Sul

Sra. Maria Alejandra Ricra Bing

Assunto: Comunidade Quilombola da região de Morro Alto/RS
Ref: Memo N°634/2007/DILIC/IBAMA

Senhora Procuradora,

1• Tendo em vista interposição de recurso administrativo, por parte do DNIT, ao Auto
de Infração n° 527106 recebido por descumprimento da Condicionante 2.1 da LI n" 181/2002
(Renovação), solicito infonnações atualizadas sobre a análise e prosseguimento do processo, bem
como orientação quanto à pertinência ou não deste Instituto em aplicar multa diária ao
Departamento, considerando que o Termo de Compromisso para compensação dos impactos sobre
a Comunidade Quilombola em Morro Alto (Lote 03/RS) ainda não foi assinado entre aspartes.

Atenciosamente,

VítorCarlos Kaniak
Coordenador-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC

AFVN TV
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Memorando 051/2008-DUUR/IBAMA/RS
Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2008.

Rei- Ação Civil Pública 2006.71.00.024190-3
BR101 - Quilombolas de Morro Alto

ÁCGTMO/DILIC
a/c Sr. Albert

Prezado Sr(a). Chefe:

Venho, respeitosamente, solicitar ocumprimento da
, ,. • - *• ia* n_ APP ti0 2006 71 00.024190-3, informando que íoimedida iminar defenda na ACF n. zuuo.m.ou.v^

todo oprazo de 30 (trinta) dias para cumprimento (prazo final W«^
S diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de
descumprimento, nos seguintes termos:

j. Firmar o termo de compromisso de que trata a
condicionante 2.1 da licença de instalação n°
181/02 (renovação), fl. 1052-v;

2_ Neste termo de compromisso deve constar, no
mínimo, as obrigações que constam da minuta do
termo de compromisso de fls. 1004-1007, com as
recomendações constantes do ofício n° 130/2007 -
CGTMO/DILIC/IBAMA, de 26/03/07 (fl. 1010),
da memória de reunião de 11/01/07 (fls. 1011-
1013) e da nota técnica n.° 079/2007-
CONTRA/CGTMO/DILIC, de 23/03/07 (fls.
1014-1022);

3- A cláusula penal (multa) para as hipóteses de
descumprimento, conforme cláusula quarta da
minuta de fls. 1004-1006, sem prejuízo de outras
sanções administrativas, cíveis ou judiciais
cabíveis.

4- Que seja incluído, no termo de compromisso, UM
PLANO DE TRABALHO OBJETIVO E
DISCRIMINADO, indicando as medidas

Vw - ' í Ac compensatórias e mitigatórias a serem
^/,V implantadas, com RESPECTIVO

l(n\ \J0lM CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, BEM COMO
Xíh^íIlL

-H*
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APRESENTANDO INDICADORES DE
AVALIAÇÃO EMONITORAMENTO DA SUA
IMPLANTAÇÃO, dando objetivamente às
obrigações assumidas pelo DNIT e permitindo a
cobrança de sua execução e eventual
responsabilização do DNIT no caso de
descumprimento, evitando que o termo de
compromisso se transforme em instrumento
inócuo e meramente programático.

n-ln t.,í,- _.,♦*- ?cl(? aue Dude constatar, as cláusulas determinadaspelo Juízo estão em consonância com oentendimento do IBAMA arespeío d.
caso sendo que já constavam do termo de compromisso anterior, somente
ficando ressalvado o item «4», a saber: "piano de trabalho objetivo e
discriminado com cronograma de execução, bem como indicadores de avaliação
e monitoramento de sua implantação ".

ocorra mamr^ao a^J?%S&SKff£!W/S*
analisarmos anecessidade de interposiçâo de agravo de instrumento da decisão o
nosso prazo processual termina 18/02 (segunda-feira).

Estou encaminhando os documentos referidos, a fim
de suprir quaisquer dúvidas, onosso telefone é(51) 3226-0442.

Agradeço^eciéaiamente acolaboração prestada.

Ricardo/nflone Dantas
ador Federal

Mat/ícula 1437609-1



EM BRAHCO



\PtOC _>-*£-

PLANTÂO
Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAI- na fa p
Seçlo Judlclárl» do Rio Grande do Sul VT) w ^
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Rua Otávio Francisco Cwm da Rocha, n" 600 -Porto Alegre -CEP 90010395 ^
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MANDADO DE INT1MAÇÃO -N° 80006955 ^ ;?r<f>
O

AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 2006.71.00.024190-3/RS
AUTOR « MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAI
RÉU ! DEPARTAMENTO NACIONAL DE IlSfRA-
K ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

riFSTINATÁRIO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDF.ST1NA1AR1Ü J^ REClJRSOs NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA
ENDEREÇO : RMIGUEL TEIXEIRA, 126

CIDADE BAIXA
90050250 PORTO ALEGRE RS

OEXCELENTÍSSIMO SR CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL
JÚNIOR, Juiz Federal da Vara Ambiental, Agrária e Residual da Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul,

MANDA ao Oficial de Jusúça Avaliador, a quem for o presente
Hi.trihuído ouc em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇAO do
ÍNSmüTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE I»RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, na pessoa de seu REPRESEN 1AN 11
LEGAL da decisão de fls. 1142-1154, que segue em anexo por cópia, para que
fiquem cientes do que foi decidido, bem como para que providenciem no
Imediato e integral cumprimento das determinações.

CUMPRA-SE, na forma c sob as penas da lei. cientificando-o de que
este Juí/o funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado no endereço em epígrafe,
mm cxnedicnte externo das 13 às 18 horas.com cxpeoicnulaam ^pAS^DQ ^ ddade dc Porto Alegre, ^ 08 de fevereiro
de 2008 F-u. GEZIANA LOCATELLL Técnica Judiciária, expedi opresente mandado"qu^egue subscrito pela DIRETORA DE SECRETARIA, abaixo ttrmada por
ordem do Juiz Federal r

Maril|íne Bonatto
Diretora de Secretaria Substituta

GLÍ. • Zona: 0010

2006.71.00.024190-3
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 2006.71.00.024190-3/RS

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT e outro.

DESPACHO/DECISÃO

í 1- RELATÓRIO. Ajuizada a ação, foi realizada audiência de
tentativa de conciliação (fls. 363-366) e inspeção judicial (fls. 371-440). Então
foi parcialmente deferida medida liminar (despachos de fls. 448-473 e 484),
determinando-sc medidas que deveriam ser adotadas pela parte ré nos prazos
fixados. Os réus foram citados (IBAMA às fls. 476 e DNIT às fls. 478). Houve
agravo de instrumento do DNIT (fls. 494-512), ao qual o TRF4aR indeferiu o
efeito suspensivo (fls. 513-514) c depois negou provimento (fls. 69(1 e 758-766),
O MPF apresentou embargos declaratórios quanto à liminar (fls. 677-681). que
foram conhecidos mas aos quais se negou provimento (itens 10 c 11 de fls. 685-
686).

2-O IBAMA ciicaminhouofício aesseJuízoJ^ 528-543). dando
Alto, concluindo que "o IBAMA está solicitando um (ermo de compromisso em
que o DNIT .se responsabilize em compensar os impactos da rodovia sobre a
comunidade quilombola, adequando os Planos Básicos Ambientais ao público
dos remanescentes dos quilombos, em razão das conclusões da nula técnica nu
91/2006-COTRA/CGTMO/DlLIC" (fls. 528).

3- A Fundação Cultural Palmares requereu seu ingresso como
assistente do autor (fls. 545-547 e 584-586). O DNIT contestou (fls. 549-582).
pedindo a improcedência da ação no mérito. O DNIT juntou laudo antropológico
sobre os impactos ambientais, em cumprimento à liminar (fls. 593-663). O MPF
apresentou réplica à contestação do DNIT, concordou com o pedido de
assistência e requereu comprovassem os réus o cumprimento da liminar (fls. 665-
676). O IBAMA não apresentou contestação no prazo legal (fls. 687-v). O
INCRA foi intimado (item 9 de fls. 684; fls. 692-693), alegando ter interesse no
processo e requerendo sua intervenção como assistente do autor (fls. 695). O
MPF concordou com a intervenção do INCRA como assistente (fls, 698). O
DNIT juntou o relatório fina) do programa de apoio da Comunidade de Morro
Alto (fls, 700-755). O IBAMA apresentou petição com conteúdo próprio de

2006.71.00.024190-3 [GLLG/C$L] 294987* V018 I 13
IIIII III11! IIII li II! III líll ü || 11| | III fl | lll ti || || j ||



EM BRANCO



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

preliminar de Ut>Seons6rcK, passr.0 com at ^ ^ o
processo sem exame do **™J^*^Z dos outros réus (fls. 774-775).'poderia ser incluída no *g£^fi£ mmérito epedtndo prova
•» .TS^STpÍ^SSTo IBAMA apresentou petição, em que
pericial (fls. 783). t osttnora.cn decretada a extinção dorequereu fosse apreciada . prchrmna susctada e ««^ a
processo sem exame do mérito III». ^i;, o (fls 792-793). O

?K)Se *£* due está cumprtndo amed^ ^e,u oMP^o

andamento das ações" (lis. 851).

4- Odespacho de saneamento de fls. 886-895 resolveu as questões
pendentes, indeferindo opedido de assistência do INCRA c**•*£
Cultural Palmarcs (item 5de tis. 887-888): decretando arevcl ado IBAMA (Mm
7de fls. 888-889); rejenanao aprcnmuw ** m--f* *•*"£?^7. '*Aq £(item 8de fls. 889); indeferindo as perícias requeridas pelo IBAMA (item 9de

889-890); indeferindo opedido do IBAMA par^suspens oou revogac d
liminar (item 10 de fls. 890-891); reafirmando avigência da tonar(item IIde
fls 891); reconhecendo vigente ceficaz amulta por descumprimento d lim. ar
(item 12 de fls. 891); reconhecendo que oDNIT não cumpriu alimmai (.tem 13
de fls 892-893)- requisitando informações ao Diretor de Licenciamento do
m4MA de Brasília üfem U A fls. 893-894); designando audiência para
esclarecimentos sopre o cYimprirncmo ob nmm« t» —
outras providências.

5^ OIBAMA peticionou para informar sobre o cumprimento da
liminar (fls. 907-908). juntando documentos (fls. 909-915). ODNIT peticionou
para informar ocumprimento da liminar (fls, 917-918). juntando *******
(fls 919-929) OIBAMA interpôs agravo de instrumento (fls. 931-936). ao qual
_TRF4«R indeferiu efeito suspensivo (As. 957-962) O™Jj™f™*
suspensão da audiência (fls. 965-975). oque fo> indelendo (fls. 969 e9,6-;, /).

•79498"* V018 2 13
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F'»-_2i55>___

Rubr. ~ _$_

Na data designada, realizou-se a audiência e foi determinada nova data para
Frp„ceuim=n„, (_1„. o-70-O-JO). O n;-_to- d_ Licenciamento Ambiental do
IBAMA prestou as informações requisitadas (fls. 987-989), juntando documentos
(fls. 990-1069). Foi realizada audiência (fls, 1073-1075).. em que as partes
puderam se manifestar, o que foi feito nesses termos no que interessa ao
cumprimento da liminar: "as parles se manifestaram sobre o andamento até a
presente dala. tendo o IBAMA apresentado petição escrita acompanhada de
documentos e ratificado suas alegações anteriores no sentido de que não houve
dcscumprimento da liminar e que faliaria apenas que o DNIT e o IBAMA
assinassem o termo de compromisso, cuja cópia de minuta é juntada nessa
audiência. No entender do IBAMA, assinado esse termo de compromisso por
ambas as partes, estará cumprida a determinação judicial nessa ACP.
salientando também que a questão não se esgotará com a assinatura, mas o
IBAMA haverá de Oscalizar e exigir o cumprimento das condições do termo de
compromisso. Pelo DNITfoi dito que está superada aquestão da cláusula penal
referida na informação de fls. 988 dos autos, não havendo nenhum obstáculo à
assinatura do termo de compromisso, apenas dependendo de tj^jiMí^j^

I Zrfi^-1-QjHAm india™n ° ÇOnieMo rin que deverá ser írnutnJn
pelo DMT. Os técnicos de cada órgão se manifestaram. Pelo IBAMA foi dito que
havia expedido auto de infração contrjLQ. QN1T em $1-10-2007. conforme cópia
que foi juntada nessa audiência, com apetição do IBAMA ODNIT requereu a
juntada de cópia do ofício n° 387 edocumentos que oacompanham, dando conta
de que recebeu o auto de infração em 06-11-2007, porque se encontrava em
greve. Pelo Ministério Público Federalfoi dito que se manifestaria no prazo que
lhe fora anteriormente assegurado" (linhas 46-64 de fls, 1074, grifou-se) Foram
juntados documentos apresentados na audiência (fls. 1076-1120) inclusive
??_.tríl IB^MA dand° COnta d0 cumPriI^nto da liminar pelo IBAMA (fls
0112007 m,* ii? !ümn\ "°S 7° Ministéri0 Püb,ic° federal em08/1 L2007 (fls 1121-v). conforme determinado em audiência, somente sendo
devolvidos em 19/12/2007 (ÜS 1122-1123 e 1141). eom amanifestação de s
1ILli,' 7 qUC ° rat'flCa SUaS aIcgações quamo ao ^cumprimento dalimmat pelos réus creterá opedido para que "seja aplicada amulta prevista
bem como seja examinada apertinência de suspensão da licença de instalação e
Zd'^7 7 ™^ ° efe'ÍV0 **»**«* ^ deasão e execução das
l^m1^ÍI?T* d°- hJ'nS atÍn^sP^ duplicação da rodovia"^VlfZ °VTRT4 RJU *ou Pecado pedido de suspensão da liminar (fls.
1124-1125). Vieram conclusos. Relatei. Decido.

oDNIT homesse referido que havia prazo orçamentário para assinatura do termo
de compromisso (em 23/11/2007) eque até lá as questões pendentes devenam ter
2006.71,00.024190-3 [ÜLLCCS1 I
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,. _ <v a, ri,. n« 1074-1075), os autos somente vieramsido resolvidas (Unhas 66-68 **>»> « ^ do aquelc prazo já
conclusos para esse Juízo em ^«Sta^ Cidade dessa Vara Federalhavia decorrido. Como esse^^^"desPachar nos autos. A
nesse período, somente agora ft» possi ^
responsabilidade pelo rioJ-J»L^T^SSErti puderam serDNIT (23.11/2007) não édesse Juízo portanto, u a justificada
conclusos para despacho posteriormente aquele prazo. 1or isso. j
a demora em despachar.

7- Sobre os fatos n™~ ffH*» a"osJLdg--tia_galAJÍ^

ZZTdaZmuniL, quilombola denominada ^^Morro^o no
lote 03/RS" (fls 391 do anexo àpresente ação civil publica). Essa teençftOe
nsulaio era válida até 25/11/2006 (fls. 389 do anexo). Os latos ocorridos desde
emao na tramitação do processo de licenciamento junto ao IBAMAfo am
esclarecidos no ofício do Diretor de Licenciamento Ambienta do IBAMA (fla.
987-989). respondendo ao que havia sido requisitado por esse Juízo. Lrelevai!u.
_ . __ • .j^. Lte. —« wid*c d*ftd_ o deferimento da medida
liminar cm 04/08/06, como segue:

(a) oIBAMA reconheceu, por ocasião da renovação da licença de
instalação (quando já estava vigente amedida liminar) que aquela ™*g"™
19 da ÍI 181.2002 foi atendida pelo DNTT em 30/08/06 (fls. 1057-1058).
reconhecendo que "essa equipe técnica |do IBAMA] informa que a
condicionante: 2.9 eslá atendida uma vez que a mesma solicitava apresentar
relatório referente à existência de comunidade. Acomunidade existe e diante de
lal informação, esclarecemos que apresença de comunidades tradicionais noo
prejudica a viabilidade ambiental do empreendimento, porém agrega um novo
componente às discussões aserem estabelecidas durante aevolução do Processo
de Licenciamento" (fls. 1058);

(b) o IBAMA renovou a Licença de Instalação n° 181'2002
(renovação) em 19/12/06 (fls. 1052-1053), com dois anos de validade (até
19/12/08). estabelecendo nova condicionante 2.1 cm que exigia do DNI1 "firmar
um Termo de Compromisso em ale 30 (trinta) dias com oIBAMA em que oDMT
se responsabilize em compensar os impactos da Rodovia sobre a comunidade
Quilombola. localizada em Morro Alto, Lote 03/RS, adequando os Planos
Básicos Ambientais ao público dos remanescentes dos quilombos" (fls. 1052-v):

200671.00.024190-3 GLLCCS-L] 2949875.Y018 4 13
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(c) a minuta desse termo de compromisso a ser Firmado entre
IBAMA c DNIT consta de fls. 1004-1007, ainda não tendo sido assinado pelas
parles porque o DNIT não concordava com a cláusula de pena pecunária que nele
constava (item 10 de fls. 988);

(d) em 31/10/07. o IBAMA lavrou o auto de infração n° 527106-D
contra o DNli "por construir ou instalar obras potencialmente poluidoras
relativas a ampliação da capacidade e duplicação da rodovia BR-JOUSC-RS. em
desacordo com a licença de instalação nn 18F2002 (renovação/,
especificamente quanto ao descumprimento da condicionante 2.1, referente ao
termo de compromisso para compensação dos impactos sobre a comunidade
quilombola em Morro Alto 'Lote 03/RS)" (fls. 1076-1079), cominando ao DNIT
multa de RS 30.000.00 pela infração;

(e) na audiência realizada por esse Juízo em 08'11 07 (fls. 1073-
1075). foi dito pelo IBAMA que "faltaria apenas que o DNIT e o IBAMA
assinassem o termo de compromisso" e que "assinado esse termo de
compromisso por ambas as partes, estará cumprida a determinação judicial
nessa ACP, salientando também que a questão não se esgotará com a
assinatura, mas o IBAMA haverá de fiscalizar e exigir o cumprimento das
condições do termo de compromisso" (linhas 47-54 de fls. 1074). Foi dito pelo
DNIT que "está superada a questão da cláusula penal referida na informação de
fls. 988 dos autos, não havendo nenhum obstáculo à assinatura do termo de
compromisso, ajienas dependendo de que o Ministério Público Federal e o
IBAMA indiquem o conteúdo do que deverá ser executado pelo DNIT' (linhas
54-58 de fls. 1074):

(f) não se tem noticia se até a presente data o DNIT já assinou o
termo de compromisso, presumindo-sc que não o tenha feito porque referiu em
audiência que não o faria enquanto não houvesse estabelecimento das condições
que deveriam ser cumpridas e porque nada foi comunicado nos autos dessa ação
civil pública até apresente data. Éimportante salientar que não parece bastar que
o termo de compromisso de fls. 1004-1007 fosse assinado, sendo também
necessário que o DNIT atendesse às recomendações constantes do ofício rf
130/2007-CGTMODÍI.ICIBAMA: de 26/03 07 (fls. 1010). da memória de
reunião de 11/01/07 (fls. 1011-1013) e da nota técnica n° 079/2007-
COTRA CGTMO/DILIC. de 23/03/07 (fls. 1014-1022). Por isso. reconheço que
esses sfto fatos novos relevantes, que devem ser considerados no julgamento da
presente ação civil pública.

2006.71 .U0.024190-3 [ÜUJD 'CS! •] .mt^mnSWÍmSlUmm
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8- Sobre a vigência da medida liminar (fls. 448-473 e 484; itens 10
e 11 de 685-686), a medida liminar foi parcialmente deferida pelo despacho de
fls. 448-473 (confirmado pelos embargos declaratórios julgados às fls, 484 e nos
itens 10c 11 de fls. 685-686), determinando às partes providências e prazos que
deveriam ser observados. Houve recurso, mas o TRF4JR negou provimento ao
agravo de instrumento e manteve a medida liminar lal como deferida (fls. 690 e
758-766). Posteriormente, o IBAMA pediu a suspensão da liminar ao TRF4'R.
mas isso foi julgado prejudicado pela Presidência do TRF4aR (fls. 1124-1125)
Não houve nenhum fato superveniente que retirasse a vigência ou alterasse a
eficácia da medida liminar, que continua vigente e deveria já ter sido
integralmente cumprida pelos réus. O fato de ter havido renovação da licença de
instalação, com estabelecimento de nova condicionante, não retirou a eficácia da
medida liminar, que continua vigente c deve apenas ser acrescida do que é a
seguir decidido. Os argumentos que o IBAMA apresenta em sua petição de fls.
1083-1089 não são relevantes para retirar a vigência da medida liminar porque
não está havendo ingerência em matéria discricionária, porque o próprio IBAMA
autuou o DNIT por descumprimento de condicionante da licença de instalação,
porque o termo de compromisso ainda não foi assinado e porque não há uma
comprovação conclusiva quanto ao exaurimento da medida liminar, nos termos
que adiante se explicita, Por isso, rejeito os pedidos de fls. 1083-1089 do
ÍBAMA; reafirmo a vigência da medida liminar de fls. 448-473. confirmada
pelo TRrTR às fls. 758-766 (processo 2006.04.00.031131-7) e às fls. 1124-1125
(processo 2007.04.00.039327-2); e reconheço que iniciou o prazo de
cumprimento da liminar quanto ao DNIT e quanto ao IBAMA em 08/08/06
(fls. 474-v, dia seguinte à juntada aos autos dos mandados de inlimação
devidamente cumpridos).

9- Sobre a multa para o caso de descumprimento da liminar (item
70 de fls, 470). o item 70 de fls. 470 da decisão que deferiu a medida liminar
deixou bem clara a fixação da multa diária para descumprimento. nesses termos;
"Sobre a multa por descumprimento. o MPFpediu a fixação de multa diária pelo
descumprimento de quaisquer das medidas acima referidas, em valor não
inferior a RS 10.000,00 (dez mil reais), a ser revertida emfavor da Comunidade
atingida pelas obras de duplicação (fls. 66). Entende esse Juízo conveniente a
fixação da multa, paru garantir a autoridade da presente decisão e o
cumprimento pelos réus dos prazos aqui previstos, encontrando a fixação da
multa fundamento nos arts. 273-§ 3° e 461-§ 4° do CPC e no art. 12 da Lei
7.347/85, podendo vir a ser majorada se isso se mostrar necessário para
efetividade da decisão, na forma do art. 46l-§ 6o do CPC. Por isso. (8) fixo
multa diária de JRS 10.000,00 (dez mil reais), por dia de descumprimento, para
a hipótese de descumprimento de quaisquer das medidas deferidas, devendo seu

200671.00.024190-3 fGLLC CSL] 294987..V018 ó 13
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vala, reverter infavor do comunidade quilombola atingida, sem prejuízo das
ÍirSZõe 0reparações cabíveis por eventual descumprimento da deasaodemais sançõeà > par ç y ^ h. ^.^ qu£ ymuUa

Zf7^vãt^tll que sui incidência depende tão-somente do
K33>por parte do DNIT ou do IBAMA do que to, determinado Ess
SrEvTtambém oque foi estabelecido nessa decisão. ^
Svidade dal decisões indiciais eassegurando seu cumprimento, oque gora *
rec nhece a Lermina Por isso, reconheço vigente e eficaz a multa poré££*Jp toda no item 70 de fls. 470 ereconheço que essa mu ta
W r«#«n • aescumprimento do que for determinado na presente
decisão judiei il.

10- MíP ft de.pcumprimento da linüaifc aliminar ébastante clara
cm seus terrrjk estabelecendo obrigações eprazos a serem observados pelos

us Aida,Xo observados os prazos estipulados, incide automaticamente
mita flxadâ, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Pretendendo comprovai o
cZpr mento!da liminar, oDNIT juntou aos autos orelatório final do programa
de apoio da Comunidade de Morro Alto (fls. 700-755), laudo antropológico sobre
os impactos Ambientais (fls. 593-663) epetição alegando ocumprimento (fe
827-851, cohj documentos de fls. 852-885). Por sua vez oMPfalegou que
liminar não c tá cumprida eque devem ser adotadas providências (fls. 665-676e
797-812 e 1134-1140). b.xaminando o que consta dos autos, parece que aposição
sustentada pío Ministério Público Federal écorreta porque oDNIT não cumpriu
integralmente amedida liminar deferida desde oinício da. ação. Amesma postura
adotada pclolüNlT em relação às reivindicações da Comunidade Quilombola. as
recomendações do Ministério Público federal eàs exigências do IBAMA antes
do aiuizameito da ação. foi agora transferida a esse Juízo. Ou seja. oDM1 nao
cumpre oqJe foi determinado, procura ganhar tempo ecom isso transformar a
duplicação Sn fato consumado. Examinando os autos, não parece comprovado o
cumprimente da medida liminar. Por exemplo, aliminar foi clara em determinar
ao DNIT quí "elabore, cpariir daqueles estudos eno prazo de 90 dias (contados
após o prazo de 90 dias antes estabelecido), um Programa de Apoio a
Comunidade Quilombola de Morro Alio, nos moldes do Programa de Apoio as
Comunidades Indígenas e do disposto nos itens 6-10 do Parecer Antropológico
do MPF. eh wrf<w Sloba! não inferior àquele critério adotado para as demais
comunidades indígenas e tradicionais atingidas, com a audiência da
<omunidadi contendo ao menos: (6-a) o elenco de medidas mitigadoras e
compensatórias aos impactos diagnosticados; (6-b) alterações no projeto de
duplicação da rodovia que contemplem as necessidades de convívio social da
comunidade e aproteção do patrimônio cultural ameaçado: (6-c) detalhamento
dos custos para a implementação de cada medida; (6-d) especificação dos
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equipamentos e profissionais que serão necessários para a execução do
programa; (6-e) descrição da sua forma de execução; (6-f) previsão de
cronograma de execução compatível com o estágio das obras de duplicação da
rodovia, (6-g) previsão do correspondente cronograma financeiro que
viabilizará a execução do programa de apoio; (6-h) previsão de equipe técnica
para realizar o monitoramento da implementação do programa de apoio" (item
71-6 de fls. 472). Em resposta a isso: o DNTT apresentou o programa básico de
apoio de fls. 702-741. datado de fevereiro de 2007r que não atende ao que foi
determinado, bastando ver que a maior parte das medidas a serem implantadas
estão previstas como dependendo de convênios a serem firmados por diversos
órgãos com o DNIT. sequer indicando os custos estimados. Além disso, a Nota
Técnica n° 079/2007-COTRA/CüTMO'DILlC, de 23/03/07 (fls, 1014-1022) dá
conta da insuficiência das medidas propostas pelo DNIT para atendimento àquilo
que é necessário para compensação e mitigação dos danos causados à
Comunidade Quilombola, destacando uma série de pontos relevantes que não
íoram atendidos ou contemplados pela proposta do DNTT, concluindo que "o
Plano Básico de Apoio à comunidade de Morro Alto necessita de maior
objetividade nas proposições de suas ações. O detalhamento do PBA deveria
contemplar ainda os Indicadores de Avaliação e Monitoramento, bem como
cronograma físico detalhado das ações propostas. Faz-se necessário pontuar
que o cronograma físico apresentado refere-se apenas a construção do próprio
PBA, mas não há detalhes sobre prazos para a realização das atividades que
serão realizadas, nem mesmo o tempo total necessário para a execução deste
Plano Básico de Apoio" (fls. 1021), e ainda apresentando contradições no
documento (fls. 1021) e apontando questões que devem ser consideradas (fls.
1022). Também é relevante o fato do DNIT recusar-se a assinar o termo de
compromisso, primeiro não concordando com cláusula penal estipulada no termo
de compromisso (item 10 de fls. 988). e depois dizendo que faltava segurança
sobre o conteúdo das exigências (fls. 1074). Ate a presente data. inclusive, não há
noticia nos autos de ter sido firmado pelo DNIT o termo de compromisso, tendo
inclusive o IBAMA autuado e cominado multa pecuniária ao DNTT pelo
descumprimento da condicionante (fls. 1076-1079). Ora, a situação de
dcscumprimento está evidenciada nos autos e já foi inclusive reconhecida por
esse Juízo (item 13 de fls. 892-893). A medida liminar está vigente e foi
confirmada pelo ÍR_-'4"R cm duas oportunidades (item 8 acima). Kxiste multa
por descumprimento já fixada e vigente (item 9 acima). Os prazos de
cumprimento e as providências que deveriam ser adotadas constam explicitadas
na decisão que deferiu a liminar, não havendo dúvida a respeito. Eventual
discussão sobre força maior ou alegação de impedimento ao cumprimento da
medida liminar são questões que devem ser alegadas pelo interessado no
momento de execução da multa, não sendo agora necessário que se instaure

20U6.71.00.024190-3 [CI.LC/CSL] 2949S™5.V0I8 8 13
••"••• ,raiHUIUI!l



MBRANCO



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Scçflo Judiciária do Rio Grande do Sul
Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Porto Alegre

instrução probatória específica sobre essa questão, que poderá perfeitamente ser
tratada juntamente com as demais questões de mérito. Como dito anteriormente
por esse Juízo, "se houve o descumprimento, a multa anteriormente cominada
incidiu desde o decurso dos prazos sem atendimento e é devida na forma da
decisão que fixou a multa. O que interessa agora é que a liminar seja
efetivamente cumprido eque as exigências feitas em relação ao atendimento das
medidas compensatórias emitigatôrias em relação àcomunidade atingida sejam
atendidas. Nesse momento, cabe a esse Juízo apenas sinalizar ao DNIT a
situação de descumprimento que eslá se configurando nos autos, que poderá ter
implicações quanto à incidência da multa, à majoração da multa ou àprópria
ampliação da medida liminar. De nada adianta às partes transferirem as
responsabilidades uma a outra, devendo efetivamente buscarem o cumprimento
da liminar que não émais apenas desse Juízo, que adeferiu em primeiro grau de
jurisdição, mas passou também aser decisão do Tribunal Regional Federal da 4a
Região, que negou provimento ao agravo de instrumento do DNIT econfirmou a
liminar em todos os seus termos" (fls. 893). Por isso. reconheço que o DNIT
nflo cumpriu nem comprovou o integral cumprimento da medida liminar
deferida por esse Juízo e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 4"
Região.

11- Sobre...as .providencias requeridas P*1o Minkfprm Púbjjeo
rederaj quanto ao descumprimento (fls. 1134-1140). não cabe nesse momento'do
processo determinar outras providências que não aquelas deferidas nessa decisão
judicial a respeito do cumprimento da medida liminar porque: (a) c mais
relevante concluir a instrução do processo, quando se poderá estabelecer oque
efelivamente é necessário à comunidade quilombola c se as medidas
compensatórias e/ou mitigatôrias adotadas até então são suficientes para atender
a comunidade c para cumprir a liminar: (b) a incidência da multa por
descumprimento depende tão-somente de sua fixação (que já está fixada) e do
descumprimento da decisão judicial pelo réu (que independe de reconhecimento
judicial), cabendo às partes oportunamente executarem os valores que entendam
devidos a título de multa por descumprimento; (c) parece que o IBAMA tem
adotado postura efetiva frente às omissões do DNIT. conforme está narrado no
ofício do Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA (fls. 987-989) e é
evidenciado pela lavratura de auto de infração contra o DMT (fls. 1076-1079):
(d) não parece existirem nos autos elementos que justifiquem a "suspensão da
licença de instalação e paralisação das obras até o efetivo cumprimento da
decisão e execução das medidas destinadas àproteção dos bens atingidos pela
duplicação da rodovia" (fls. 1140). seja porque o processo de licenciamento
ambiental è dinâmico e vem sendo acompanhado pelo IBAMA (inclusive com a
imposição de multa ao DNIT). seja porque o IBAMA e o DMT assinarão termo
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de compromisso dando conta de medidas consensuais mínimas para proteção dos
interesses da comunidade quilombola, relegando-se para a instrução probatória a
identificação de outras medidas que se mostrem necessárias. Por isso. sem
prejuízo de reexaminar a questão, indefiro os pedidos de suspensão da licença
de instalação e de paralisação das obras que haviam sido requeridos pelo MPF
às fls. 1134-1140.

12- Sobre, a ajaiplm_áp__diLm^^^ após o defcrimenlo da
medida liminar nessa ação civil pública, houve fatos novos que são rele\ antes e
já foram explicitados por esse Juízo. Embora esses fatos novos não retirem a
vigência da medida liminar, c conveniente que a medida liminar seja atualizada
para que não restem dúvidas sobre as obrigações que devem ser cumpridas pelos
réus, ao menos naquilo que interessa à licença de instalação renovada que foi
deferida ao DNIT pelo IBAMA. Ora, a partir do que já foi reconhecido nessa
decisão e foi apresentado pelos réus em audiência (fls. 1073-1075). é
imprescindível que o DNTT firme o termo de compromisso com o IBAMA. nos
moldes da condicionante 2.1 da licença de instalação 181/2002 (renovação) de
fls. 1052-1053. Omotivo alegado pelo DNIT para não-assinalura desse termo de
compromisso c injustificado, tanto que opróprio DNTT disse em audiência que já
estava superada a questão da cláusula penal e que a assinatura do termo de
compromisso só dependia da determinação desse Juízo para explicitação do seu
conteúdo: "pelo DNIT foi dito que está superada a questão da cláusula penal
referida na informação defls. 988 dos autos, não havendo nenhum obstáculo à
assinatura do termo de compromisso, apenas dependendo de que o Ministério
Publico Federal e o IBAMA indiquem o conteúdo do que deverá ser executado
pelo DNIT' (fls. 1074). Ora, o conteúdo mínimo do que deverá ser executado
pelo DNIT è aquilo que consta do termo de compromisso e foi exigido pelo
IBAMA (incluindo-se aí as recomendações constantes do oficio tf 130-2007-
CGTMO/DILIC/TBAMA. de 26/03'07, de fls. 1010; da memória de reunião de
11 01 07. de fls. 1011-1013; e da nota técnica n° 079/2007-
COIRAXGTMO/D1UC, d. 23/03/07, de fls. 1014-1022). Se alguma outra
medida for necessária, é questão que deverá ser apurada no momento oportuno
seja do licenciamento ambientai (exigido pelo IBAMA), seja dessa ação judicial
(exigido pela sentença ou eventual decisão modiíkativa da liminar). Mas"o certo
cque omínimo apontado pelo termo de compromisso deverá ser atendido pelo
DNIT. uma vez que já expirado o prazo que dispunha para firmar o termo de
compromisso c inclusive autuado por isso. Apenas um acréscimo deve ser feito a
partir do que referiu o Ministério Público federal (item 111 de fls. 1136-v) ca
antropóloga que examinou oplano básico ("considerações fmais" de fls. 1021)-
"não prevê importantes elementos, como um plano de trabalho - com a
pormenorização das medidas aserem efetuadas - eo cronograma de execução
2006,71.00.024190-3 n.íí.Lm^iS.y,.«.,„ 2949875 V0I8 1013
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Ainclusão de tais- elementos decorre da necessidade de melhor detalhamento das

qZ cronograma físico apresentado refere-se apenas aconstrução do próprio
PM mas não há detalhei sobre prazos para arealização das atividades qe
serão realizadas, nem mesmo otempo total ^^^%]^J^^
Plano Básico de Apoio" (tis. 1021). Portanto, essas questões devem ser tratadas c
contempladas pelo termo de compromisso, sob pena de se transformar omesmo
cm instrumento inócuo. Se opróprio prazo de 30 dias (dado objetivo eexphc o
na condicionante 21 da licença de instalação renovada) nao foi observado pelo
DNIT (tanto que foi autuado pelo IBAMA), basta imaginar oque «*^™
eom obrigações genéricas (e sem prazo específico) como aquelas estabelecidas
na minuta do termo de compromisso, Por fim. considerando que se trata de termo
de compromisso de uma obra de grande envergadura como caduplicação da BR-
101 e que o mesmo é firmado pelas partes com intenção de efetivamente ser
cumprido, não parece absurdo nem desproporcional que na mesma seja incluída
cláusula penal para ocaso de descumprimento de suas condições eprazos pelo
DNIT, nos termos da cláusula quarta de fls. 1006: "Da aplicação de multa.
Commação de pensa pecuniária no valor de RS 1.000.000,00 (um milhão de
reais), corrigida anualmente pelo INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor) ejuros de mora correspondente, no caso de descumprimento das
obrigações por parte da Compromissada".

13- Por isso, com base nos fatos novos relevantes narrados nessa
decisão e no art, 273-§ 4o do CPC. e sem prejuízo do que já foi decidido nos
autos anteriormente e das sanções administrativas ejudiciais cominadas aos rcus,
amplio a medida liminar para:

(a) determinar aos réus que firmem em trinta dias o termo de
compromisso de que trata a condicionante 2.1 da licença de instalação tf
181 2002 (renovação) de lis. 1052-v;

(b) determinar aos réus que incluam nesse termo de
compromisso (como obrigações a serem executadas pelo DNIT), no mínimo,
aquelas que constam da minuta de termo de compromisso de fls. 1004-1007, com
aquelas recomendações constantes do ofício n° 130/2007-

2006.71.00.024190-3
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CGTMO/DILIC/IBAMA. de 26/03/07 (fls. 10J0), da memória de reunião de
n/01/07 (fls. 1011-1013) e da nota técnica
COTRA/CGTMO/DILIC, de 23/03/07 (fls. 1014-1022);

079/2007-

(c) determinar aos réus que estipulem nesse termo de
compromisso cláusula penal (multa) para as hipóteses de descumprimento.
conforme cláusula quarta da minuta de fls. 1004-1006. sem prejuízo de outras
sanções administrativas, cíveis ou judiciais cabíveis:

(d) delcrminar aos réus que incluam nesse termo de
w compromisso um plano de trabalho objetivo e discriminado, indicando as

medidas compensatórias c mitigatôrias a serem implantadas, com respectivo
cronograma de execução, bem como apresentando indicadores de avaliação
c monitoramento da sua implantação, dando objetividade às obrigações
assumidas pelo DNTT e permitindo a cobrança de sua execução e eventual
responsabilização do DNIT no caso de descumprimento, evitando que o termo de
compromisso se transforme cm instrumento inócuo e meramente programálico:

(e) determinar aos réus que, assinado o termo de compromisso, o
DNIT execute as medidas previstas e o IBAMA fiscalize a execução do termo
de compromisso, cumprirido-sc rigorosamente os prazos previstos e as normas
relativas ao licenciamento ambiental:

(f) determinar aos réus que comprovem em 30 dias a assinatura
do termo de compromisso (contado o prazo da ultimação desta decisão), sob

^ pena de incidência da multa por descumprimento já fixada nessa decisão;

(g) fixar multa por dcscumprimento desta decisão judiciai, nos
termos já explicitados (item 9 acima).

14- Sobre Q. Prosseguimento, feitas as ultimações das partes e dos
terceiros, será oportunizado ás partes prazo para especificação de suas provas,
para que o processo seja instruído e possa oportunamente ser julgado.

15- DESPACHO. Para cumprimento do que foi decidido.
expeçam-se mandados de intimação ao DNIT e ao IBAMA para que fiquem
cientes do que foi decidido, bem como para que providenciem no imediato c
integral cumprimento dessas determinações.

fique ciente.
16- Após, remetam-se ao Ministério Público Federal para que

20O6.71.00.024I90-3 Gl.l.©.CSL]
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17- Após, se ainda não tiver sido feito, intimem-sc o INCRA e a
Fundação Cultural Palmares quanto ao que foi decidido na audiência de tis.
1073-1075. inclusive quanto àreabertura dos respectivos prazos.

18- ^pós. venham conclusos para: (a) exame do que tiverem
requerido as parles quanto àampliação da liminar; (b) concessão de prazo para
especificação de provas.

Porto Alegre. 07 de fevereiro de 2008.

y*«\& '••• '"•:' ' i !

D_c^antõ~õiair.nlcõ assinad"o digitalmente pelo(a) Juiz Federal Cândido
Siaílvl ü3 Júnior, conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08'20Q1. qua
SSSuC a nf a-estrutura da Chave» Públicas Brasileira -iCMteuM Portana do
TRF4R n» 195 de 16 de dezembro de 2004 (DJU de 24/12/2004 pg. 25) A
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

NOTA TÉCNICA N° \°\ /2008 COTRA/CGTMO/DILIC

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.

Ação Civil Pública 2006.71.00.024190-3

BR 101 - Quilombolas de Morro Alto

I - INTRODUÇÃO

A presente Nota Técnica tem como objetivo apresentar o posicionamento do IBAMA
quanto às determinações estabelecidas pelo Excelentíssimo Sr. Cândido Alfredo Silva Leal, Juiz
Federal da Vara Ambiental, Agrária e Residual da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, no
que se refere à Ação Civil Pública 2006.71.00.024190-3/RS, BR 101- Quilombolas de Mono
Alto.

II - CONSIDERAÇÕES

Seguem as considerações quanto ao Mandado de Intimação n" 80006955, referentes ao
Despacho/Decisão do Excelentíssimo Juiz Federal:

(a) determinar aos réus quefirmem em trinta dias o termo de compromisso de
que trata a condicionante 2.1 da licença de instalação n" 181/2002
(renovação) de fls. 1052-v;

O DNIT será oficiado imediatamente sobre a necessidade de assinatura do Tenno de
Compromisso, até o dia 05 de março de 2008.

(b) Determinar aos réus que incluam nesse termo de compromisso (como
obrigação a serem executadas pelo DNIT), no mínimo, aquelas que constam
da minuta de termo de compromisso de fls. 1004-/007, com aquelas
recomendações constantes do oficio n" 130/2007 - CGTMO/DILIC/IBAMA,
de 26/03/07 (fls. 1010), da memória de reunião 11/01/07 (fls. 1011-1013) e
da nota técnica n" 079/2007 - COTRA/CGTMO/DILIC de 23/03/07 (fls.
1014-1022);

O Termo de Compromisso elaborado já contempla todas as recomendações constantes
nesses documentos.

(c) Determinar aos réus que estipulem nesse termo de compromisso cláusula
penal (multa) para as hipóteses de descumprimento, conforme cláusula
quarta da minuta de fls. 1004-1006, sem prejuízo de outras sanções
administrativas, cíveis oujudiciais cabíveis;

O Tenno de Compromisso atende a essa determinação em sua Cláusula Quarta - Da
Aplicação de Multa, que estabelece: "Cominação de pena pecuniária no valor de RS
1.000.000,00 (um milhão de reais), corrigida anualmente pelo INPC (índice Nacional de Preço
ao Consumidor) e juros de mora correspondentes, no caso de descumprimento das obrigações
por parte da compromissada".

(d) Determinar aos réus que incluam nesse termo de compromisso um plano de
trabalho objetivo e discriminado, indicando as medidas compensatórias e
mitigatôrias a serem implantadas , com respectivo cronograma de execução,
bem como apresentando indicadores de avaliação e monitoramento da sua
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implantação, dando objetividade às obrigações assumidas pelo DNIT e
permitindo a cobrança de sua execução e eventual responsabilização do
DNIT no caso de descumprimento, evitando que o termo de compromisso se
transforme em instrumento inócuo c meramente programático;

Será incluído, na Cláusula Primeira - Do Objeto do Termo de Compromisso a ser
encaminhado ao DNIT, o inciso XVIII: apresentação de plano de trabalho objetivo e
discriminado, indicando as medidas compensatórias e mitigatôrias a serem implantadas, com
respectivo cronograma de execução, bem como apresentação de indicadores de avaliação e
monitoramento da sua implantação.

(e) Determinar aos réus que, assinado o termo de compromisso, o DNIT execute
as medidas previstas c o IBAMA fiscalize a execução do termo de
compromisso, cumprindo-se rigorosamente os prazos previstos e as normas
relativas ao licenciamento ambiental;

E prática deste Instituto o acompanhamento, controle e fiscalização do cumprimento das
condicionantes constantes nas licenças ambientais emitidas pelo IBAMA.

(f) Determinar aos réus que comprovem em 30 dias a assinatura do termo de
compromisso (contado o prazo da intimação desta decisão), sob pena de
incidência da multa por descumprimentojá fixada nessa decisão;

O IBAMA irá solicitar ao DNIT a imediata assinatura do Tenno de Compromisso,
comunicando o fato quando consolidado, dentro do prazo determinado, ao Excelentíssimo Juiz
Federal. Ressalta-se que o não cumprimento por parte do DNIT, quanto à assinatura do Termo de
Compromisso, implicará na aplicação das sanções cabíveis por parte deste Instituto.

(g) Fixar multa por descumprimento desta decisão judicial, nos termos já
explicitados (item 9 do Despacho/Decisão).

O IBAMA está ciente dessa decisão judicial, tomando, portanto, as medidas cabíveis
para o seu cumprimento.

III-CONCLUSÕES

Diante dos fatos relatados, o IBAMA irá oficiar o DNIT quanto à necessidade de
assinatura do Termo de Compromisso, a ser encaminhado com as modificações descritas nesta
Nota Técnica. Ressalta-se que o não cumprimento por parte do DNIT implicará na aplicação das
sanções cabíveis por parte deste Instituto.

A consideração superior.

Alber F. de Vasconcelos Neto

Técni-TTEspecializado, Engenheiro Civil
Matrícula: 1479757.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Memorando n° ^ /2008-CGTMO/DILIC

Brasília, \i\ de fevereiro de 2008.

Ao Procurador Federal da DIJUR - SUPES/IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul

Sr. Ricardo Tirlone Dantas

Assunto. Comunidade Quilombola da região de Morro Alto/RS
Ref.: Memorando 051/2008 - DUUR/IBAMA/RS

Senhor Procurador Federal,

1. Em atenção ao Memorando 051/2008 - DUUR/IBAMA/RS, encaminhamos em
anexo cópia da Nota Técnica n° 19/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC, de 14/02/08, com o
posicionamento do IBAMA quanto às determinações estabelecidas pelo Excelentíssimo Sr.
Cândido Alfredo Silva Leal, Juiz Federal da Vara Ambiental, Agrária e Residual da Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul, no que se refere à Ação Civil Pública 2006.71.00.024190-
3/RS, BR 101- Quilombolas de Morro Alto, bem como cópia do Termo de Compromisso
modificado, a ser encaminhado ao DNIT para assinatura dentro do prazo legal estabelecido.

Atenciosamente.

Vítor Carlos Kaniak

Coordenador-Gcral dje Transportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC

AFVN.TV
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Atenciosamente,

[Ruhr. ^jT
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE- MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES. MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS
SCEN - Trecho 2. Edifício Sede- Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.8IX-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ihiima.gov.br

Ofício n° b2& /2008 - CGTMO/DILIC
Brasília. aS de fevereiro de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora

Angela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF
Tel: (61) 3315-4101 I ax: (61) 3315-4676

Assunto: Termo de Compromisso - Comunidade Quilombola de Morro Alto/RS

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento ao Mandado de ultimação n° 80006955, de 08 de fevereiro de 2008,
encaminho, em anexo, cópia do Termo de Compromisso, referente à Comunidade Quilombola da
região de Morro Alto, no Estadodo Rio Grande do Sul, com a inclusão, em sua Cláusula Primeira-
Do Objeto, do Inciso XVIII: "Apresentar plano de trabalho objetivo e discriminado, indicando as
medidas compensatórias e mitigatôrias a serem implantadas, com respectivo cronograma de
execução, bem como apresentação de indicadores de avaliação e monitoramento da sua
implantação", para assinatura das partes, impreterivelmente, atéo dia05 de março de 2008.

\JL+
Vítor (Carlos Kaniak

CoordenadorGeral de Transportes, Mineração e ObrasCivis
CGTMO/DILIC/IBAMA

AFVN/TVS
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE

Rubf.

Ofício n.° ^<2,/2008/CGMAB/DPP

Brasília, 30 de janeiro de 2008.

Ao Senhor

VÍTOR CARLOS KANIAKI
Coordenador Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

IBAMA

Assunto: Assinatura de Termo de Compromisso relativo à Comunidade

Quilombola do Morro Alto, situada no Lote 03/RS das Obras de
Ampliação da Capacidade e Modernização da BR 101 Sui -
Trecho Florianópolis/SC - Osório/RS

Senhor Coordenador,

Tendo em vista a Decisão Judicial na Ação Civil Pública N°

2006.71.00.024190-3/RS, proferida pela Justiça Federal no Estado do Rio

Grande do Sul, em 07 de fevereiro de 2008, solicito anuência desse IBAMA

para assinatura do Termo de Compromisso elaborado pelo Instituto e enviado

anteriormente ao DNIT, atestando que o conteúdo do mesmo atende a referida

Decisão.

Uma vez que o Mandato de Intimação N° 80006953 foi recebido

oficialmente pelo DNIT em 11 de fevereiro e considerando que o prazo para

assinatura do Termo de Compromisso, fixado na Decisão Judicial, é de 30

(trinta) dias, solicito manifestação ou envio de nova minuta do Termo de

Compromisso em tempo hábil para permitir sua assinatura no prazo

estabelecido.

PÍA&
PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 1.759

DATA:_ \U. /OQ/08
RECEBIDO:

Ate

ANGE

Coordenadora G Meio Ambiente
G^lfeVf
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PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

N°: 2.464

DATA:^_/^/08
RECEBIDO:

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Oficio n°a2^<2.CGMAB/DPP

H.

PROTOCOLO/IBAMA

Brasília, 03 de março de 2008.

Ao Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA
Senhor Roberto Messias Franco
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
70.800-900-Brasília-DF

Assunto: Assinatura de Termo de Compromisso relativo à Comunidade Quilombola do
Morro Alto, Lote03/RS, das Obras de Ampliação da Capacidade e Modernização
da BR 101 Sul - Trecho Florianópolis/SC - Osório/RS

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste encaminhar, para
assinatura desse Instituto, o Termo de Compromisso a ser firmado entre DNIT e IBAMA,
referente à Comunidade Quilombola do Morro Alto, situada na área de influência das Obras dè
Ampliação da Capacidade e Modernização da BR 101 Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.

Destaco que a assinatura do presente Termo vem no sentido de atender à
condicionante 2,1, da Licença de Instalação n° 181/2002 - Renovada, e à Decisão Judicial
proferida pelaJustiça Federal no Estado do Rio Grande do Sul, em07 de fevereiro último.

Na referida Decisão foi determinado ao DNIT que elaborasse Plano de Trabalho
detalhado, relativo às metas e ações previstas no Termo de Compromisso encaminhado pelo
IBAMA, que segue apenso ao mesmo.

Ressalto que o prazo estabelecido na Decisão Judicial para que o presente Termo
de Compromisso esteja assinado pelas partes, no caso DNIT e IBAMA, e publicado no Diário
Oficial da União é 11 de março do corrente ano.

Atenciosamente,

Ang
Coordenadora Geri

rente

Meio Ambiente
O l36Q$l



•Oi-GÃ?

Assessora Técnica
Matricula2441613
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Jullo-Henrichs de Azevedc
Coordenador

CGTMO/DILIC/IBAMA
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TERMO DE COMPROMISSO

*^J__&i_
Pr-C. Jj^J^
Rubr. _ £

Termo de Compromisso que celebram entre si o Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o
Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT.
objetivando a atender à Condicionante 2.1 de renovação da
Licença de Instalação n" 181/2002, relativa às Obras de
Ampliação da Capacidade e Modernização da BR 101 Sul,
Trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Processo: 02001.003433/97-57

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS. Autarquia Federal de regime Especial, criado pela Lei 7.715. de T>
de fevereiro de 1989, alterada pelas Leis n°. 7.804. de 18 de julho de 1989 e n°. 7.957 de ?0 dê
dezembro de 1989. e 8.028, de 12 de abril de 1990. vinculado ao MINISTÉRIO DO MEIO
AMBIENTE-MMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 03.659.166/0001-02, com sede na SCEN Av
L/4Norte, Ed. Sede do IBAMA, Bloco "A", CEP 70818-900. Brasília-DF e jurisdição em todo o
Território Nacional, doravante denominado IBAMA. neste ato representado pelo seu Presidente. Sr.
Bazileu Alves Margarido Neto. brasileiro, casado. Engenheiro de Produção Mecânica residente e
domiciliado em Brasília, RG 9013606 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 092 463 588-64
nomeado pela Portaria n° 181. de 29 de fevereiro de 2008. publicado no Diário Oficial da União de
29 de fevereiro de 2008, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n°
6.099. de 26 de abril de 2007. que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama. publicado no DOU
de 27 de abril de 2007. e o item VI do art. 95 do Regimento Interno aprovado pela Portaria
GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002 e o
Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes, neste ato designado compromissário
e doravante denominado DNIT. criado pela Lei n° 10.233/01, inscrito no CNPJ sob o n°
04.892.707/0001-00. representado por seu Diretor-Geral Luiz Antônio Pagot. residente e
domiciliado em Brasília/DF, com carteira de identidade RG n° 302368/SSP/AM. inscrito no
CPF/MF n" 435.102.567-00, no uso das atribuições previstas no art. 21. inciso III da Estrutura
Regimental do DNIT, aprovada pelo Decreto Presidencial s/n°, de outubro de 2007, em conjunto e
ora denominados partes;
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Compromisso, fundamentado no Artigo 79-A da Lei
9605/1998 e Instrução Normativa n° 79/IBAMA. de 13 de dezembro de 2005, com vistas ao
cumprimento da condicionante 2.1 da Renovação da Licença de Instalação N° 181/2002. referente às
obras de duplicação e modernização da capacidade rodoviária da BR 101 Sul Trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, que se regerá pelas cláusulas econdições seguintes-
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Cláusula Primeira - Do Objeto

Pr,c- _3íi
Rubr.

De modo a atender à condicionante ambiental supramcncionada e à Decisão Judicial da Justiça
Federal no Estado do Rio Grande do Sul, o DNIT se compromete a elaborar e implementar um
Programa de Apoio à Comunidade Quilombola de Morro Alto. com vistas a compensar os impactos
da rodovia sobre a mesma, localizada no Lote 03/RS, cujas medidas mitigadoras e compensatórias,
constantes no Anexo 1- Plano de Trabalho e objeto de maior detalhamento futuro entre as Partes,
encontram-se descritas a seguir:

I. Construir áreas de parada (refúgio) garantindo o acesso aos cemitérios da Costa e de
Aguapés, a partir da BR 101, promovendo assim a continuidade da realização dos rituais
fúnebres entre os quilombolas com segurança;

II. Promover a visibilidade da comunidade quilombola de Morro Alto através de sinalização
(placas, etc) onde conste o nome da comunidade, área territorial ocupada, marco legal de
reconhecimento da área, além de imagens a exemplo de mapas, croquis etc que indiquem a
localização da comunidade e expressões culturais da comunidade. Esse processo deve contar
com a participação da comunidade, que deve ser informada previamente sobre o
planejamento da sinalização. Considera-se este item de extrema importância diante da
invisibilidade deste grupo populacional, de sua exclusão social, e da realidade
socioeconômica a qual está submetida;

III. Recuperar o trecho atual da BR 101 na alça de contorno do Morro Alto com sinalização de
segurança e acostamento, uma vez que tal via se tornará uma via local após a inauguração da
duplicação;

IV. Incluir no Programa de Comunicação Social informações à comunidade quilombola sobre a
dinâmica das obras, eventuais interrupções na rodovia, detonações e desvios;

V. Recuperar o trecho atual da BR 101 na alça de contorno do Morro Alto com a finalidade de
dinamizar a economia local e potencializar as atividades econômicas já existentes, como o
artesanato, e principalmente aquelas vinculadas ao fluxo turístico;

VI. Dar continuidade às ações de qualificação dos trabalhadores envolvidos com a construção
das obras, voltadas para a convivência com as comunidades existentes no entorno do entorno
da BR 101. Entre essas ações, incluir no Programa de Educação Ambiental conteúdos
relacionados à sexualidade, uso de drogas lícitas e ilícitas. DSTs. AIDS. entre outros
problemas relacionados à brevidade dos contatos interculturais entre trabalhadores e
comunitários;

VIL Conforme sugerido no relatório que trata dos danos culturais à comunidade de Mono Alto.
realizado pela equipe do MCT/PUCRS, faz-se necessário: "organizar e desenvolver
atividades de capacitação dos profissionais que participam do empreendimento, combatendo
a ignorância e o preconceito demonstrados frente aos negros de Morro Alto, através de
cursos de aperfeiçoamento que contemplem as humanidades (história, antropologia,
arqueologia etc) e o conhecimento mínimo que devem ter sobre a participação das
comunidades tradicionais na formação da sociedade brasileira. Estes cursos poderão ser
também disponibilizados para a satisfação do grande público, principalmente habitantes da
região". (MCT/PUCRS. 2006:20)
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VIII. Esclarecer à comunidade, com a participação do INCRA e Fundação Cultural Palmares,
sobre o processo de desapropriação e indenização das áreas destinadas às obras;

IX. Recuperar a atual sede da Associação Rosa Osório Marques, danificada pelas chuvas na
região, incluindo nessa reforma um espaço, como um galpão ou similar, dotado de infra-
estrutura adequada, que seja destinado ao desenvolvimento de atividades de lazer e
entretenimento, esportivas e culturais;

X. Favorecer a busca de subsídios de incentivo à agricultura familiar em função das limitações
do solo para plantio;

XI. Incentivar atividades de produção local, a exemplo do artesanato, visando ampliar as
oportunidades de geração de trabalho e renda;

XII. Incentivar a inclusão da comunidade na nova "rota turística" implementada a partir da
construção do novo traçado da BR 101. reconhecendo assim sua referência enquanto espaço
de importância simbólica e históricana formação da sociedade sulina brasileira.

XIII. Contemplar nas ações de comunicação social a área reivindicada pela comunidade e não
somente aquela apontada no laudo de identificação e que atualmente está sendo contemplada
pelo INCRA.

XIV. O Plano Básico Ambiental (PBA) deverá ser discutido junto à comunidade e a partir da
realidade local. A questão da regularização fundiária deverá ser incorporada no âmbito do
Programa de Comunicação Social

XV. Articular com centros de capacitação e instituições de qualificação profissional, além de
ONGs e Universidades atuantes na área, a promoção da capacitação da população
quilombola, de forma que esta possa se integrar ao desenvolvimento regional obtendo
maiores ganhos com a duplicação da BR 101.

XVI. Articular parcerias com as associações para a implementação de projetos sociais envolvendo
as áreas onde residem os quilombolas;

XVII. Contactar os grupos ambientalistas que estão localizados na área de influência direta do
empreendimento na região em questão para que eles possam acompanhar os trabalhos e que
possam desenvolver atividades voltadas à consciência sócio-ambiental;

Cláusula Segunda - Do Prazo

O compromisso objeto do presente termo tem prazo de validade de 02 (dois) anos, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério das partes.

Cláusula Terceira - Da Rescisão

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente ensejará a rescisão deste Termo de
Compromisso, sem prejuízo das penalidades nele previstas.
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Cláusula Quarta Da Aplicação de Multa

Cominação de pena pecuniária no valor de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), corrigida
anualmente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor) e juros de mora correspondentes,
no casode descumprimento das obrigações por parteda compromissada.

Cláusula Quinta - Da Publicação

O IBAMA providenciará a publicação do presente termo, no Diário Oficial da União, mediante
extrato.

Cláusula Sexta - Do Foro Competente

Fica eleito o Foro competente da Seção Judiciária Federal de Brasília, para dirimir eventuais litígios
decorrentes deste Termo de Compromisso.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03-Ttrês) vias de igual teor e
forma, para que produzam, entre si, os legítimos efeitos de direito, na-fresença das testemunhas que
também o subscrevem.

008.\aC\\ de ç^iOdel

Testemunhas:

Cargo/órgão Cargo/órgão

Cargo/órgão Cargo/órgão
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PROJETO DE DUPLICAÇÃO DA BR-101 SUL
TRECHO FLORIANÓPOLIS/SC - OSÓRIO/RS

Fl, &_ft_
Pr*. 2h£êk\
Rubr ^

DETALHAMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO IBAMA/DNIT PARA ATENDIMENTO

À COMUNIDADE QUILOMBOLA DE MORRO ALTO/RS

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto:

DETALHAMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO IBAMA/DNIT RELATIVO A
COMUNIDADE QUILOMBOLA DE MORRO ALTO/RS, EM ATENDIMENTO À

CONDICIONANTE 2.1 DA LI 181/2001 - RENOVADA

Período de Execução:

Início: Março/2008 Término: Março/2010

Identificação do Objeto:

O Projeto de Ampliação da Capacidade e Modernização da BR 101 Sul teve seu licenciamento
ambiental junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA, e
sua instalação autorizada por meio da LI N°181/2002, cuja renovação foi emitida em 19 de
dezembro de 2006.

Para autorizar a instalação do empreendimento em questão o IBAMA exigiu a implantação de
21 programas integrantes do Plano Básico Ambiental - PBA, e o atendimento às
condicionantes específicas da Licença de Instalação N°181/2002. Para implementação das
referidas ações o DNIT firmou, e ainda negocia, diversas parcerias institucionais.

Quando da renovação da Licença de Instalação, o IBAMA exigiu que o DNIT assinasse Termo
de Compromisso se comprometendo a implementar medidas mitigadoras e compensatórias
destinadas à Comunidade Quilombola do Morro Alto, situada no Lote 03/RS.

Neste interregno o Ministério Público Federal questionou, no âmbito da Ação Civil Pública N°
2006.71.00.024190-3/RS, impetrada em junho de 2006, o contido nas propostas apresentadas
pelo DNIT nos Estudo dos Impactos e programa básico de apoio para a comunidade
quilombola.

Em 07 de fevereiro de 2008 a Justiça Federal proferiu sua Decisão, determinando ao DNIT que
assinasse o Termo de Compromisso já pactuado junto ao IBAMA, detalhando o Plano de
Trabalho, tarefa que ora se apresenta.
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Rubr.2. PLANO DE TRABALHO

Introdução

O presente Plano de Trabalho detalha as ações constantes do Termo de Compromisso a ser
assinado entre DNIT e IBAMA. A execução de tais ações será realizada a partir de convênio a

ser assinado junto a entidade competente. Assim sendo, o presente Plano de Trabalho não

ensejará desembolsos financeiros ao IBAMA, tendo como função apresentar, de forma
detalhada, como se dará cumprimento aos compromissos estabelecidos entre as duas

instâncias federais.

Cada um dos itens constantes do Termo de Compromisso foi transformado em uma Meta,

sendo portanto o presente Plano de Trabalho composto por dezessete Metas, abaixo

especificadas e detalhadas.

Detalhamento das Metas

1a Meta: Construir áreas de parada (refúgio) garantindo o acesso aos cemitérios da Costa e de

Aguapés, a partir da BR 101, promovendo assim a continuidade da realização dos rituais

fúnebres entre os quilombolas com segurança.

Discriminação das atividades:

1- Construção de 02 (duas) áreas de paradas uma próxima ao Cemitério Aguapés e outra no

Cemitério Costa, para possibilitar a realização de visitação e rituais com segurança para a

comunidade e usuários da rodovia.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Construção de 02 paradas.

• Instalação de placas de sinalização

2* Meta: Promover a visibilidade da comunidade quilombola de Morro Alto através de

sinalização (placas etc.) onde conste o nome da comunidade, área territorial ocupada, marco

legal de reconhecimento da área, além de imagens a exemplo de mapas, croquis etc, que

indiquem a localização da comunidade e expressões culturais da comunidade. Este processo

deve contar com a participação da comunidade, que deve ser informada previamente sobre o
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planejamento da sinalização. Considera-se este item de extrema importância diante Tia

invisibilidade deste grupo populacional, de sua exclusão social e da realidade socioeconômica

a qual está submetido.

Discriminação das atividades:

É de suma importância que a implantação de uma sinalização indicativa e interpretativa atenda

ao foco de estabelecer uma comunicação eficiente com o visitante, mantendo relevantes

interfaces com o turismo, a preservação do patrimônio e o desenvolvimento e valorização

cultural da comunidade quilombola. Assim, dentro destas premissas, pretende-se desenvolver

as seguintes atividades:

1-Contatos com a população para "escuta" da comunidade reconhecendo os quilombolas como

produtores do conhecimento, dos atrativos oriundos da significação cultural, protagonistas da

reestruturação de seu cotidiano, respeitando-se o imaginário, as crenças, a etnia, os fazeres

tradicionais, os marcos estruturantes (monumentos, ruínas, paisagens, fronteiras legais).

2-lnstauração de um processo de mediação entre as informações coletadas e sua validação

pelo grupo, estabelecendo-se uma lógica do pensar que incentive a comunidade a observar,

experimentar, comparar, relacionar, analisar, justapor, compor, levantar hipóteses, argumentar

etc.

3- Seleção das informações que irão compor a sinalização considerando-se as seguintes

funções: realce da experiência do lugar, localização e direcionamento do visitante,

especificação de aspectos considerados essenciais, ilustração, reforço de temas e histórias,

visibilidade (tamanho, cores, design, hierarquia visual etc). Elaboração conjunta de mensagens

que sensibilizem para a causa dos quilombolas, seguindo um princípio de que a sinalização

deve emocionar os visitantes, fazê-los refletir e relacioná-los com o lugar. Em suma, deve-se

enfatizar a diversidade cultural presente em seu processo de colonização para compor placas

de informações históricas.

4- Confecção e instalação das placas.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Consolidação, aceitação e validação da interpretação realizada através da sinalização

pelos técnicos e comunidade.

• Estabelecimento conjunto dos parâmetros para aprovação do produto (qualidade de
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materiais, /ay ouf, visibilidade, padrões estéticos). «

• Instalação do material e acompanhamento inicial das reações dos visitantes e de

sensibilização dos moradores e guias locais.

• Instalação de 07 (sete) placas indicativas da existência da comunidade.

• Instalação de 03 (três) placas com informações, históricas, culturais, relativas à

comunidade.

3a Meta: Recuperar o trecho atual da BR 101 na alça de contorno do Morro Alto com

sinalização de segurança e acostamento, uma vez que tal via se tomará uma via local após a

inauguração da duplicação.

Discriminação das atividades:

1- Realização de obras de restauração da via atual, na alça de contorno do Morro Alto, com

instalação de sinalização de segurança.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Instalação de 05 (cinco) placas de sinalização de segurança.

4a Meta: Incluir no Programa de Comunicação Social informações à comunidade quilombola

sobre a dinâmica das obras, eventuais interrupções na rodovia, detonações e desvios.

Discriminação das atividades:

As atividades de comunicação social devem destacar-se por seu caráter informativo e

participativo a fim de efetivamente estabelecerem um canal de comunicação entre o

empreendedor e a população. Para a comunicação externa prevê-se:

1- Realização de reuniões com a comunidade e seus representantes para informar sobre todas

as etapas previstas para o empreendimento e sobre as atividades necessárias para sua

implantação de forma a estabelecer um processo de troca com a população, respeitando os

costumes locais e estimulando a expressão de sentimentos e opiniões pelos participantes.

2- Organização de um grupo de referência na comunidade para um contato mais direto e

permanente com os quilombolas estreitando o diálogo e facilitando a rapidez na troca de

IO
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Rubr.informações e o atendimento a consultas e reclamações.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

Discussão coletiva para validação do sistema de monitoramento e avaliação do programa que

evidencie a efetividade do processo de comunicação e a contribuição para a construção de um

modelo de ação voltado para a inclusão social e integração da comunidade quilombola. Este

sistema irá incluir:

• Registros sistemáticos.

• Análise de indicadores e determinantes (número de participações nos encontros,

demandas comunitárias discutidas, encaminhadas e atendidas, impasses e pendências).

• Avaliação qualitativa num processo longitudinal, isto é, ao longo do desenvolvimento das

ações e após seu término.

• Realização de reuniões mensais, em número de 24 (vintee quatro) junto à comunidade.

5a Meta: Recuperar o trecho atual da BR 101 na alça do contorno do Morro Alto com a

finalidade de dinamizar a economia local e potencializar as atividades econômicas já

existentes, como o artesanato, e principalmente aquelas vinculadas ao fluxo turistico.

Discriminação das atividades:

1- Realização de obras de restauração da via existente com acessos para estabelecimentos

comerciais locais.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Realização das obras.

• Manutenção dos acessos.

6a Meta: Dar continuidade às ações de qualificação dos trabalhadores envolvidos com a

construção das obras, voltadas para a convivência com as comunidades existentes no entorno

do entorno da BR 101. Entre essas ações, incluir no Programa de Educação Ambiental

conteúdos relacionados à sexualidade, uso de drogas licitas e ilícitas, DSTs, AIDS, entre outros

problemas relacionados à brevidade dos contatos interculturais entre trabalhadores e
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Discriminação das atividades:

1- Reuniões de planejamento e conhecimento/atualização da realidade local.

2- Criação de um módulo básico de exposições dialogadas para nivelamento de

conhecimentos trabalhando-se inicialmente noções fundamentais de ecologia aplicada ao tipo

de empreendimento até chegar aos problemas ambientais e sócio-culturais específicos da obra

em questão, ressaltando-se a presença da comunidade quilombola na área.

3- Realização de atividades práticas com exercícios rápidos, jogos, discussões, dinâmicas de

grupo, visitas orientadas às áreas impactadas, estudos de casos sobre os temas específicos

recomendados e outros que porventura sejam demandados.

4- Realização de atividades de incentivo à reflexão e favorecimento da diminuição de

comportamentos de risco, através de exposições a serem realizadas utilizando material

ilustrativo (modelos do corpo humano, vídeos, dinâmicas etc). O objetivo é mais que informar.

É também conscientizar a respeito da adoção de práticas saudáveis e, portanto, implica

mudanças comportamentais.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Análise dos cursos, palestras, oficinas etc, considerando-se o perfil dos profissionais

responsáveis pelo desenvolvimento das atividades, os objetivos propostos, as habilidades

enfatizadas, as cargas horárias, a infra-estrutura física e operacional, os mecanismos de

acompanhamento e avaliação.

• Acompanhamento do índice de acertos sobre os conteúdos trabalhados nos diversos

temas por meio de mecanismos tais como questionários e entrevistas semi-estruturadas e

também verificação das conseqüências de possíveis mudanças de atitudes e

comportamentos dos participantes.

• Realização de 12 (doze) palestras para trabalhadores da empresa Queiroz Galvão,

responsável pelas obras.

7a Meta: Conforme sugerido no relatório que trata dos danos culturais à comunidade de Morro

Alto, realizado pela equipe do MCT/PUCRS, faz-se necessário: "organizar e desenvolver

atividades de capacitação dos profissionais que participam do empreendimento, combatendo a

ignorância e o preconceito demonstrados frente aos negros de Morro Alto, através de cursos
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de aperfeiçoamento que contemplem as humanidades (história, antropologia, arqueologia etc)

e o conhecimento mínimo que devem ter sobre a participação das comunidades tradicionais na

formação da sociedade brasileira. Estes cursos poderão ser também disponibilizados para a

satisfação do grande público, principalmente habitantes da região". (MCT/PUCRS, 2006:20).

Discriminação das atividades:

Ao contrário de uma visão reducionista e pragmática que ainda impera no mundo do trabalho,

a capacitação de profissionais em áreas do universo cultural e, mais especificamente das

chamadas humanidades pode contribuir de fato para um melhor desempenho profissional, uma

redução dos problemas de relacionamento interpessoal e na gestão eficaz de conflitos. Ao

perceberem novas formas de pensamento, subjetividades, discursos, mitos e contrastes os

profissionais tendem a abrirem-se para o novo diminuindo seus preconceitos e agirem de forma

mais criativa, articulada e política. Neste sentido e, visando melhorar o relacionamento com a

comunidade tradicional de Morro Alto contribuindo para sua valorização, serão desenvolvidos

cursos de curta duração (aperfeiçoamento) fundamentados em tecnologias de gestão social do

patrimônio cultural nacional, regional e local abrangendo as seguintes temáticas:

1- Realização de um Ciclo de Palestras voltadas para o comprometimento dos trabalhadores

com o bom trato e respeito a ser dispensado às comunidades envolvidas na obra, em especial

os tradicionais quilombolas e com os cuidados na preservação do meio ambiente. As palestras

deverão ser dinâmicas, observar uma adequação de linguagem para atender a diferentes

públicos e enriquecidas por material informativo adequado a ser distribuído a todos os

participantes. Os temas das palestras serão, minimamente:

A- Valorização dos patrimônios de comunidades populares e integração das organizações

locais, seus atores e diferentes contribuições, bem como os signos de memória e ferramentas

de desenvolvimento. As discussões devem contemplar a perspectiva de novas inserções no

cotidiano destas comunidades tradicionais e suas práticas para a consolidação, já tardia, da

dignidade humana.

B- Patrimônio, preservação e cidadania, incluindoas obrigações legais instituídas (em especial

os artigos 215 e 216 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que se

referem, ao patrimônio histórico material e imaterial fazendo referência às manifestações

culturais quilombolas e à sua proteção e o valor cultural dos quilombos definindo-os como

patrimônio cultural, artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que trata do

reconhecimento de terras ocupadas por remanescentes de quilombos).
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C- O legado material e imaterial dos povos constituintes do povo brasileiro em especial dós

remanescentes de quilombos, bem como os imaginários sociais sobre as questões raciais que

ainda vigoram no Brasil e que já deveriam ter evoluído em benefício dos afrodescendentes.

Deve-se trabalhar ainda com as manifestações de costumes, de sociabilidade e de linguagens

das comunidades tradicionais.

D- Panorama de evolução das noções de patrimônio e preservação histórica e sua importância

para a formação do capital social do país e no aprimoramento das relações humanas.

E- Apresentação e valorização dos vestígios arqueológicos encontrados em Morro Alto.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Registro e avaliação dos conteúdos programáticos de cada curso, bem como de seus

recursos instrucionais.

• Auto-avaliação dos participantes sobre os conhecimentos adquiridos, mudanças na

percepção e atitude.

• Realização de 12 (doze) palestras educativas para profissionais que participam do

empreendimento.

8a Meta: Esclarecer à comunidade, com a participação do INCRA e Fundação Cultural

Palmares, sobre o processo de desapropriação e indenização das áreas destinadas às obras.

Discriminação das atividades:

1- Realização de reunião com a população de Morro Alto tendo em vista o processo de

reconhecimento da comunidade e seu pleito em relação à demarcação do território. Deverá ser

esclarecido como está se processando a consolidação da faixa de domínio da rodovia, a fim de

evitar conflitos.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Realização de 01 (uma) reunião junto à comunidade com a participação de técnicos do

INCRA e da Fundação Cultural Palmares.

9a Meta: Recuperar a atual sede da Associação Rosa Osório Marques, danificada pelas chuvas
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na região, incluindo nessa reforma um espaço, como um galpão ou similar, dotado de infra-

estrutura adequada, que seja destinado ao desenvolvimento de atividades de lazer e

entretenimento, esportivas e culturais.

Discriminação das atividades:

1- Reforma da sede da Associação Rosa Osório Marques uma vez que a comunidade

encontra-se hoje organizada em tomo da mesma e demanda um espaço para permitir a

realização de reuniões, por exemplo.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Reforma da sede existente.

• Construção de 01 (um) Ginásio Poliesportivo dotado de quadra, vestiários, arquibancada

e auditório para 100 (cem) lugares.

10a Meta: Favorecer a busca de subsídios de incentivo à agricultura familiar em função das

limitações do solo para plantio.

Discriminação das atividades:

1- Reunir grupos de produtores da comunidade quilombola envolvida no empreendimento e

proporcionar a profissionalização da atividade por meio de cursos de capacitação e

treinamento (cuidados com o solo, podas e doenças, tratamento das plantas etc) e oficinas

temáticas (horta, pomar e ajardinamento, recomposição de paisagens, embelezamento e

organização nas propriedades, valorização da natureza e cuidados com a moradia entre

outros) que difundam conhecimentos tecnológicos demandados pelos próprios produtores.

2- Mobilização de diversos setores a fim de viabilizar a formação de uma rede de

comercialização dos produtos rurais.

3- Organização e realização de feiras de economia popular solidária podendo-se, inclusive,

aproveitar estes eventos para apresentações culturais locais e regionais para divulgação das

atividades e afirmação da identidade do grupo envolvido.

4- Divulgação de conhecimentos ligados à agroecologia, à economia solidária e à segurança

alimentar e nutricional com a disponibilização aos produtores de material técnico, folders e

publicações.

1
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Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Realização de um cadastro de produtores e elaboração de um perfil da estrutura

produtiva.

• Elaboração de uma matriz de indicadores de produtividade da terra e de comercialização

dos produtos.

• Emprego de controles escritos que registrem dados de natureza quantitativa (participação

e freqüência nas atividades, novas práticas instaladas e experiências realizadas) e

qualitativa (percepção do produtor, mudanças de comportamentos, conhecimentos

adquiridos) sobre as atividades desenvolvidas.

• Realização de 05 (cinco) mini-cursos de práticas sustentáveis na agricultura familiar.

• Realização de 03 (três) mini-cursos de beneficiamento e comercialização de alimentos.

• Fomento à organização de associações de produtores.

11a Meta: Incentivar atividades de produção local, a exemplo do artesanato, visando ampliar as

oportunidades de geração de trabalho e renda.

Discriminação das atividades:

1- Mapeamento das potencialidades de desenvolvimento econômico local (pesquisa de

vocações).

2- Cursos de capacitação em autogestào, cooperativismo e economia solidária abrangendo a

área de organização social e visando elevar o nível de coesão dos trabalhadores quilombolas

associados às ações de geração de trabalho e renda.

3- Cursos junto ao SEBRAE, por exemplo, destinados a capacitação para comercialização.

4- Cursos de qualificação de mão-de-obra nos setores demandados a partir da pesquisa de

vocações (por exemplo, artesanato, gastronomia, panificação, reciclagem etc).

5- Captação de parceiros para o escoamento da produção e identificação de espaços para

promoção da inserção dos membros da comunidade quilombola em atividades laborativas para

a geração de renda.

6- Elaboração de material de divulgação (folders, cartazes) sobre a produção local.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:
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Total de cursos oferecidos em função da demanda levantada.

Número de pessoas envolvidas e capacitadas.

Tipos de produção e oferecimento de serviços identificados e/ou implantados.

Perspectivas concretas geradas para comercialização dos produtos e serviços.

Porcentagem de incrementode renda a partir da identificação de um "marco zero".

Formação de grupos associativos ou cooperativas.

Registro do oferecimento e aproveitamento de ofertas.

Auto-avaliação dos participantes.

pr»c „.IL:
Rubr.

12a Meta: Incentivar a inclusão da comunidade na nova "rota turística" implementada a partir da

construção do novo traçado da BR 101, reconhecendo assim sua referência enquanto espaço

de importância simbólica e histórica na formação da sociedade sulina brasileira.

Discriminação das atividades:

1- Elaboração e desenvolvimento de conceitos e levantamento dos elementos identificadores

da comunidade quilombola de Morro Alto tais como culinária típica, manifestações culturais

presentes, patrimônios históricos e naturais que possam ser trabalhados estrategicamente

numa proposta de turismo sustentável. Trata-se da estruturação de uma identidade turistica

como forma de fortalecer a competitividade. Esta meta pretende agregar valores culturais aos

produtos e serviços oferecidos pela comunidade quilombola aos turistas potencializando novas

oportunidades de trabalho e renda, além do aumento gradativo da visibilidade deste grupo e de

sua importância sócio-histórica. É importante ressaltar que não se deve entender a inclusão
dos remanescentes de quilombos na nova rota turística apenas como uma ação benéfica

economicamente mas também como uma forma de difusão e restauração de sua identidade

cultural e elemento de melhoria da sua qualidade de vida.

2- Divulgação e busca de parcerias junto aos hotéis, pousadas, restaurantes e demais

produtores culturais da região.

3- Realização de um seminário com participação de todos os interessados para definição de

um plano de ação e estratégia turística que inclua a comunidade quilombola de Morro Alto

como um dos atrativos e de forma a garantir-lhe visibilidade e obtenção de lucros e também

informare discutir sobre os impactos positivos e negativos da exploração turística.

4-Realização de treinamentos, oficinas de trabalho e campanhas de marketing que consolidem

os produtos existentes oriundos da comunidade no mercado turístico bem como incorporem

novos atributos a estes produtos em comercialização para criar maior diversidade e qualidade
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da oferta levando potencialmente o turista a valorizar mais a região de Morro Alto bem como

incrementar seus gastos.

5- Mobilização e capacitação comunitária em tomo da atividade turística como, por exemplo, a

implementação e manejo de trilhas e atrativos, planos de visitação, histórias orais, preparação

de guias, mapeamento dos riscos da visitação.

6- Confecção e instalação de placas.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Número de cursos oferecidos e de pessoas capacitadas.

• Porcentagem de aumento da renda familiar a partir de um "marco zero" anterior à

implantação das atividades.

• Parcerias firmadas.

• Avaliação da comunidade.

• Instalação de 02 (duas) placas na alça do Morro Alto para divulgação dos produtos e

produção local.

13a Meta: Contemplar nas ações de comunicação social a área reivindicada pela comunidade e

não somente aquela apontada no laudo de identificação e que atualmente está sendo

contemplada pelo INCRA.

Discriminação das atividades:

1- Incrementar a abrangência das palestras e ações de comunicação social que deverá

contemplar os lotes 01, 02 e 03/RS.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Verificação da abrangência do programa de comunicação social e seu alcance nos lotes

01, 02 e 03/RS.

14a Meta: O Plano Básico Ambiental (PBA) devera ser discutido junto à comunidade e a partir

da realidade local. A questão da regularização fundiária deverá ser incorporada no âmbito do

Programa de Comunicação Social.
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1- Realização de reunião para apresentação e discussão das ações integrantes do presente

termo que integrarão as ações do PBA.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Realização de 01 (uma) reunião com a comunidade.

15a Meta: Articular com centros de capacitação e instituições de qualificação profissional, além

de ONGs e Universidades atuantes na área, a promoção da capacitação da população

quilombola, de forma que esta possa se integrar ao desenvolvimento regional obtendo maiores

ganhos com a duplicação da BR 101.

Discriminação das atividades:

1- Levantamento dos possíveis parceiros.

2- Convocação, sensibilização e mobilização para o trabalho a ser realizado com a

comunidade e definição das possíveis contribuições.

3- Realização de workshops regionais para mobilização de parcerias.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Número de parcerias firmadas.

• Tipo de atividade a ser desenvolvida.

• Número de participantes e de capacitados.

• Realização de 02 (dois) workshops.

16a Meta: Articular parcerias com as associações para a implementação de projetos sociais

envolvendo as áreas onde residem os quilombolas.

Discriminação das atividades:

1- Levantamento de possíveis parceiros.

2- Convocação, sensibilização e mobilização para o trabalho a ser realizado com a
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comunidade e definição das possíveis contribuições.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Tipos de parcerias firmadas.

• Tipos de atendimento oferecido.

• Número de oferta de atendimentos.

[Rubr.

17a Meta: Contactar os grupos ambientalistas que estão localizados na área de influência

direta do empreendimento na região em questão para que eles possam acompanhar os

trabalhos e que possam desenvolver atividades voltadas à consciência sócio-ambiental.

Discriminação das atividades:

1- Inventário sócio-cultural dos grupos atuantes na área de meio ambiente na região

influenciada pelo empreendimento.

2- Convocação, sensibilização e mobilização destes grupos para a participação como

colaboradores convidados com fins de pesquisa, multiplicação de experiências, parcerias e

colaborações diversificadas.

3- Estímulo a atitudes de solidariedade por meio da formação de um sistema de voluntariado.

Indicadores de Avaliação e Monitoramento:

• Elaboração de gráficos de desempenho ambiental que possam ser percebidos

fisicamente, visualizados e sentidos pelos participantes, levando-se em conta dados

quantitativos referentes a refugo e desperdício, reaproveitamento e reciclagem de

materiais, por exemplo.

• Número de parcerias firmadas e registro das atividades e resultados obtidos.

Observação: O sistema múltiplo de monitoramento e avaliação das atividades previstas foi

concebido de maneira a permitir intervenções reguladoras e adaptações ao longo do processo

e maior visibilidade quanto à sua implementação, aos resultados parciais e finais obtidos e à

identificação de fatores bloqueadores e facilitadores de forma a garantir sua eficácia. A

medição do grau de implantação efetiva de uma intervenção de cunho sócio-ambiental e/ou

sócio-cultural requer que se leve em conta pelo menos os seguintes aspectos:

\r
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Indicadores do impacto da ação (número de beneficiados, aumento da demanda e do

atendimento no que diz respeito aos direitos de cidadania - saúde, educação, lazer e

cultura, trabalho, por exemplo.

Práticas requeridas para a implementação da intervenção (pré-requisitos básicos tais

como planejamento, disponibilidade de recursos humanos, articulação institucional,

suficiência de recursos financeiros e materiais, por exemplo.

Descrição das práticas teoricamente envolvidas pela intervenção (tem-se como base os

conceitos de promoção social e inserção social da comunidade quilombola supondo-se a

co-responsabilidade de outros setores como educação, trabalho, justiça, cultura, saúde,

habitação, esporte e lazer de acordo com a própria Constituição da República Federativa

Brasileira de 1988.

Análise da variação das características contextuais da implantação das intervenções (grau

de envolvimento e empenho dos diversos atores, instâncias envolvidas, obstáculos e

estratégias desenvolvidas, por exemplo. /





•

3. CRONOGRAMA FÍSICO

Prtc .Vi3.
Rubr



r



**• J_í__&fi
Rubr



EM BRANCO



'

4 - APROVAÇÃO PELO

APROVADO

Brasília DF, em

5 - APROVAÇÃO PE

APROVADO

Brasília DF, e(r\

IPf-C S5
; Rubr. _l£



EM BRANCO



f____t
IBAMA

M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenacão-Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis

Memorando n° Ay« /2008 - CGTMO/DILIC
Brasília, 05 dc/mOn^O de 2008.

À Coordenadora do Núcleo de Licenciamento Ambiental SUPES/IBAMA/RS
Sra. Carmem Zotz Herkenhoff

Assunto: Vistoria Técnica na BR 101 Sul, trecho Florianópolis/SC-Osório/RS

1. Venho pormeio deste convidar esse Núcleo de Licenciamento Ambiental para participar de
vistoria técnica na rodovia BR- 101 Sul, trecho Florianópolis/SC-Osório/RS, que ocorrerá no
período compreendido entre os dias 11 a 14 de março corrente, cujo cronograma é apresentado
abaixo:

- 11/03 (noite) - Deslocamento Brasília/DF- Florianópolis/SC

- 12/03 (Manhã/Tarde) - Vistoria no trecho Florianópolis/SC - Torres/RS, com pernoite
em Torres/RS

-13/03(Manhã/Tarde) - Vistoria no trecho Torres/RS- Porto Alegre/RS, com pernoite em
Porto Alegre/RS

- 14/03 (Manhã) - Reunião SUPES/RS e DNIT

-14/03 (Tarde) - Retorno a Brasília/DF

2. Solicitamos que os técnicos desse Núcleo acompanhem os do IBAMA/SEDE, durante a
vistoria no trecho do Estado do Rio Grande do Sul, salientando que a equipe de Brasília será
composta por dois técnicos do IBAMA.

Atenciosamente,

VlTOR CARLOS KANIAK

Coordenador Geral de "Pransportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

TV
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Memorando n° ^J> /2008 - CGTMO/DILIC
Brasília, 05 deyvrvCCn ço de 2008.

Ao Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental SUPES/ÍBAMA/SC

Sr. Paulo Estevão

Assunto: Vistoria Técnica na BR 101 Sul, trecho Florianópolis/SC-Osório/RS

1. Venho pormeio deste convidar esse Núcleo de Licenciamento Ambiental para participar de
vistoria técnica na rodovia BR- 101 Sul, trecho Florianópolis/SC-Osório/RS, que ocorrerá no
período compreendido entre os dias 11 a 14 de março corrente, cujo cronograma é apresentado
abaixo:

- 11/03 (noite) - Deslocamento Brasília/DF- Florianópolis/SC

- 12/03 (Manhã/Tarde) - Vistoria no trecho Florianópolis/SC - Torres/RS, com pernoite
em Ton-s/RS

-13/03(Manhã/Tarde) - Vistoriano trecho Torres/RS- Porto Alegre/RS, com pernoite em
Porto Alegre/RS

- 14/03 (Manhã) - Reunião SUPES/RS e DNIT

- 14/03 (Tarde) - Retorno a Brasília/DF

2. Solicitamos que os técnicos desse Núcleo acompanhem os do IBAMA/SEDE, durante a
vistoria no trecho do Estado de Santa Catarina, salientando que a equipe de Brasília será
composta por dois técnicos do IBAMA.

Atenciosamente,

TV

-4.

VlTOR CARLOS KANIAK
Coordenador Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN- Trecho 2, EdifícioSede - Bloco C, Brasília - DFCEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0445 - URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n\; •' f /2008 -CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília,' £- de março de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Maria Barbosa Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN - Quadra 03 - Bloco N/O - 4o andar

70.040-902, Brasília-DF
Fax (6113315-4083

Assunto: Vistoria da Rodovia BR-101 -Trecho Florianópolis/Osório

Senhora Coordenadora,

1. No âmbito do processo de licenciamento ambiental das Obras de
Duplicação da rodovia BR 101 Sul, trecho Florianópolis/SC - Osório/SC, confirmo a
realização de vistoria para acompanhamento das ações ambientais desse
empreendimento no período de 12 a 13 de março.

2. Informo que, dentre os objetivos da vistoria, deverá haver verificação das
áreas destinadas ao plantio compensatório por intervenção em APP, conforme dispõe a
Resolução CONAMA n° 369/2006.

3. Neste sentido, solicito que haja disponibilizarão dos projetos de plantio
compensatório durante os procedimentos de vistoria.

Ofie solicita projeto compensatório APP inar200S.doc

Atenciosamente,

ÁÒ

Vítor Carlos Kaniak
Coordenador-Geral de Licenciamento de Transporte, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC

flacebaJü um: ,ài i tâi Qf
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenaçâo-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Memorando n° £<f /2008 - CGTMO/DILIC

Brasília, c2*^ de março de 2008.

À Coordenadora do Núcleo de Licenciamento Ambiental SUPES/1BAMA/RS
Sra. Carmem Zotz Herkenhoff

Assunto: Termo de Compromisso referente à Comunidade Quilombola de Morro Alto/RS

1. Encaminho em anexo, para conhecimento, cópia do Tenno de Compromisso referente à
Comunidade Quilombola de Morro Alto/RS, assinado entre o IBAMA e o DNIT em atendimento
à Condicionante 2.1 da LI 181/2002 (Renovação).

Atenciosamente,

Vítor Carlos Kaniak

Coordenador Geral darTransportes, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

i\
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DNIT PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 3.29Í

DATA: JJÚJh ?/0
RECEBI

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°^ i2 CGMAB/DPP

Brasília, 19 de março de 2008.

Ao Coordenador Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Senhor Vitor Carlos Kaniaki

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
70.800-900-Brasília-DF

Assunto: Projetos de Plantio Compensatório no âmbito das Obras de Ampliação da
Capacidade e Modernização da BR 101 Sul - Trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS

Senhor Coordenador,

Venho por meio deste informar que na vistoria realizada por este Instituto às obras
de ampliação da capacidade e modernização da BR 101 Sul, no período de 12 a 14 de março
último, foram discutidos diversos aspectos relativos ao plantio compensatório em Áreas de
Preservação Permanente.

De posse dos entendimentos firmados em campo está sendo providenciado o
detalhamento dos respectivos projetos, prioritariamente para os lotes nos quais houve avanços
significativos das obras.

Assim sendo, solicito que o prazo para apresentação dos projetos seja prorrogado
para o dia 20 de abril de 2008.

Atenciosamente,

Coordenado Meio Ambiente

A- CCruü
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Relatório de Vistoria N° 11/2008- COTRA/CGTMO/DILIC

Ao Coordenador de Licenciamento de Transportes
Júlio Henrichs de Azevedo

INTRODUÇÃO

Vistoria técnica à rodovia BR-101 Sul,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,
realizada no período de 12 a 13 de
março de 2008.

1. No contexto para o acompanhamento técnico do licenciamento ambiental
da rodovia BR-101 Sul, trecho Florianópolis-SC / Osório-RS, realizamos vistoria ao
empreendimento.

2. A vistoria contou com o acompanhamento, nos dois Estados, de
representantes da Empresa de Supervisão e Gestão Ambiental (ESGA) contratada pelo
DNIT.

OBJETIVOS

3. A vistoria objetivou verificar o andamento das obras, bem como da
situação dos plantios compensatórios por intervenção em APP para os dois Estados e,
especificamente para o Estado do Rio Grande do Sul, os plantios compensatórios por
corte de espécies protegidas por lei. Verificamos ainda os resultados de recuperação
de áreas degradadas para algumas jazidas e bota-foras.

DA VISTORIA

4. A vistoria teve início no trecho desenvolvido no Estado de Santa Catarina,
onde foram observadas poucas frentes de obras, principalmente no que se refere à
pavimentação. Este fato deve-se a um problema de fornecimento de material asfáltico
por parte da Petrobrás.

5. No Lote 22 verificamos alguns pontos com obras, principalmente obras de
arte especiais (pontes). Foi implantada uma passagem de fauna próxima ao Rio da
Madre e essa se encontra alagada (foto 01) Foi informado pelos representantes da
ESGA que a drenagem necessária para esse ponto está na dependência de
autorização do proprietário do terreno. L J
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6. No emboque sul do túnel do Morro Agudo (Lote 23), estão sendo feitos
trabalhos de terraplanagem e formação de taludes laterais da futura pista, com
revegetação dos mesmos (foto 02). Nesse local foi realizado o resgate de epífitas e as
mesmas realocadas em árvores localizadas em áreas adjacentes (foto 02). Ainda
nesse ponto, observamos que foi feita, conforme solicitação anterior do IBAMA, uma
bacia de contenção de águas pluviais com barreira de brita e manta bidim, que está
funcionando satisfatoriamente (foto 03). Montaram também um local para refeições dos
trabalhadores com saco plástico para coleta de lixo. Ressalta-se que a sinalização de
entrada e saída do local apresenta-se deficiente e deve ser reforçada.

7. Vistoriamos a Jazida J19, localizada no Lote 25, de responsabilidade da
Construtora Triunfo (Lote 26) e a mesma necessita de recuperação (foto 04). A
responsável pela jazida alega que esta encontra-se em recuperação e exploração.
Entretanto, não observamos trabalhos de exploração, tampouco aspecto de que a área
esteja passando por processo de recuperação. Deve ser enviado ofício ao
empreendedor exigindo que recuperação da área seja realizada concomitantemente
com as atividades de exploração, com controle de processos erosivos e revegetação
da área de acordo com o que foi acertado com o proprietário do terreno.

8. Registra-se que as atividades de resgate arqueológico (Sambaquis - foto
05) estão paralisadas por problemas de prestação de contas e este fato está atrasando
o cronograma de obras.

9. No Lote 27, durante trabalhos de escavação, uma tubulação de gás da
SCGÁS foi rompida, mas a mesma foi consertada e não mais representa perigo.
Observamos os trabalhos de finalização de recuperação do duto (foto 06).

10. A ponte sobre o Rio da Laje (Lote 30) encontra-se em obras e
observamos uma contenção provisória das margens (Foto 07). Entretanto, mesmo com
essa contenção, é possível verificar um pequeno assoreamento do leito. Foi informado
que após o término das obras serão realizados trabalhos de reconformaçao das
margens, com contenção definitiva das mesmas e dragagem do leito do rio. Registra-se
que alguns funcionários não utilizavam seus EPIs na execução das obras, o que deve
ser exigido pela empresa em suas atividades (Foto 08).

11. As atividades de supressão de vegetação apresentam-se praticamente
concluídas em Santa Catarina, restando os emboques do Túnel do Morro Agudo,
algumas APPs para obras de arte especiais e as áreas que não foram contempladas
na LI n° 181/2002 (Morro dos Cavalos, Morro do Formigão e Travessias de Cabeçuda e
Canal Laranjeiras).

12. No Estado do Rio Grande do Sul verificamos que as atividades também
se encontram praticamente paradas por problemas de ordem contratual entre o DNIT e
a Construtora Queiroz Galvão, responsável pelos Lotes 01, 02 e 03.

13. Mesmo com o baixo ritmo de obras, os trabalhos de monitoramento de
processos erosivos continuam sendo realizados, conforme informado na vistoria.

14. O trecho referente à Terra Indígena de Campo Bonito no Lote 01
encontra-se liberado pela FUNAI e foram feitos os trabalhos iniciais de terraplanagem.

15. A pedreira 12, localizada no km 13 (Lote 01), teve a exploração licenciada
pela FEPAM (foto 09). E o canteiro industrial para a mesma foi licenciado pelo IBAMA,
mas ainda não iniciaram a sua instalação. [ /
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16. Na Variante da Gruta verificamos os locais propostos para a implantação
das três passagens de fauna na região da Mata Paludosa. O estudo com a localização
das passagens está em análise no IBAMA. No Morro da Gruta está prevista mais uma
passagem de fauna, contudo o projeto e o local ainda não foram apresentados para
avaliação.

17. As obras da Ponte sobre o Rio Cardoso (Km 21 - Lote 01) encontram-se
bem adiantadas (foto 10). Concluída a implantação, o tráfego será desviado, permitindo
a execução das obras de recuperação da pista e ponte antigas. Ressalta-se que no
local desta intervenção, APP na faixa de domínio, existe uma pequena área para a
realização do plantio compensatório.

18. O Lote 02, com ASV válida até 07 de agosto de 2009, ainda demanda
supressão, mas as obras atualmente encontram-se paralisadas. Registra-se a
existência de obras de artes correntes abertas que ainda não foram fechadas em
conseqüência da lentidão das obras.

19. Ainda no Lote 02, a ponte sobre o Rio Chimarrão (foto 11) está concluída,
restando apenas a apresentação e execução do projeto paisagístico das margens
desse curso d água. Esse projeto deverá contemplar a compensação por intervenção
em APP.

20. Foram vistoriadas também as Jazidas CQG 23 já recuperada (foto 12) e a
CQG 50 em processo de recuperação (foto 13).

21. Uma das poucas frentes de obras que verificamos no Estado do Rio
Grande do Sul refere-se à construção do Emboque Sul do Túnel do Morro Alto, com as
atividades de escavação e terraplanagem na variante de acesso ao mesmo. O material
extraído das escavações não se mostrou adequado para utilização na sub-base da
rodovia e está sendo aproveitado na contenção de taludes. Após a aplicação desse
material, os taludes são revegetados (foto 14).

22. O Lote 04 apresenta-se praticamente concluído, faltando apenas executar
as camadas finais de pavimento em alguns setores, instalação de sinalização vertical,
defensas e a conclusão do paisagismo.

23. Com relação ao projeto de plantio compensatório por intervenção em
APP, o mesmo é condicionante apenas das ASVs nos 03/2005 (Lote 23/SC); 20/2005
(Lote 28/SC); 06/2005 (Lote 29/SC); 167/2007 (Lote 01/RS); 08/2005 (Lote 02/RS);
168/2007 (Lote 03/RS). Já o projeto de plantio compensatório por corte de espécies
protegidas refere-se apenas ao Estado do Rio Grande do Sul e é exigido em todas as
ASVs emitidas para este. Até a presente data não acusamos recebimento destes
projetos, qual seja por intervenção em APP ou por corte de espécies protegidas.
Durante a vistoria, os representantes da ESGA informaram que está sendo firmado
convênio com o CENTRAN para a elaboração dos mesmos.

24. Conforme verificado na vistoria, existe dificuldade na definição de locais
de implantação dos plantios compensatórios por intervenção em APP, já que a maioria
destas áreas encontra-se inserida dentro de propriedades particulares. Essa dificuldade
pode ser contornada firmando-se convênios com prefeituras, unidades de conservação
e entidades ligadas a projetos de reflorestamento e recuperação de matas ciliares.

25. Existe ainda a dificuldade do cálculo da área real em APP que sofreu
intervenção. No entanto, o tempo decorrido desde o término das atividades de
supressão e movimentação de terras às margens de cursos d'água pode ter
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proporcionado regeneração natural da vegetação, gerando incerteza no cálculo da área
de fato suprimida. Posto isso, o somatório de áreas deve ser o que foi autorizado nas
ASVs emitidas que contém tal condicionante.

26. Em 20 de março do corrente ano, data posterior ao término da vistoria,
recebemos o Ofício n° 312 - CGMAB/DPP, no qual é informado que os Projetos de
Plantio Compensatórios estão em detalhamento, prioritariamente para os Lotes em que
houve avanços mais significativos das obras. O mesmo Ofício solicita prorrogação do
prazo de apresentação dos projetos para 20 de abril de 2008.

CONCLUSÕES

27. A vistoria foi realizada com êxito e alguns pontos, identificados pela
equipe técnica, deverão ser oficiados ao empreendedor, conforme se segue:

28. Estado de Santa Catarina:

• Apresentar Relatório de Atividades da Jazida J19, contemplando as ações de
exploração e recuperação executadas na área.

• Apresentar uma solução para a drenagem da passagem de fauna do Rio da
Madre.

• Apresentar relatório com informações complementares relativas à quantificação
do material lenhoso oriundo de supressão de vegetação e sua destinação.

• Reforçar junto à Supervisora Ambiental a necessidade de fiscalização do uso de
EPIs pelos trabalhadores, especialmente nas obras de arte especiais.

• A sinalização ao longo dos lotes do Estado foi considerada satisfatória, sendo
necessário somente o reforço da sinalização na saída do emboque sul do Morro
Agudo.

• Reforçar junto à Supervisora Ambiental a necessidade de monitoramento
contínuo das OAEs que interceptam APPs, controlando as ações antes, durante
e depois das intervenções previstas.

29. Estado do Rio Grande do Sul:

• Manter as atividades de conservação e manutenção das áreas que já
executadas, tais como terraplanagens, sistemas de drenagem e contenção de
taludes, com monitoramento de processos erosivos permanente.

• Apresentar o projeto de passagem de fauna para o trecho do Morro da Gruta.

• Os processos de recuperação das jazidas nos Lotes 01, 02 e 03 vem sendo
realizados de forma satisfatória, devendo o mesmo padrão ser aplicado nas
demais em exploração nesses Lotes.

• Reforçar junto à Supervisora Ambiental a necessidade de monitoramento
contínuo das OAEs que interceptam APPs, controlando as ações antes, durante
e depois das intervenções previstas.

30. E, ainda, o IBAMA aguardará, até o dia 20 de abril de 2008, a
apresentação dos projetos de compensação a serem elaborados pelo CENTRAN, para
as espécies imunes ao corte, especificamente para o Estado do Rio Grande do Sul; e
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pela ESGA, para as intervenções em APP nos dois Estados, para avaliação e
acompanhamento das atividades.

31. Os projetos de compensação, para Santa Catarina e para o Rio Grande
do Sul, deverão abranger a situação atual das áreas a sofrerem interferência, a
metodologia de compensação e indicação de alternativas para executá-la: se na
própria faixa de domínio, em Unidades de Conservação, em área particular ou em
outras, firmando-se convênios com prefeituras ou entidades ligadas a projetos de
reflorestamento e recuperação de matas ciliares.

32. Ressalta-se que, conforme entendimento deste Instituto, o somatório das
áreas a serem compensadas, em decorrência de intervenção em APP, corresponde ao
total autorizado nas ASVs emitidas que especificam o plantio compensatório como
condicionante a ser atendida.

À consideração superior,

íivlM-
Fábio TiELLèT da Silva

Analista Ambiental - Eng° Agrônomo
COTRA/CGTMO/DILIC

Em 25 de março de 2008.

TÁTIANA VEIL DE SOUZA
Analista Ambiental - Administradora

COTRA/CGTMO/DILIC

i.C/ CKsf
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ipytennr.
Coordenador

CGT! ^A
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Anexo 1 - Registro Fotográfico

Foto 01 - Passagem de fauna alagada no Lote 22

Foto 03 - Contenção de águas pluviais realizada
no emboque sul do Túnel do Morro Agudo/SC.

Fotos 05 - Resgate Arqueológico - Sambaquis

Foto 02 - Aspecto de epífita resgatada no
emboque sul do Túnel do Morro Agudo/SC.

Foto 04 - Aspecto da Jazida J19 necessitando de
recuperação.

Foto 06 - Finalização de recuperação de duto de
gás rompido durante as obras



:M IWANCO



Foto 07 - Ponte sobre o Rio da Laje, com
contenção provisória das margens

Fotos 09 - Pedreira 12, no RS, licenciada pela
FEPAM

Fotos 11 - Ponte sobre o Rio Chimarrão

fcsBSJ
Foto 13 - Jazida CQG 50, em

recuperação

Rubr

Foto 08 - Trabalhadores sem EPI - Ponte sobre o
Rio da Laje

Foto 10 - Ponte sobre o Rio Cardoso

Fotos 12 - Jazida CQG 23, recuperada

Foto 14 - Contenção de talude

*
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Anexo 2 - Ata de Reunião

NLA/RS - DNIT - ESGA
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PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

DATAc(yÇ>/08
HECEBIOO:^

Brasília, 25 de março de 2008.

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n°__?<l CGMAB/DPP

Ao Senhor
JÚLIO HENRICHS DE AZEVEDO
Coordenador de Transportes
Diretoriade Licenciamento e Qualidade Ambiental
Instituto Brasileiro doMeio Ambiente e dos Rec. Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Assunto Envio do Relatório Final de Avaliação das Árvores Imunes ao Corte, bem como dos
demais Relatórios referentes à Supressão de Vegetação do Projeto de Duplicação da BR
101 Sul - trecho Florianópolis/SC-Osório/RS.

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para análise e providências uma cópia
impressa eoutra em meio digital (CD) do Relatório Final de Avaliação das Árvores Imunes ao Corte,
relativo ao Projeto de Duplicação da BR 101 Sul, trecho Florianópolis/SC - Osóno/RS.

Na oportunidade, reenviamos também os demais Relatórios sobre a Supressão de
Vegetação elaborados até opresente momento para oprojeto em referência.

Colocamo-nos à disposição para qualquer eventual esclarecimento que se fizer
necessário.

Atenciosamente,

(^ ítalos

ANG

Coordenadora Meio Ambiente
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